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SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

I- ATA DA 63• SESSÃO EM 23 DE ABRIL DE -ProietodeLeidaCâmaran•S8,de1993(n•963/91, 
1993 ' na Casa de origem), que dispõe sobre o reconhecimento 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagens do Senhor Presidente da Repúbliea 

- N•' 163 e 164, de 1993 (n• 191 e 190/93, na origem), 
de agradecimento de comunicações. 

1.2.2- Oficio do Sr. I• Seeretário da Câmara dos De­
putados 

Encaminhando à revisão do Senado Federal autógrafos 
dos seguintes projetos.-

- Projeto de Lei da Câmara n• 51, de 1993 (n• 206/91, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a transformação 
de cargos no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria 
do Tribunal Regional do Trabalho da 1• Região, e dá outras 
prov.idência; 

-Projeto de Lei da Câmara n• 52, de 1991 (n• 255/91, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a sucessão de bens 
de estrangeiros, situados no Brasil; 

-Projeto de Lei da Câmara n' 53, de 1993 (n• 284/91, 
na Casa de origem), que regulamenta o exercício das profis­
sões de Técnico em Higiene Dental e de Atendente de 
Consultório Dentário; 

-Projeto da Câmara n• 54, de 1993 (n• 444/91, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a prestação de assistên­
cia religiosa nas entidades hospitalares públicas e privadas; 

-Projeto de Lei da Câmara n• 55, de 1993 (n' 457/91, 
na Casa de origem), que disciplina o exercício da profissão 
de carregador de bagagens·nos aeroportos e dá outras pro­
vidências; 

-Projeto de Lei da Câmara n• 56, de 1993 (n• 484/91, 
na Casa de órigem), que concede o título de "Patrono 
da Ecologia do Brasil" ao cientista e pesquisador Augusto 

. Ruschi; 
-Projeto de Lei da Câmara n• 57, de 1993 (n' 722/91, 

na Casa de origem), que dá nova redação ao art. 12 e 
.ao art. 215 da Lei n• 5.869, de 11 de janeiro de 1973-
Código de Processo Civil; 

das Provas de Rodeios e da Profissão de Peão de Rodeios; 
-Projeto de Lei da Câmara n• 59, de 1993 (n• 

1.270/91, na Casa de origem), que dispõe sobre o salário 
mínimo de médicos e cirurgiões-dentistas; 

-Projeto de Lei da Câmara n• 60, de 1993 (n• 
1.020/91, na Casa de origem), que isenta aposentados do 
pagamento da taxa de pesca; 

-Projeto de Lei da Câmara n• 61, de 1993 (n• 
1.665/91, na Casa de origem), que dispõe sobre a realização 
de exames em recém-nascidos para o diagnóstico da fenilce­
tomúria e do hipotireoidismo congênito; 

- Projeto de Lei da Câmara n• 62, de 1993 (n• 
1.725/91, na Casa de origem), que dispõe sobre a distri­
buição do gás canalizado; 

-Projeto de Lei da Câmara n• 63, de 1993 (n• 
1.858/91, na Casa de origem), que modifica a redação do 
art. 22 da Lei n• 3.999, de 15 de dezembro de 1961, que 
altera o salário mínimo dos médicos e cirurgiões-dentistas; 

-Projeto de Lei da Câmara n• 64, de 1993 (n• 
2.285/91, na Casa de origem), que autoriza o Banco Central 
do Brasil, autarquia vincula·da ao Ministério da Fazenda, 
a doar o imóvel que menciona, ao Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo; 

-Projeto de Lei da Câmara n• 65, de 1993 (n• 
2.336/91, na Casa !ie origem), que altera dispositivos da 
Lei n• 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -Código de Processo 
Civil; 

-Projeto de Lei da Câmara n• 66, de 1993 (n• 
3.277/92, na Casa de origem), que dispõe sobre o preço 
de comercialização da gasolina de aviação; 

-Projeto de Lei da Câmara n• 67, de 1993 (n• 
2.657/92, na Casa de origem), que dá nova redação ao 
artigo 196 da Lei n• 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -
Código de Processo Civil; 

-Projeto de Lei da Câmara n~ 68, de 1993 (n~ 
3.632/93, na Casa de origem), que acrescenta parágrafos 
ao art. 27 da Lei n' 6.662, de 25 de junho de 1979, que 
dispõe sobre a Política Nacional de Irrigação, e dá outra'~. 
providências; 
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-Projeto de Lei da Câmara n' 69, de 1993 (no 743/88 
na Casa de origem), que altera o Estatuto da Microem­
presa; 

-Projeto de Lei da Câmara n' 70, de 1993 (no 
1.377/88, na Casa de origem), que dispõe sobre aplicação 
no município, de cinqüenta por cento da receita de multas 
de trânsito; 

-Projeto de Lei da Câmara n' 71, de 1993 (n' 
3.112189, na Casa de origem), que acrescenta parágrafo 
ao art. 626 da Consolidação das Leis do Trabalho; 

-Projeto de Lei da Câmara n' 72, de 1993 (no 
4.068-D/89, na Casa de origem), que dispõe sobre o plantio 
de árvores ao longo das rodovias e ferrovias brasileiras 
e dá outras providências; 

-Projeto de Lei da Câmara no 73, de 1993 (no 
4.393-B/89, na Casa de origem), que altera o art. 180 do 
Código Penal; 

-Projeto de Lei da Câmara no 74, de 1993 (no 
4.562-D/89, na Casa de origem), que transforma as Escolas 
Agrotécnicas Federais em autarquias e dá outras provi­
dêncías; 

-Projeto de Lei da Câmara n' 75, de 1993 (n' 
5.813MC/90, na Casa de origem), que acrescenta dispositivo 
ao art. 20 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, para 
permitir a movimentação da conta vinculada ao FGTS do 
aposentado, na condição que especifica; 

-Projeto de Lei da Câmara n' 76, de 1993 (no 
163-B/91, na Casa de origem), que acrescenta dispositivo 
ao art. 20 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, que 
dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
e dá outras providências; 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 9, de 1993 (n9 

186/92, na origem), que aprovao ato que outorga permissão 
à Rádio Jovem Pira Ltda. para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora em freqüência modulada na cidade de Pira­
caia, Estado de São Paulo. 

1.2.3- Comunicações da Presidência 
-Deferimento, ad referendum do Plenário, aos Re­

querimentos no' 365 e 366, de 1993. 
-Recebimento das Mensagens no:6 165 e 166, de 1993 

(n<;l' 199 e 200/93, na origem) pelas quais o Senhor Presi­
dente da República, solicita autorização para que a União 

possa contratar operação de crédito externo, para os fins 
que especifica. 

--=....Prazo para tramitação e apresentação de eÔlendas 
ao Projeto de Decreto Legislativo n9 9/93, lido anterior­
mente. 

1.2.4- Comunicações 

-Do Senador Darcy Ribeiro, que se ausentará do 
País, no período de 26 a 29 do corrente mês. 

-Do Senador Esperidião Amin, que se ausentará 
do País, no período de 21 a 26 do corrente mês. 

1.2.5- Discursos do Expediente 

SENADOR VALMIR CAMPELO- Dia Nacional 
do Contabilista. 

SENADOR NEY MARANHÃO -Artigo de autoria 
da jornalista Lydia Medeiros, intitulado "Maranhão diz 
que reeleição passa fácil". 

SENADOR NEY SUASSUNA - O abandono da 
escola pública pelo Governo. 

SENADOR GARIBALDl ALVES FILHO-Expec­
tativa pela divulgação do Plano de Ação do Governo do 
Presidente Itamar Franco. As disparidades regionais e a 
preocupação com a região nordeste. 

1.2.6- Comunicações da Pr-esidência 
-Término do prazo para apresentação de emendas 

aos Projetos de Resolução n• 24 a 30, de 1993, sendo 
que dos mesmos não foram oferecidas emendas. 

-Término do prazo para interposição de recursos 
no sentido de inclusão em Ordem do Dia dos seguintes 
projetos de lei apreciados conclusivamente pelas comissões 
técnicas. 

-Projeto de Lei do Senado n" 51, de 1991, que altera 
a redação da Lei no 5.108, de 21 de setembro de 1966 
-Código N acionai de Trânsito. À Câmara dos Deputados. 

-Projeto de Lei do Senado n"75, de 1991, que regu-
lamenta, com base no interesse nacional, os investimentos 
de capital estrangeiro, nas micrqs pequenas e médias em­
presas e dá outras providências. A Câmara dos Deputados. 

-Projeto de Lei do Senado no 251, de 1991, que 
dispõe sobre a remuneração dos recursos transferidos pela 
União aos Estados, Distrito Federal e Municípios ou aos 
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órgãos e entidades por eles controlados e dá outras provi­
dências. À Câmara dos Deputados. 

1.2. 7- Designação da Ordem do Dia da próxima ses· 
são. 

-Projeto de Lei do Senado no 339, de 1991, que 
dispõe sobre o registro nos documentos de identidade, da 
opção pela doação post mortem de tecidos, ór~ãos ou partes 
do corpo humano para fins de transplante. A Câmara dos 
Deputados. 

-Projeto de Lei do Senado n°87, de 1992, que dispõe 
sobre o reassentamento de habitantes e trabalhadores em 
imóvel rural desapropriado por necessidade ou utilidade 
pública. À Câmara dos Deputados. 

1.3-ENCERRAMENTO 

2- ATA DE COMISSÃO 

3- MESA DIRETORA 

4- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 

5- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA-
NENTES 

Ata da 63a Sessão, em 23 de abril de 1993 
3a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs. Jonas Pinheiro, Garibaldi 
Alves Filho e Bello Parga 

ÀS 9 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De agradecimento de comunicações: SENADORES: 

Affonso Camargo _ Almir Gabriel _ Bello Parga _ Garibaldi 
Alves Filho Gilberto Miranda_ João Calmon _ Jonas Pinheiro_ 
Júlio Campo~_ Ney Maranhão_ Valmir Campelo. 

N~ 163 e 164, de 1993 (n• 190 e 191/93, na origem), 
de 20 do corrente, referente à aprovação das matérias constan­
tes das Mensagens SM n' 64, e CN no 05, de 1993. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) -A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 10 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nosso~ trabalhos. 
O Sr. lo Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

OFÍCIOS 

DO SR. 1' SECRETÁRIO DA CÃMARA 
DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado a!Jtógrafos dos 
seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 51, DE 1993 
(N° 2061'91, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Tribunal Superior do Trabalho) 

Dispõe sobre a transformação de cargos 
no Quadro Permanente de Pessoal da 
Secretaria do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1• Regiã.a, e dA outras 
providências. 

O CONGReSSO NACIONAL decretas 

Art. lD - Ficam transformados, no Quadro Permanente de 

Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 1• 

Região, 118 (cento e dezoito) cargos da Categoria Funcional de 

Datilógrafo, Código TRT-1•-SA-802, do Grupo Serviços Auxiliares, 

Código TRT-11-SA-800, com os seus respectivos ocupantes, em 118 

{cento e dezoito) cargos da Categoria Funcional de Auxiliar 

Judiciário, Código TRT-1•-AJ-023, do Grupo Atividades de Apoio 

JudJeiArio, Código TRT-1•-AJ-020. 
Parágrafo único - Os cargos transformados por este 

artigo serão escalonados pelas Classes da Cateqorià Funcional de 
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Auxiliar Judiciário, de acordo com a lotação fixada, observados 
os critérios legais e regulamentare~ vigentes. 

Art. 211 - As despesas decorrentes da aplicação desta 

lei correrão A conta das dotações orçamentárias do Tribunal 

Regional do Trabalho da 1• Região. 
Art. 2g - Esta lei entra em v i qor na data de su<1 

publ i<·.:Jção. 

Art. Jg - Revogam-se as disposições em contr~rio. 

Justificação 

O presente anteproJeto de lei, que mereceu apro­
·Y&ção do E~ Tribunal Pleno d""ta Corte trata 
da transformação de cento e dezoito Carg.., da 
Ca~orla Funcional de Dat!lógrafo, Código TRT-1.•­
&...so; ·<1&-Gt<IIP<> Serviço&· AwdllaE.,.., Có<llgo TRT •. 
1.•-SA-800, com os seus respectivos ocupantes, em 
Igual número de cargos da categoria Funcional de 
Auxiliar Judiciário, Código TRT-1.•-AJ-023, do Gru­
po .Atlyldades de Apolo Judlclá.rlo, Código TRT-1.•· 
AJ·-020, no Quadro Permanente de Pe.-.oal da Se· 
cretarta do Tribunal Regional do Trabalho da 1.• 
Região. 

A medida ora proposta, a par de constituir ne­
cessidade que atende a conveniência administrativa, 
posto que a natureza dos serviços executados pelo 
datilógrafo é a mesma do auxiliar Judiciário. não 
se Jusutlcando, portanto, a exlstênela de duas ca­
tegorias funcionais distintas, em nade !nova, e nem 
acarretará acré.scimo no quant1tatl.,o ele servidores 
do Quadro Permanente de Pessoal da 1.~ Região 
da JUstiça do Trabalho, tampouco qualquer despe.'la, 
pots apenas tr8.ll3forma oa 118 !cento e dezoito> 
eargoa de datilógrafos, de nivel médio, em Igual 
número de cari!QI da Awrlllar Judlciãrlo, também 
nlvel médio, a serem providos pelos atuais ocupan­
tes de cargos de dat!lócratos, observados "" crité­
rios legab pertinentes. 

Jô: oportuno ressaltar que a propOSição coru;ub.•­
tanc!ada no antep,roJeto, ora submetido à considera­
ção d03 EJCD1.0 s Srs. Membros do Congresso Nacional 
é Idêntica à adotade pelo Trlbunlll Superior do Tru: 
balho que resultou na edição da Lel n.0 7. 120, de 30 
de agosto de 1983. 

Estas são as razões que fundamentam o presente 
anteprojeto. 

Brasilla-DF, 6 de março de 1991. - Luiz Jo&é 
Glllmarães Falcão, Ministro Presidente do Tribu­
nal Superior do Trabalho. 

LEI N." 1. 120, DE 30 DE AGOSTO DE 1983 

Dispõe :sobre a criação e extinção de carcCJs 
na Srcretaria do Tribunal Superior do Tral>a­
lho. t~ dá outras providências. 

O Presidente da República, laço saber que o 
Conçresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
lei> 

Art. 1.0 Ficam criados, no Quadro Permanen­
·te da Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho, 
oa çeguintes cargos: 

I- no Grupo Atividades de Apoio Judlclar!o. Cú 
digo TST-AJ-020, 180 (cento e oitenta) de Auxiliar 
Judiciário TST-AJ-023; 20 (vlnt.e) de Agente rle SI!·· 
gurança Judiciária, TST-AJ-024; 54 fclnqüenta e 
quatro) de Atendente Judiciário, TST-AJ-025: e 15 
(quinze) de Taquígra.fo Auxillar, TST-AJ-0211: 

li - no Grupo Outras Atividades de Nlvel ''" · 
perior, Código TSTCNS-900, 1 lquatrol de ContW•;r, 
TST-NS-924; 1 ruml Médico, TST-NS-901: e 2 
(doL<) de Odontófogo, TST-NS-909; 

JII -· no Grupo Outras Atividades de Nlve.l 
Médio, Código TST-N"M-1000, 2 r dotsJ de Aux1JJ.ar 
Operacional de Serviços Diversos, TST-NM-1006; e 
2 (dois) de Telefonista, TST .. NM-1044; 

IV- no Grupo Artesanato, código TST-ART-700, 
3 (três) de Artítlce de Estrutura de Obras e Meta­
lurgia, TST-ART-701; e 2 (dois) de Artlfice de Artes 
Gráficas, TST-ART-706. 

f 1.0 A escala de vencimentos e as respectivas 
referência.'! dos cargos de Taqulgrato AuxUlar, Código 
TST-AJ-026, suá a constante do anexo UI do Decrc · 
to-Lei n.o I. 902, de 22 de de?.embro de 1981, na 
forma do anexo único a esta leL 

J 2.0 Os cargos a que se refere este artiP'o serão 
escalonados pelas classes das respectivas categorias 
funcionais, de acordo com a lotação fixada, observa· 
ctos os critérios legais e regulamentares vigentes. 

Art. a.o· Ficam extintos 98 rnoventa e oito> car­
gos de Dat!lógrafo, código TST SA-802 e 29 1 vint• 
e nove> de Agente de Portaria, código TST-TP-1202. 
u partir da classe inicial, à medida que forem 
vagando. 

Parágra.fo único. O preenchimento de 98 ! no­
venta e olto) cargos d~ Auxlllar Judiciário. Código 
'l'ST-AJ-023 e 29 (vinte e nove) cargos de Atendent.~ 
.Judiciário, código TST-AJ-025, criados pelo artigc 
anterior, fica vinculado à extinção dos cargos de Da­
tilógrafo, TST-SA-602 e de Agente de Portaria, TST­
TP-1202, respectivamente. 

Art. 3.0 As despesas decorrentes da aplicat;ão 
desta lei correrão à conta das dotaçoes orçarmm­
t.árias do Tribunal. Superior do Trabalho. 

Art. 4.0 Esta lei entra em vigor na data de ""'W 
publicação. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Bras11la, 30 de agosto de 1983; 162.0 da Indepen­
dência e 95.0 da ReplibUca. - JOAO FlGUEIRt:DO 
- lbrahlm Abi-Ackel. 
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ANEXO ONICO 

u 1.• dO art. 1.• da Lei n.• 7 .120, de 30 de agosto de 1983! 

Grupo Categoria N.• Ct)d.Jgo Classe Referência 
--------

Atividades de Apio Ju- FW!cional IS '1ST .,.v -026 Especial NM-32 a 33 
dlclário, TST-AJ-<n<l Taqulgrafo B NM-28 a 31 

Auxiliar A NM-24 a 27 

A Comiuão de Constituição, Justiça e Cidadania 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 52, DE 1993 
(N.• 255/91, na Casa de origem) 

Dlspõe sobre a sucessão de bens de estran~ 
celros, situados no Brasil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O I 1.0 do art. 10 do Decreto-Lei n.O 
4.657, de 4 àe setembro de 1942- Lei de Introdução 
ao Código Civil, passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Art. 10 ............................... . 

••••••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••••••• 

f 1.0 A sucessão de bens de estrangeiros, 
situados no Pais, será julgada pela lei brasilei­
ra em beneficio do cônjuge ou dos filhos brasi­
leiros, ou de quem os represente, sempre que 

não lhes seja mais favorável a lei pessoal do 
de cujus. 

AJ't. 2.0 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publ!eação. 

LEGISLAÇAO CITADA 

CONSTITUIÇAO DA 
REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.. .. .. .. . ... .. . . .... .. . .. .. ... .......... ' ....... . 
TlTULO II 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPiTULO I 

Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

Art. 5.0 Todos são iguais perante a lei, sem dis­
Unção de qualquer natureza. garantindo-se a.os bra­
sileiros e aos estrangeiros residentes no País a invio­
labilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdnde, 
à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
..................................................... 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros 
situados no Pais será regulado pela lei brasileira em 
beneficio do cônjuge ou dos filhos brasileiros, 5empre 
que não lhes seja mais favorável a lei pessoal do 
de cujus; 

······ .................................. ········· .. . 
.................... .. ....... ... . ······· ........... . 

DECRETO-LEI N.O 4. 457, 
DE 4 DE SETEMBRO DE 1942 

Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro 
................................................. 

Art. 10. A sucessão por morte ou por ausência 
obedece a lei do pais em que era domiciliado o defun­
to ou o desaparecido. qualquer que seja a natureza e a 
situação dos bens. 

§ 1.o A vocação para suceder em bens de es­
trangeiros situados no Brasil será regulada pela lej 
brasileira em beneficio do cônjuge brasileiro e dos 
filhos do casal, sempre que não lhes seja mais fa­
vorável a lei do domicilio. 

........................... ' ........ . 
. ......................................... . 

PROJETO DE LEI N.0 490, DE 1991 
(Do Sr. Costa Ferreira! 

DISJJÕe sobn~ a sucesNão de b(~n:-~ de •·stran­
gelros situados no País, nos termos do dispos­
to no Inciso XXXI do art. 5.0 da Constituição 
Federal . 

(Apense-se ao Projeto de Lei n." 255 
de 199l.l 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A sucessão de bens de estrangeiros si­

tuados no Pais regula-se pela lei brasileira em benefi­
cio do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre qur 
não lhes seja mais favorável a lei pessoal do tle (:ujus. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste ar­
tigo, inclusive, quanto aos critérios e procedimentos 
para a solução de conflitos surgidos da possibilidade 
de apUcação de leJs de pafscs distintos. 

Art. 2.o Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. a.o Revogam-se as disposições em c:.on­
trário. 

f A Comissão de Constitutção1 Justiça c 
Cidadania.! 



3598 Sábado 24 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Abril de 1993 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 53, DE 1993 
(N° 284191, na Casa de origem) 

Regulamenta o exercício das Profissões 
de Técnico em lllgiene Dental e rle 
Atendente de Consultório Dentário. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Capitulo I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES . 

Art. 12 O exerc~c~o das profissões de Técnico em Higiene 
Dental e de Atendente de Consultório Dentário, em todo o território 
nacional, só é permitido aos profissionais portadores de diplomas 
e/ou de certificados expedidos que atendam, integralmente, a Lei n2 
5.692, de 11 de agosto de 1971, e o disposto no Parecer n~ 460/75, 
aprovado pela Câmara de Ensino de Primeiro e Segundo Graus e 
supletivos do Conselho Federal de Educação e as normas contidas 
nesta lei. 

Art. 22 Poderão exercer também, no território nacional, 
as profissões referidas no artigo anterior, os portadores de 
diplomas expedidos por escolas estrangeiras devidamente 
revalidados. 

Art. 32 O Técnico em Higiene Dental e o Atendente de 
Consultório Dentário est5o obrigados ao registro no ConsPJho 
Federal de Odontologia e à inscrição no Conselho Regional de 
nctontologia em cuja jurisdição exerçam suas atividades. 

§ 1 Q Os registros e as in ser ições serão lançadas <'lffi 

1 i v r os específicos, de modelos aprovados pelo Conselho Federal de 
Qdontologia. 

§ 22 O número de ins.:rição atribuído ao Técnico oe,m 
Higiene Dental será precedido da sigla do Conselho Regional, ligado 
~or hífen ~s idgras 'THD''. 
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§ 32 O número de inscrição atribuído ao Atendente de 
Consultório Dentário será precedido da sigla do Conselho Regional, 
ligado por hífen às letras "ACD". 

§ 42 Ao Técnico em Higiene Dental e ao Atendente de 
Consultório Dentário inscritos serão "fórnecidas cédulas de 
identidade profissional, de modelo aprovado pe I o éonselho Federal 
de Odontologia. 

~ -:o ''::- -~ ].-.. ...... ~~ ~~c:: "" ~ ,:....,r4C'lc ;!:::.,.: ·l-.c -,-.c:: ...... onsP.ll-\rlc 

Regionais pelo Técnico em lligiene Dental e pelo Atendente d•• 
Consultório Dentário e das taxas correspondentes aos serviços ·~ 
atos indispensáveis ao exercício das ,-,r o f 1 ssões :-.á o poderão 
ultrapassar, respectivamente, 1/4 (um quarto) e 1/10 (um décimo) 
daqueles cobrados ao cirurgião-dentista. 

Capitulo II 

DO TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 

Art. 42 O Técnico em Higiene Dental é o profissional 
qualificado em nivel de Segundo Grau que, sob a supervisão de 
Cirurgião-Dentista, executa tarefas auxiliares no tratamento 
odontológico. 

Art. 52 Compete ao Técnico em Higiene Dental, sempre sob 
a supervisão do Cirurgão-Dentista, as seguintes atividades, além 
das estabelecidas para os Atendentes de Consultório Dentário: 

I - participar do treinamento e capacitação de Atendente 
de Consultório Dentário; 

II participar dos programas educatl vos P de saúde 
bucal; 

III - participar na realização de levantamentos e estud')S 
epidemiológicos; 

·I v fazer a demonstração de técn i. c as de 
orientar e promover a prevenção da cárie dental 
aplicação de flúor e de outros métodos e produtos; 

escovação, 
através da 

V - detectar a existência de placa bacteriana e inductos, 
bem como executar a sua remoção; 

VI supervisionar, sob delegação, o trabalho dos 
Atendentes de Consultório Dentário; 

···VII fazer ·tomada e revelação de radiografias intra-
orais; 

VIII - realizar profilaxia das doenças buco-dentais; 
IX inserir, condensar, esculpir e polir substãncias 

restauradoras; 
X proceder à lin1peza e à antissepsia do campo 

operatório, antes e após atos cirúrgicos; 
XI - remover suturas; 
XII - preparar moldeiras e modelos; 
XIII - responder pela administração da clínica. 
Parágrafo único. Dada a sua formação, o Técnico em 

Higiene Dental é credenciado a compor a equipe de saúde, 
desenvolver atividades em odontologia e colaborar em pesquisas. 
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Art. 62 É vedado ao Técnico em Higiene Dental: 
I - exercer a atividade de forma autônoma; 
'!:! - ryrestar ~ssistência riir<?t,a ,...,,! :_~dt.":"er_.~ .::c'!r:> 9aciente. 

sem a indispensável supe~visão do Cirurgião-Dentista; . . 
III - ~ealizar na cavidade bucal do pac~ente 

procedimentos não discriminados nos incisos do art. SQ desta lei; 

IV fazer propaganda de seus serviços, mesmo em 
revistas, jornais e folhetos especializados da área odontológica. 

Capítulo III 

DO ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

Art. 7 g O Atendente de Consultório Dentário é o 
profissional qualificado em nível de Primeiro Grau que, sob a 
supervisão do Cirurgião-Dentista ou do Técnico em Higiene Dental, 
executa tarefas auxiliares no tratamento odontológico. 

· Art.' 8!2 Compete ao Atendente de Consultório Dentário, 
sempre sob a supervisão do Cirurgião::-Dentista ou do Técnico em 
Higiene Dental: 

I - orientar os pacientes sobre higiene bucal; 
II - revelar e montar radiografias intra-orais; 
III - preparar o paciente para o atendimento; 
IV - auxiliar no atendimento do paciente; 
IJ instrumentar o Cirurgião-Dentista e o Técnico em 

Higiene Dental junto à cadeira operatória; 
VI - promover o isolamento do campo operatório; 
VII - preparar mate~iais restauradores e de moldagem; 
VIII - selecionar moldeiras; 
IX - preparar modelos em gesso; 
X preencher mapas, quadros e fichas de atendimento 

odontológico; 
XI executar assepsia e limpeza do instrumental e 

aparelho odontológico; 
XII - executar a recepção e o atendimento dos pacientes 

destinados ao atendimento clinico. 
Art. 911 É vedado ao Atendente de Consultório Dentário: 
I - exercer a atividade de forma autônoma; 
II prestar assistência, direta ou indiretamente, a 

paciente, sem a indispensável supervisão do Cirurgião-Dentista ou 
~o ~~cnlco ~m Higiene Dental; 

III realizar, na cavidade bucal do paciente, 
procedimentos não discriminados nos incisos do art. 82 desta lei; 

IV fazer propaganda de seus serviços, mesmo em 
revistas, jornais ou folhetos especializados da área odontológica. 

Art. 10. O Atendente de Consultório Dentário poderá 
exercer s·ua ··atividade, sob a supervisão do Cirurgião-Dentista ou do 
Técnico em Higiene Dental, em consultórios ou clinicas 
'rion.t:o!60icas t4.e ~stabel'=cimentcs :7úb!i-::os ~ ~ri'rt::lctoc::. 

Capitulo IV 
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DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 11. Responderá perante os Conselhos Regionais de 
Odontologia, conforme a legislação em vigor, o Cirurgião-Dentista 
que, tendo Técnico em Higiene Dental e/ou Atendente de Consultório 
Dentário sob sua supervisão e responsabilidade, permitir que os 
mesmos, sob qualquer forma, extrapolem suas funções especificas. 

Art. 12. O Cirurgião-Dentista é obrigado a manter 
informado o respectivo Conselho Regional quanto à existência, •em 
seu consultório particular ou em clinica sob sua responsabilidade, 
de Técnico em Higiene Dental e Auxiliares de Consultório Dentário. 

Parágrafo único. Da informação a que se refere este 
artigo deverá constar o nome do auxiliar, a data de sua admissão, a 
sua profissão e o número de sua inscrição no Conselho Regional. 

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 

J,~O/SLAÇAO CITADA. A1.S;X.I.lJA I'El..4..COOADC/ilte>f.O 
.DAS -CONJSSO&S I'I:RMA/VENTCS 

t,0 ... • J ... l- 0[ I f 0[ A(;OSTO OE ,.,, 

FUI A OlflfTRin.~ F: R .. ._ .. \ I' AR~ I li ~)J"'IO I>F I "t ! • (;RAl'S E 04 
OUTHAS Pko\tp(,"4'U._, tt"~ 

CAPfTl:LO r- 00 fNSI""O OE I" E!" GP 4\)~ 

An 1.• - O tT~tlno 4e 1 • ~ 2 • ar•u• 1em por ol;)!~ell•o ~t~•l propor· 
C(Oftlf ao «h.ICAf'l<'~' a f(•NTI9\J<l "~~cnArt• IIC 11f\•"YuhlnL~nlt,) oJe lU .. 
petencl~tdadn com.l dtm""'~" d~ tturo rnl!t•.tu. PPr•r•çlc p•n o trabalhO 
c para o crerc.h:to cor,.,_l~ntc d• ch~a-Hn!• .....,. 

• 1.• _ ru• lf'f~Ut' dn Q11.- rl•tp·~"" .~ 1:-11o l"'tt ;r t~8 th Co""''"'~~ÇJo 
ftlllendr·W rt'' l'l'ltlntl P""'•I"WI a ~o!ur~lu C:<:'rl'"I)On~rrUI' "" ~.,,, .. .o <Se pnmt'ltO 
lt'l-11 I' por t"\lf'IC'> 1f\tdm. o IW w,_.,.t!n cru 
.• z• - o ~tt\11'10 6tt I. t: z• ltl''' v.tlll m•!tl\lrlo!D ot-"IIAI('Oti."WI\1il' , .. 

ll'tua nacaonal 
An. 1.• - O l'n'i"o de t.• .. !. • ,.,..~.:• wrt rrurW:tradoJ l't'!\ ftl.&bdeci,.ntot 

ctia4nl • NOI"II.t\a.&b W. antutll q11111 au.tf\1-l'tm • r-c::• utJ:::.'(l!' U 1n1.1 

f'IC\tn..JJ rn•ttrAII t' !'!um•..,.. . ..,.Pl'l :f\lr1oo;:J.4\0 l"te 1nCY"I ~n hr• uJlnu.:u. ou 
.,q_IIIW•k-1'11~ 

P1ri th'.-. 6eioeo .- .\ 1)1'lj•r.:;.,. &o a~.l?linit!N"rl'&, ~vt.á~c. I' d1W:::llinu ct.­
awfa nt•~!«•tfloftlto •k> f~',L" ........ ~:."'-• n) r-.-· ~t:"":t"'O ""'"'·,..."1 '· • kr IPn:I'W•· 
•JI'dnbrt&o pr6opt1<' ;to Pfflf'r:1li C'Oftl ~l.ro.c.., « acrtnal 11-laó&l poek! rnpetb,. 
CCMtWiho ck t..1UC:~"' 

A". J.• - St-m t·,.,ui:r.o de outr:u ... ~ ... ~ QlM 'ftUharn a ~er adotad.u., • 
KlklftU ck cn&ino e:stunulJrJ,, no :onesmo t'.l'a.:wlcw:tmtf'lto. 1 ortt'a de mndahdada 
d.llcn:nta de e~r~act Jnlc'(ta<\aJ f"""'""' r>•w: oo..-:um e r:• .,e-.rr:• l"cahdaôr: 

•) a rnuu.lo dr l'lf'QikncJI, etatw c<uncnt:Jf fl'll :JI'IdaOOH "'•" am,lu: 
11) a entrv&a,nn e a •nlt'I'C'f>mnJrmr.,llndttk' oic:JI nta~ltl(f'IU:JII de COliDO 

llfttrt li au. H"' outr&J insntuoçeet ux .. u, • fim de aprowt:tar • capaaaaJe ~ * 
"111 part 1uprv dct..-l!nc:...s doe: ou~~; 

~) a or••naz.:&o de taaUGI ULu:resc'Oiarn ~ ~G&a\~tae dtloripli,... ou 
.,._ tk nt\ldo cwnu111 • """". estabei«1rt'lr.lt•. 

A.n 4. - 04 o:u"1cut,,, ()o:- tn11n<.'J de 1.• e Z.• ~nu1 certo _um núc:loo 
eofftutn.' obrtta~rio em •"11>110 n•culnal. e_ 1Jm& '>•rt~ d1Vt"t11l!~adt p•n 
-'tn4tr conlorrne as "«t:ssld•du e ponlb•IIIJ<~dt'l c~cret"'· 4s pc:cullarl· 
dadet iout5. •os pl.nOI ®I est•t»ch~~unentw àc:' ensino c t.t dlfc:rcnçu 
lftdivieluail d.OII alunos. 

f a.• - A prcrartçfiJ pa.ra ·o tTalHI\no. cc:no clcm:l'llo de fomuu;.IQ 
'nlcartl do •luno. ser• obr11•1óna no ensino dC t.• e 2.• 11•\IS • 
conat~~ri e1oa planos c.unlt-.ol.lrcJ d.:u. ~••bc:ic;•mc:n~ de enstno. 

f 1.• - A prepar•:.Ao Far• o Cr.l:laltw. no cn\1!11) de 2.• IUu •• poaicrA 
atiCjar "•bUittçio prolluiontl. e tnltr•o dl> eSiabc:lcc•menJO de cnaino. t•~ 

f J,• - No cnt.1no de 1." c l."' ,,.us l'l•r·.e·i CIP«i&l relc•o ao auaU 
dt llfti'U• n•c•on•'· como 1n11rutncn1o 4e ~u.n~io c a»mo c.pn:-..lo 
ela cuttlolta ~Jultetra. 
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A.l1~ S.• - 01 cunlcl&lol pleno& de cad• arau de cru.lno, ton,uhut.l~ 
pot rnattrlu Ull~du 10/J a forma de at1v1dadu. 'rc111s ~c uti.!.JoJ c 
4lw:tpun-.. tom as 4Jspot.I~O.Cs ncccnJ.rlas ao ~~ rcl~d::>n3mr-nlo, ordr.11açlo 
• KquCnct.. ~erio t$li'Utura4o• pt:los nu~dccu~cntos dt: t:Mino. ("') 

P1rAarafo único - Na tstl'\.ltur•,•o do! c:utrlC\JIO'I. JerJo otoJrtnac1as P 
ICJ\IInt:s prnc:rlções: 

,, u Mattriu rtlatlvas 11t1 n\!Qieo comum 4e uda Cf'IU de ensino 
Mrlo llllad.ll pelo Conselho ft'dcral !h~ Ec:ucaçlo; 

·•• U matfrlu que c;omNrW • pArte divcn.•flt.t~da do currt~;uto • 
cMla tsl,bciccfrmento .~trjo tJoC.Oihldon corfll b•'C em n:\a;lu clabtlrllda pd~ 
ConscJhot de Ed,uc11çl().. plra (li. rc.tt<Ct•voa abtcmat doe crutno; 

Cl o astabel"-lmct~to de ensino p.>dcr• ln.::lulr ntudus nto decOrrentes 
de: mtdtiN relatiOftadu de f'<'OtdO cor.~ a •Unea'".arUcr1or; 

d1 u notm.u pan o :ralatneruo a w:r Udo l prepar,çlo ""'• o 
trab:alho. reftt14• no I t.• Oo 1r111o •ntcrlot, scrJo ddinl.t.u. para uoa 
.,.au, pcl:J Cons;:lhQ Qc Educaçlç 4c: c:ad.e. tistcma de cn1ino: 

•l para otcna 4c Mbllll•~lo. profluional •lo ul•ldot rnlnlmos (k 

COfttc~do • dur.çlo a ltrcm Uaado' pelo Conselho fedcu:l de [ducaçlo; 

f) ,. ... attMcr li P«'Utlartd.du "Jionalt. 0111 .. laOd'<:llnce'ltDt lk 
... fno tJOCin'Ao ol~rvn OUirat t\l!biUU~çCiu profi .. IDMit para ., qu.lt 
• ..... ••nlmo • ~ .. ~ • -fa,Ç~ orc~lamtnlc .. ,.bclec;ldot, na 
.._.-. ai(Ma ••mor. 

""' • • - At ft'lbltl•e(ik• ..-ofiMional\ pockrAo ""' nanu.o.. .., 
..,""' Ck CGQperl(lo c.o."h ampreNI c- ouu-ac cnuOadt:l pQbllu• ou PtiY&(Ia' 

Part.ar•lo O.lc:v - lf. eoopcra'kt 41llanào feita tob a fllrma 4c "'"''"· 
~ n-munrre®. ftlo lk:&tn:tar• para •• cmt>rnat O'll OUU'at cttUdadti 
,.fncw.to •'•~"' de l"m~rcau tom oa s.aaa14rlot.. c a~.tat obrJJ•t~' Mtlo apcna• 
M tspcc,Lfludu ftO ln\INmtn:o ltrmad<l cotn o cslabclC(Inwnto 4e •n•lno. t•l 

An. 1 .• - S.rt Oibnfalbf'V a Jarlua&o dc Ed~lo M01at • Ch~a, Edu(~lo 
fla.iQ. Ecll.lcertk Anlsl~ • ~-- • S..C.dr ~ aurlc•lal plebe~~~ -t~ube~tt 
...... ._. t.• • J • ,.,. ..... ~rrac1o ••nto t pnmeir• o CJ•,..to •btcftl(».lai •. • 
IM.* U • wt'ltnbro ôr 19b9. 

hrianto ""K-o - O U'l.nO nthJ-.a.o. 6r matrkula llk"v.t~th-1. C"OOit,rulri 
..._,ll)luw 6ot hulâno& D()l"fY\111. ckla •utw~un.-ntr.~~o ol~o:••u• • l • c 2.• ,. .... , 

An 1.• - A c:.r~:·,·•~lo Q.;) t;utr!C•.t;:l ..,.,. ftllt PIJr ltrl<"l 1nual\ de 
d1Kipll••ll4 41rel\ de ·~1\.~t!u ou acl.-1.'• lt~ d·· nn-..lt• 1 J)tl'n•L:Ir. tonlor-rnc 
o plano • &I P"'-'''lbl<ld•~) rJOJ el:.!.ociu.llntntu. •. ln..:lui.IIJ de OPÇÔC) 
•• alcttd~tm U dUrrcnça. ln~l~ldull\ "o' alunol lV 

1 1.• - AdP~itu ~.~ i. a Y;J:sh.u.,.'o •~tr•l no ~nJ,,o & 1 • t 1• r·•"'' 1:. 
110 41: 1• JAU. a ~trt("l i• Nf ~':Mot•luu_ ~ C:CO~lil,()a. qut U.ll',...rtrn o ~la(1vl' .. 
..,n\o. • ocdc:u.c;&o a • ~~:·.!.u-w ._.. cscu-Jo..'t-

1 } • - ! , ~L·-·) ,O:,# f trl't.U. poo:.t:r\.o Ofll•niut-W o:\.•ntt QU't ft"ÚDoiiFI 1)\IDufo * d!I"~J\1<"1. ._~,,..... t' .k ,.._.,., •• "'"''"' Q!•oth I!• 1 ~ ... .,, .. ~ruo. P.•" o «Monu ck 
•:•I'J.I\ «"'-tlff'J",:I• a Qlllu.i ~loo."\Pil-', 4"'t4l & lf"\II.H)o ~ aunLi.ad~ t'r.\ qu~ t•l 
t~J~-..;ao w acoru.r:hl. 

Ar'! ,_. - Ot aJ11~ t;ll"' ~;·•,:wn·~m d<"l.~lf"-\~• t'hir.:•1 ou m .. orara 01- qut"' 
~'"'"" «111 •tr..,.:) toniitk~;'rl:l q:.a•!'I~O l 1.;~ .1r ~ ,{Ul#f dt ~tl•!rlc..;la f ..,. 5\ol~fcSQ­
~ Ó"td'O ~r ~ua.,~•t~~o e'I('CC:•I. dl: ~orle t"Olm •~ notmu tuadu pc-lo. 
curr..~t"lt" Cf'ol!.•lMa ;_ •• t:.•~\t~'(l 

Jon 1ft - Scrt f•:Jut •' J.a ohro.l•lr>tó•II'Ct ·c·,., Jnttf'lt-..ç,io Eduuc:,onal. inclum 
~ N~''ftJ"'J~aDicfltn •-:A.,._...._;_ e"' ...,.'fl"!'f .. 'n Cf>.""' ~ ,•(O~f'~. a f•ft'jba t a 
ft)l'l't\l•ur' .. \dr 

A~t ti - O •n~r o ~m~:~ ~t~~::.a. ~tk~cr.~flt .. ll'rnu: do ano c:ml,tc-'10. 
ao mhufl\o. 1$0 c -.v"'"). de l .... b.~ho ~~t",:ar dt~,•o I"C:"·f'C«I•tfM'nlc-. ••duldo o 
~po rnt"'ado •• pn:rwa\ t-n.aa~. tuo &':-\ta.s u;am &dot•d•' 

1 J." - O. atabo:w-o.:,m~n\01. dt eru.•no Gr 1 "c 1-llo ,r&\1\ hanc1onarlo ~ntre os 
,.ri·-.~("t' Nriwo. "~~'U\afY'\ , .. ,., 111tm .:k C<Uin) lt•~l\.1&~~- ptoporttonar nt\ldm de 
Jn'l~-<l(lo ao~ aha~ ôt' •t""OOOYitai'Tu:nh> \n~uf..:,rntc t: miJ1U.Hif. em catiltt 
~tmt~.-o, dl.te1phnu . .ítt.at de a.n.cto t ath-ld.óc' plancJ•O•~ co;n d1H,.çl.o .crn~· 
.,.,_ bem cocno dncn.cMwer p~amu àc ·~tft.;l'&mc:Ho de pt"Oicuorn c t'Uluat 

""'"""' ~porriai' dlr nanuoeta '"~'~'i-.-' 
J .1• - Na 1.aná r\lnl.lt' '!~t~;bdecun«nto poocr• bf'l&ntz.u 01 o<fiodM wu~os. 

eom prn..l'W;'o de ftN' nai ~õ"l-""a\ do ~l•nuo e ~\~e•\• tk t.affti. coolormco pLane. 
~ada pt-la comptt>rfltr autonct..!r 4e c'!i,JnO 

f!6rt.. Jl - O tcvlmtnlo f''>Coler'· rcaut•r• • lubiUI\nç;flo dt: uma 
dtaclplina, 6ru. de Uludo ou advtdtde por ouua • QIJt u: atribua ld!ntlc.o 
ou rqutva!:ntc valor ff...nnatlvo. u.cluldl~ " QUC ~JuHcm Uo nv;;lco 
oomum e quandro~ for o ca!>o. d'J\ mlmtne» nuao~ P~elo Conic!llo f"cdcral 
ôt Ed~o p•ra •• h11'Jil•la~O.C\ l)rofluianan 1_"'1 

PariJT\Ia üni.co - Car-.ofri •"" COtJ~lhos d~tEdu.ca.;'o hur. pan cn f'\l.tt<lt<i· 
~ltrl Whtad~ MS rnpcctPaJ jurU.d~tOf'\. (Jl CTIItnal Ff&!.i que dt•crlo ptntdtr 
ao api'O"titaffte'nlq • nrudO\ dd1n1óo nntt art11o 

A,. U - A tranilcttrw:la do aluno àt Urt'llJIIorJ 0\1.1/'Q c•uabtlf:c•mrnto lar u-l ,..to a\Jc\lra~um f•••do cll\.•mb11o nat~ona; ~. ~~,.ndo lor o u.~o. Pf;llll rnin'"'"' 
•t.abeit:<'i.d(lll ,._,. u habiJft.,.-Oot-l pr.n'1uronan. t"Onlormr f\ontll.\ b"u<h1 pelos 
compcvntn Coa111tthos « !.d~o~c.c l.o 

Art. 14 - A 1Ptril\e&Ç:Io do Pft\ditr~enln ~d., n:an. na for1t1a n:l•'n.tnl•\. • 
arp 6:ft n\•bc-ICIC'itnenloa. C'OII'IPter"dot"dt> • •~-~~·~lo do •P'~~''""""'D .- • 
ltpançlo da auM!'Iidadt. 

I 1.• - Na ••U.Çiodoapraoweit..amnuo. a act t:'lprHH em nora1 ou Dtoenc-6«'&. 
~·n1doa1 up«\c. Q\Wlhta\i•G' '-""'~ 01 quuuuu-.oos e os no1vhad~ obt16as 
....... o~ kâ.c. --~ • da p,._. fu•al euo ftt• •1• niatda 
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Abril de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) 

I ;,:.•·;... O aluDO* .,.,.._tai"WI'IIu Mm!l .. ·•ctJir podert. d>ttt aprotado ._. ••tr • ..._ dit NCUprNCio prop~K»Mdol obri1a1onamnuc pelo ~­
-10. 

I ).• - Ter·• A t:DtM ap,.ado ~·ftto fi usictuldack. 
•) • ahl'no * ~fnn. ipal ou IU.~.ot a 75.,_ aa fftJJeft"& ctitdplina. 6Ju * .hlôo ou ........ : 
bl C'l ah.r-.o * freqOfncia illlk,;r,' 1~•. qUt' t:mlu tido ·~~tatM'IIto- •pe­

rtor a 13~ 4.& esc-.Ja * aotu ou Men;-6n adotacbs P'l',_, csra~~ft'Mnto; 
C) o aJuno 4.11e aao .. ~'"' u h.lpbtew .a. alinu arneriOf. 'lft&l eOM 

fMqGI:nc:oY .,_, 011 111pcnor- lll!namo Ula~~~.ko em uóa ltrotrma dr muno 5Wio 
......-.=.,_.o ton_.hcl dr F..d..cl(,lu. • 111111111 dt"~~'" tnor:>ho~ dt ap~'-nwtuo apbl 
_._.. a •ru.~ llk NnliP'C"a<k-

1 -4.• - V1'rillc!Wias as .uu..tna~o t'<'ncill(()n. • &dtctn&S dr eiUiN poderio 
... itir a ~lo * cnt~ qw vn-rnanm a-.~ ~~~._ ciOI ahnc. pitla 
lliiiUuf'I(Jo dal ,..,_.,c:a dr lid•~ ~ •""'··~•;t.w.•.:tl' 

A ri IS - O ft',trM•ftfo f'Y....(ar ~~.itdl'tt1tt q~ M "'r_. Wf\lldn. a piU'tlr 
.. '·• llhw. • &hiM ..,. rnatnnrladlt> c,m ~dtnc\a dr uMa ou dul1 cbK'Ipl.nu. 
Mu * •"-,_, ou &h•ocbdin dr Wnt a""nor. dndr q~ pn:w"ada i wqOfftna do ......... 

An 16 - C.~r& aos nraborlrct,.,rnrM rJr "'"'"o r•rc-rt•r 01 trl11ftca<l~ 
4lt cbr.cl\l.al(• tk ~rt~. de diW:If'h"a' 00.1 JT•·• nn•ltt. ~ o- dtpl~m•' ou 
ftntfk-- C'Orf~'UIOI.,.df'tU('t .. htf:lllt•aç(lor, ""\>!>'UC>MII\ """" 

CA,.In!LO 11- 00 F~SII'tO OE 1 • C'RA.l' 

Art ll - O l'aNnr ór t • r-..,.w.,.u~ ..-i lmm~o~,Ao d. c:T\.11'1<' r do pflto ado­
~llt. ••IM8cll••• RlftlrYd('r nwtüdul•p"do lb l•..n dfo di'""""'('Ohlmftllf' dôt. ·-A" li - 0 •~"~~~I"(' dr I • 1rav '"t t. <t>.Juc;lto 6- ~to afiOI Wt)lo& • dfl\Pr9 •*''"· •ftY•I,.,.ntr. J'l'kt m('nc" 7}t) ...,,,._, • a1t.ld•~ 

An. )t - p.,.. ct ln,....ao IM' •nwto *' I. • rau. ~'' nho~no en • W&& 
Mlllll'l'l.& & M\1 .,.,.. 

f I • - At no:-f'Wia\ do!: uõa ,..,,.,.,.,.., dt•MrlJ:t ~,... • poat1!111'1"Adr dr il'l""ll> 
• enaino • prirl't'trt> I'•" M ahml't C"'ift """no. de •• •",. Or tda~ 

I ']•- Otlnltr•ll•,.··r•····"••'r•!l---:••ttl,u~••rrt.ul~'l\<Í•l< 1 1!"t\"~'..,""'" 
wtr •'1{'0\ f'to.<t'h-.-, c·f"1.-w~~;, r·'.,rt,·ltt f'ffl r-...:,:h ttt•'f'fMIIf. -'•'~'"' t-\o I"''""• r 
111111<.·1', ••, ~ 1 11 I'·"::\ 

A., ; •- (', .... ~- "':I 1 ••·• '· 11 f'">r•;,•·r•" .: ",I "C'" anui c•hf-nlttJ 
•CI1M ... n,,1 ... ,,,,,,,,,..,,, J'•.,a.:r -.:· ,. ~ ... '•flltl'<•J:I•·;·.!,..,),q.,telraf)('f'l 
\dl<..knl",.':•r;·--~.:·:tJ~• ,,.,~·~.r:l,.•!o. 

'•'~r-'•::• i.r"<'- ~J: P•' l' .••; •' ':" ,• :' • 1t~~-to.)."'\('o!. t IlM 

Mun..cip ' .:r-.,.tt1., • :-.1 ' .. :·!: ·, • f··. •• '·~o"''' .. ~,Mo:n••· de r-t>ns•to-
I'J('J•dc n.:<.:er t ,..,r<: ri, .. ,\;" 1.~.:;.:.~'·''" t:..•o ;.:.,;-.•.., 

CAPTTIILO 111- 00 t'N'itfiO DE 1• GRAU 

"" l' - O c-n•int· ri: 1• :r-•~.: t~t·n• Jot llormaciftlnt~tn14o •dolelc..,.~ 
fl~lJtflfO (lro.KO - Í'at'lo I:"J1T'M0f' l'>f" ~MUI\0 ,.;.t )• JtiU. CIJ,rir-•·1 a COIIC'hU . .IO 

do enunu dr 1.• rr•u 001 ~~ tu.._,,.,.., ro,lu,••k:ntn 
Arl. 21 - O rn~:ro!l dt 2 • Jrlu lerA a dur-~t~ mlntma * 2.100 tdUII 

fnU e duunlll) hur.u dt u.o~~:;,o e•ro:ar errrlvo ~ s.::rJ dutn\'OI\'Ido tft'l JICIO 
rnr"n<» trb .tnu enua·~ . .r:• e 

f 1, .. - Out,.do ~ lnlar ·~r hab!lll•çilo ordtulon•J. eue mlnlmo pOder I 
~tr 1mplt•do ~lw Cor1~lh::. ftd'.:rol tk fdu-.:aç"-'. dt KPfdo Wtrl • n•1urcn 
t o n!Vcl d"'' r'"u"o• prr:cn~IC!o~ 

· t ~-· - Mrdlanlt •rf'(l•·•t~-> ~ rtii>Ctllvo. ConMihm Ck fd .. cac&o. 
01 tll'r'R,.I dt cntln., poderfK>. admitir- QUr', no ~t•rr•c dr mltrltula por 
di~elpllna, o aluno po~u conCluir em dol~o •noto, no minlrno. • clnc:o. fH.t 
N1.lmo. os es1udo1 correspc.>ndtnlu • trh Mrles da •Ucol• ck 2.• 1tav 

An. 21 - aevoa.do. fi'T 

CAPITULO IV- DO ENSINO SUPLETIVO 

An. 14 - O Cft'lnto •uplr1i-" ler• pot fillalidadr 
I) IWPri• • ncolaf\IA(io ftf\1111 ,.,. 01 adolt.c.ntn • achrl101 'l"f .. o • 

tear.m •JUido ou mttdiÍid(l M tdadt prhpna, 
- h) . propordnn&r. med1an1r ~tid• "'O~ t e~eoll. nNdos 6r apctftic'oalhfnll' 

- ltua\IU(lO plf'l (I& qllt' fftlharrJ KIUÍdo O CftllftO Rl'&lat M lodo OU •m PA"t' 
Parirralo lin~ro - O enstno sup~tr.o abrallft~• Nnos • eutnn. • t&'-m 

.,..niuclcl\ """vtno~o mtema' 4r ~do com u Mrmas NiudN ,.101 lftpte:U.OJ 
COMr'lhM tk Educ-aclo 

An. 2S - O en1ino suph:t;..o abn.ntcri. tnfonnrt •• ftf'C'et:ltdtcln • •ttnder. ** • l1Jir'i1do no ensir~a dt Art. ncrtWr e eontat t • ~lo prol•ulonal *'"'"'• tm W• eJpedhu atf o nn.do intrM"'o * dutipbn&l do ciUino "~'~'-' e • 
aNalila.cl" dr ~onhl-n~IIIO' 

1 1 • - 0'- c:u~Oio wpkh"fft t('rlo Httvtu'•· duraclo ~ ~"" ncol•r- qiM' 1t 
~;.mrm •• ,.,., fJnand.lde-1. P'bpne.• ~ ac \tpo npttvl ór aluno a qllt' • dn11nam. 

J l' • - o .. cu,..... suplrtuO' .,_.,,o tru:.istrJd"' •m clau" ou nwd••••~ • 
••iluar•o • r•d,..._ l~'r•..an. f:'Olftt~nd"nc'' e outreM ft'I«IOl ôr C'Ofti.UntC~Ao qur 
,.nnitam •k•~•' o m•'"' •Um~ra dr aluftOI 

.4" 2f>o - 0.. rtern'!!'l. 'l.~pk,,..Ol c-omr~"lkrlo • .,.,,r do rvniC'ulo ft'JUit.,,· 
tt do ntklro n>mt~m. l•aadc• pek• Con\Clhc. F-.ktal 1k Eót~cac&o, habih11ndo at' 
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36Q4 Sábado 24 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) 

PtC\\;(NI~nh;Or ntwdM crn ,ntb..ltr ~!<Uio.t. t pudt"r0o, Qllnftdo I'CDI~UdCMo poro o 
!<'nclc\lvo ct:z,tQ C:t h,btiU!:<õl\1:' proltS.tJOI'.!l.' fk l.q creu. 'lbtoA@I ~-;:,n\: o <;:;-Jnirno 
Q\14f'l:tl:('fdo r;:th1 mrunnlnnwo:ao 

G I 0 - 01o ~llomn :~ "'''~ r.t ~ltrz e-ste on1(2<' C..;:orO.o Rohtar.u. 
o), po plnl Ct conclu\llt'l O'• ctu;no 4ft: t 0 ~.Dl.l. p:..ro 0\ tnGk·rt\ ~ 10 anC'o\. 
b) Qo nl'feldl: umclu~o!h> dQ e~nu1o ek 1.0 arou, p.lro m tn.otofl:l\ 6:: ll O.f'O\ 

~ 2 o - O' co.arnu 6Upkrr.-m J,CArllo o caro., d: ~:to1~ln'brin~ttl101o oltcion ou 
~ronhuu.1:ot. 1nd•c:odol hffl '~'""'"'"'tma\. cnua1mtglt. p;lm R"P%'C1AGl Con~lhot 
1c1t tducoçOu ~ 

~ .1' - Ot eaamu .~ouph'tl•f.l' pe!irrôo t.:r uniiKcdt.t. hll juriidtÇôo dz t~o um 
tol\ftmo dt «-mitr~'- o" J:IM1c 4tur c!t C~:otdo com nonntu nptoti.tu b~ulndo.' ~11'>­
l"t"'Pt'.:fl•c• r cmvlb" dr lduieç,t:.o 

Ar: ) 1 
- l.>nc:n,ul .. tl·t.t n,, .Do ni•Gt dt urtto C!l mais 4o, IQI.Iotro Ullomn 

~Pif~ do>1li\Jf\o• ~ I •· Qt~:~u. NtMJ\ dt opiTndll/l.~n'l. rn•nnlrodc~ G ~unm. d:t 14 o I~ 
'Ull"' ~m (t\lftPitr'IM:r.t:lol;!lt• dl:l t\l'llll:ltltD~Itlft(l:<.tiDI. f. D HU ni.-t:' CRI 00 dt 1 ° ljiiOU 

cun • .,., '""""''!;" dl: qut~.hf·c~Do prlltnucm.ll 
Porllll',rQII• U'>ll<•- O• nJ""" dt OPITilrluoP'I'"m t P\ ~ quohlll"lltllt' do<l<• 

d•n·,,., o t"'"'~(lu>mrlll~· llr uru(fl., qu.Dud.· uu luor, '" d11.1 •phnD\ llrun df hlutln r 
l:ll">clll<lr• .,.ur "' u•rnrrn t-<lt.<'"olrnlf'\ ov '"'""' np:ulo< •••llformf uro~k-tom o• 
ft<,.UD' d<" \l:lfl<•• IIUt/nlH 

An 1~ - (h cvMJhrodu!. 1ft npro•e~;llu "''' ~'omu toupltltH" t Ol wiGIJHK tJ, 
Cton( lu1.k d::- run.m dt oprrnd""""' r quohfw: u,lo ~rto el~41di'O). pqlo~ lnmt~r 
~~ qut uo. mAnlrnMrn 

f APillJI (I\ - OOS PhOf HSOAE.S E ESPE:CIAUSlA~ 

An .~ - 4 fonbD~t:.r-dt ptolf'\\i\~\ v t•J»{IS.ht.IGI p.tFf P l!rt\tna dr 1 "r 1 ° 
anu• "''~ I\'JUI ""' "'"'"'' qut P' "'""'ftl fi101""'UI\f~,OU(' .t}Uiltf'ldP.U "' dalr"'~O.\ 
tvhu'O" dr todo "ftlbt• do Po•~ r rom l)l'ltntc.c!" q~n olfndA 001. Gt!Jtti•O\ ~mar, 

Cel tJ co~ orou.. b <OI.:Siitrb1~ clt• d'""'plln~. 6rwr. .i:c ~&, c::s at~t::J o ~ 
fot3'1. C% d:r.::tn~nfft71)1o 00 tll~•nd:!Q 

An . .U> - lt.JF t1-A totQo tonn~ tn r-lfNroo p4\tO .., ovv~~ au DOQft!êrb 
a) CP mwr.:o t. \ 0 orou. 44 \. • 6 4. ~ ctrat:. hob-ible:ç~ t~ftto 43 J • arou; 
b) 1ap ~~ 1b ,,, ~ 4.l 1.• 6 ti.' e!rt::íl. h.abUU.cd:D ~Lc:O ~ (lf&U 

eu~. -cs. ru~ ctJ erd~ v:;uv~cué.:l t:::7 ~~aklfo b l. 0 arco~ G;1 
oro~ 6 ~ ct:::rc;l# 

e) a. kt4o 0 •ru~~ d:l t .0 • 1. o QfiiD!I.. b.ofJil•~ ~ftto ~lb co ettru.\ 
''-'~N:1 th ~h ~cb1U'3 o fk'irxtacuto ,r:aa. 

6 t.• - 01> pmf~ o fll:ll C:lJ .vtcrc ~ aUMO. "o." ~ f:;;;le4\QI 
eo ~. 8 .... drta a cMieo 4:: •·" Qr.N.* mt4\ana Col~ ~ 
cu}c:) • r:ilnlll!le3 "' concccWo • durc;bl. ~rlv naa:Ul ~143 c~n~ 
Ccm~U;;;~ 4J ltduce;sb. t•) 

& l.."- OI~OQ:4U,~bl'>lob1.rob~e!.oaetoccar.~o~ 
6 bll.lil~ .J!. I dril: Jb ~ ctJ 1.0 QOO ~:)·fi~-~~~ 
~ICI u OtJIUMo • o• IQ llhto. 

I 3.• - (h~ ed~ tcl-~c::J ~~octJMm~~~ 
clli;>to 61 eprotei.lS~tt~ft\o em CUftaa ui~. 

At;~ . .li - Ai lirlt~ * 1.0 IIJlStt Cl GJ ~~~ a4iti:Peil ~ mt 
i 1.• .b c.ntp aot:rl:n7 Ítrb• "'i~et:::J eu u~ o cbd\eb. iR:lt~~ Qia 
rnanwat-..ll• CU"- dr d~:ttatlo ptm.. 
P~lo ~-Ai ti«lkfatu~ C:t 1.0 ano 4 Ç1 wlutstl G~b .. b 

pr;m,._.. u. ~ S'lciiCifft. ~Wb•b te~bto t.:;1 cUtit.lrt4!u 12'3 letuJ4ll .. 
4n. centta~., CU1IW. ilutitukl:3 t ou1roa tipQI4i tt.t,btkth~t~:DtGiJ. ~ «t ~· 
4ol ,.,. .., ft11L tU~ aliltcri:lq-b e r=::oalttdrr.211to u fGl'U e t..ti. 

Aff. lZ - O~ dccnl:a 4:3 e~ t.upbti;oo I:::Jl'6 ~ro ~c.cC.::l b 
t~~~rwcmtir&:l~itdt-m..,tbtôk;o. 41 ~~ l!l r.:tm=lQltot.:!b:~o. 
c:;:rfla Cnufllai *lduacte. 

Aft. li - A fc;t.l!:;b d::t ~;;~.i~tro~ l)le~~. Cti:ml~ ~ 
~ w~ol2tru>b~lb""M lfdUl'c;tot:ttt ltfla OI:) rum. wpl'\:c:74l 
ctedua(b. aa. tlrc;lo P'tnt GO rurte.. o:J da J'Ót·Qr.Odu~Jo. 

Al1 • .J.1 - A tdlhw.to cA p~ q etP«'i.GIQI&S WS9 er.:d~ cfitbl ~ 1.0 o 
.2.'" a..-.wt.lar-Q-Ipr~P,Wicocbprvrat o dtuki:J. ·~ P&tO lA~~Qo 
c' Ci'&i&f'r.;riu d::: ~ ~•• dazla t.m. 

An. 3S - Ih lta•.rt ~ tlblin;lo. ~><= .... .., cli41lfw • -
cmtR OI~ c apuidiltaa ~lika ~ Rr;j.t;;;J c!u hfa à tro~ Q Q 

Wl'l'litilf:w tto ftlimf" 4o ~ pti.blko. 
A.rt la - Em nb Wkru~ .t. ~t:O. luvvr6 uo atoC':.:I~ ~ cai.NSU~ o 

tcrninJ cb ~trb 4if 1." « 1 • "'a~.~ o~ ata~IIO (!~ .. o. 1'12:QUb· 
c=•tado aadilpaU:4n ~fttt:t 4a pAWQU tAl c cvtnttb~U!aÃ-aatt:J ~ 

~--·--~do sbttttL 
.\rt. JT- A~aecet'Vt:irolhÇJtoktotome~IPJa..~~l;:l­

,_;m,cgp"l'd:v~••~â l.0 o 1.• put. ab:ik::Mii0b4bp:li';b ~ 
eM.._ Lft • .U ..... CVBIIItetli\Gtrlp~QW4=;J~~t &::~ 
_ .......... l ......... . 

An. lil - O. liltf'lllb dsl ~ ndrowbr~ ~~>:t:% p~att::totl ~ 
~··--~GUitalo·~~~b-~~ett'~ll~ 
,. dt t-.cla. . 
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Abril de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção H) 

An .. W- Ot•ll~nN~•..a..o*""-tiur•~-•reclodal" f 'u4 
~-. --dlr 1.• • z.• .,..., lado c111 ,iJ .. 1 maiot ••H~Io ftll 
,,..,.. • "'"-* • fanMdo. .,.tcic -nto w nprcial'-&o;, .. disd"'lo • 
..... , ftL .. ÜI'ft ... que ....... 

An. 40 - SH6 toltdic&aperaturdrio de ma,i•lirio~M~~ f'IPIIC'iali4adl'pedaa4-
P:• .- ft'liUro ptctl'..-..... - ..... • M-....1o 611 Educ-c&o e (aaJI•ra. ~ 
·~•Iam. \li..-' l&ll'lnl(&o dt ...... -~rilw. ' 

CArlllJLII Yl- DOFI,.ANCIANEI<TOtll 

An. 41 - A du~:.llfiD I'OUdtul dever • Unila. doi Esradol. do Olluito 
FHtnL ..._Te~. dr&Muaidpiol, ... tntP,...., da l11nllia c .S. '""""nldalllr "" ,_,.1. 'lU" c•aroaarlo ,_..~c"'~- p•r• flo--..f-ta c i.wtath,;\ll. 

Paricnl.• iuda;v - RftP'Oif*•· ._ lurm.t da L-i. ~idaria.,..te r-,_ o rOilrr 
Públà"o. pr ..... ,.,.primet~lodo Pf"Chti.O 1-oA\thut'onal ct. obri•••~•* P&"o(&r. 011 
,_;, • mp.tft\Aqft c nt tmpnpdcwft dr I oU ntlurtu clt que O" fltl'll: &CI'QI& totiata 

*""'*"'"" ,. arte •1 - O c~ ftdlltilaoteta 11•"• Mri miffilrra4u Pth· poo»m públi-
,. c, ffts-iladaa 11 Lt• q- o 1YplaM. f liuc- l inM:I4ti•• pan~·ut.r 

An. 4.\ - 0• l'a:unoe pU•tic• dtttinAdol lo rd .. caçao .,....., ••••KaA., p,..l~­
rwnrift..,ow aa .... n•kftrt.W t ~•el•imcnlo 4l:t l'nti•o of"•ial. dt llftlodo qUI' te 

-~·., 
•) ,.. auawro poui•el dt opor1uaMiadtt l'd .. ucionait; 
t-1 • ~- pt'Oift'llftl ISo tftliDo. O IPtrftkoaiiiCrUo c I auiltfncM ltt 

..... riu C .. .,,.GI dl ~lo: 
c) o dnt•ul•i.-rto riradr.co • ~Kno&tfico. 
An ... - .._""'~'*' of.a.tt. •••\ino 4t 1.• '''" llltiiiJ.ÍI'' di• 7 

-14...-.tttdtlll.at•raenc..a .......... ,.. lf'll•ac.pf'OWiftfftC&Il&n., iMYI'-.lfn· 
ril • ..._,.,.., •IIDN• ,.,.tido •alldl •"' '" lrtito ou nt\ldol. ~'Oft"t'•pMdt• 
• •...., • taatdaala,. 6cípl!r" 

An. 4$ - A• Í811ihlicln dle.- •••MIM pela iakieli•• panint.l IMft· 
_.. ...,.,. •11ico • rlUM'I'n • ......, r.;wa. ,.,..,.. sua ~ • 
,._......_,.. ,.._......,.,_....,_ ,..,.. .,..._., litullrlrl(lo, 1 • 'Wpll· 
... tacllt • v.• ,.,..,... • ,.,.,,., ••• ft'OII6..nr• ~ o tttlldl..-ato 4a _,.,.,. 

,.,..,.._ '*'- - O .. ._ M ~t~tPial ~ .... ta'MOI dttW "'''-' 
wrt ak ...... ~ "-• ........... • ... *-'• ar•""- t .. 1'n0611....., • 
...,.cth-." CIINio ahl.c ... ,...,.... .... ~ • dkiftlfili ..,...., .... ,.._.. 
...... _ ......... '#ÍaUI o ... &PfÍilftelft,...llltn. 

An. • - o • ...,..,..,~.,.....,...., .. .....,.,,,. ... Pf'l"'"&a .... 

"'' ''"'·'"" ........ iiiiUfkifltril dt ~ ........ ,. ........................... .. ....... "' .... 
........... ...... - --- .. - ........ poiO"U -............................ , .......... c ......... , .... ..... ,....... ,....., .. ., "*" a"idrui.., ' · ' 

An. 47 - Ao •-_,. ..... -.cr1o1o t ......... "jç,__.... a 
..-r • ...._ dl 1.• .,.. .. ..u.o,.,. •• .... e tn e • ._ ...._ ..... ~ ................... ~ .... -......... . 
---............... _ ..... ---,., Lâ ""· •- o .. - •• - .... ...,. ..... ..., ... l7 • ....... ., ..... _.., ... ,..._..,_ ..... , __ ,.lollc•wJirio-. --·----------......... _. ..... 

An. ,..,_ .-• ...,.....,,.,..,........_.._ .. ...,,...........,,. 
........... IMille,. ..... _ ••• , ..... , .. ,., ................. -P"ful,...,..,... ... _.me-4l.a _....,.._.aliccf' lia._. .... ,.. ... .. ,........,.... .. ........ - .............................. , . ..... 

An. NJ- Alt'...,.....ftlllllleilddacl.....,.......,..,.....,......_,.. 
............... ~ ............. --····· 1 ......... ,.._.,..,....,-,......a_.._ 

Aft.~I-O.Ih,._., __ ,... .. _ .......... 
•••rv• . .,... ... ., ..,._._ .... tnihul .. .,., f r....._ • _.. ..... -....... ....-.............. --.--~·-"" ........................ ,...-..... ............................. = .. ,.,. " ... ,. ..... ........... __ .lb_,......_ ... ___ ... __ 
.... ,_ Nbli<o--·-_ .. -· .. -......... , ................ .....-c ........... .... -----·-----· . -o\lt.SJ-AU-_,t *'I._. __ , __ --·--··--·-· ......... ·--.. --.............. - ....... ----....... , .-

An. S3 - O lioomlo Foclml nubo~ocnt t atcultrlo pru.-._ 
""""'!o ...... Rnoca ... WIO SI. otwao- • p-- * lolrialioa 
triPrit • • • C'OIICft.l.h dt &ulllial. · 
. htllfll• liAín - O piUcJuwero lllttOtW da educa;lo *'-' •lndlr AI 

.....,._ .......... Pli.DI).(;etU.Gcrrw:f'llo. 6emodDqtll. ,. ... =oç'o •01'10 *" .,..,. .. dii'IICio ...,_.... do MiAiatlrio dl Ed..clo e o..a..., • ..... 

.., 

1

M ·--·la~ . 
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CAPfnJLO VIl- DA$ l.liSP0$1Ç(lES CEIIAIS 

At1. 6rC - OI C-.lbol. E41actç., podeti.o •'DU!risar &apc:âbci.ts ptc141,. 
pc., ~""' rqiiDI'I dNnol doi procricc. u practue lei. auepru4o 1 Q)acUdr dat 
ettu4os. Allilll I'Uiiudaa. . 

Ar\. «6 - Para •i•o de rwlilf1ro • enn:trio prof'asioaal. o Coat~elho f~n.l 
ck Eclu.c~~Çio f.aati &a DOniiU de rnahd•do doi d.iplorrw c ~n:iface.dm du 
h.tbilit-ckl. <ottespOI .. ftk'l ... tOIUiiO 0r 2.• p-au, UpEG1dol por UISDNt~;Oea 
at,.n~i,.._ 

Art. 66 - Ficara 1u1omatica:ne:a~ ru;tll&du, q~\o • Qf;)~ac:l•tura. u 
díspolicbrs da ~~~~ antcncw que p~muDO;am ee ritor ap6a a ~nc•• d.a 
prncna Lei. 

A". 67 - Fíea -...ali4o o n::aiJDC tspoc.O&I Jl&l1l c:. &lutldl dr q• In'- o 
OKrcto-lci Q.• l.O<W, dt 11 dt outubro de J%9. 

Ar\. 61 - O c-uno~ omllSl.abe'J.ciiDtlltoc lltilitata i rqvl.do por 
lo,WoçiD"'J''df .... 

At1. 69 - 0 C .... P.ciro Jl iDtqrvi o ••~ ~ iSe tDSlJIO. 
Art. 10 - A.a adnundtn(6a dol&útcr.nu dt CII.UJ'O) c ar. pa.wu j•u1diuJ. d.e 

dln:it.Q pri'w!Uto poderio buthuit, pua &l.fll,. o..a lodol 01 e~tabtla:•mut~ de: t-• e 
),• lf&Ul ptlll' Clu ID&ft~, ... resiRWQto Cin~IUD QUC, &.uqvnlldo I UDI(tadr 

•l.aita atnataual • furioul da l'llk, praitrft a ~ fkUtdidadR cltcUbca de 
Clld• ttcola. 

CAI'fTIILO VIII- DAS DISI'QSIÇ(lES lltA"SITORIAS 

Art. lt- OICoe.u-& .. dua.ia·Edu~lopoc5ftiockq.,pu11tdrruN 
atri~iCOn 1 C.....U.C. * ~ 4'M • OfiUiura IMIII Murudp• oor:k haja 
-.d~.ca pan \a01& 

A,tt. 72 - A ~n\lrlçloi do ft'~ &nltituldo u pteeftltlr Lei ,.,...w-4 pro­
.,...._..mnw. Ml'lado&. pcn~),arl6adn. paui'bdid&c:bc kri:d~lo detad.a •a tema 
• ena;-. ftlftlob~lac:ia doP\a.ftGÜ\atl"al dllrnpW.~açlo que dirwc1'i tf:l\ollf·le 1 
•• pleiftejamenlo ,,..._ Wtoorado pano fiJM u l&abM pni;a Qquek. e dltc'qlbn.~r o 
4*' dc•a ter n~lo imroct .. l&. 

,ar6Jnfo ilnlco - O pl.-nejammto Jtrforio c o Plano Estadual de 1-.'-"'*''o 
reft:f»o& nalt: V\icv. Onoerkl wr clabor..., ptlol ~ próprio~ da respec-tno 
liltcfLcktuia.o.ddtro6t..0Qiu Ofi'UIIICifOC :ZJOo M'JUDdO.. ,.,.. 'l"i.afac;. .... ..... . . 

At1. 7l - O Miniuro c&. Edu~ &o • Culrura. ou.YWio o COl\•IN fedlrnl 4e 
E.d~~to. õec'idírllk& qucf16cl. tUICifacf,aj ptl.a nan_a.;lo do l"eC'ml' UlfmOf, ~" 
o que w '""m'n na p1'fte'ftll' 1...«1. bauando 011101o qw a tanto w (a( a• l'oleot'aláMOI. 

At1. 74 - f tta.tft in\t,...doa no1 NPK'b•OI ""'IICMU ataduad • htabdt.a· 
llhll'ftlot ,.nitulam ck emino ~dto·- •aon •mC\I~do& ao ... ~ma "drraJ. 

""· 7$ - Na UftpLanfac~ 4o ftiiiM: ,cu.m"kSo Jtela PrCN'ft11f LA•. DbMrur· 
w·ln && tepint" prnt~ em rdllcloaa .. belft•nwntOI or\C\&" • ,.,.~l&rn dt , .. "'"': . 

l - •• an.ail .-c"'ia• primAriu drwTto in~titulr. r•o;u;aia ... ll. u Mnct 
.-e 1-. r.1u"' pe.ra a\tancar oeruu,., ('OfftpMero de 1.• I'Jiu, 

11 - Of atuait a.tt.bc'ec\me'ftiO& qwt tMnrtnNm f'ftliiiO ai..., poditrlo 
t'OIUtnt,~ar 1 rninatrar apenas u .tn.u q~M ihn connponUftn. ft'di:hllld&l q~.&&nlo t 
-*ft&C•oe I. compaaiC''ocvma61ar.lll qu.r a.lcaiiCCm uCIIIO da ~cosnp"&a C),f 
'·'! ,,._.; 

U1 - "no.-ot ntabcJed.-los.....,rlo. para fias de &\l.t~ tftoditar ftCII 
plaftOI. ft'II*'II•DI 1 lonn1 pela· qual p~Wttckm de~en...._. ilfttWIA 0\l ~i· 
•amc~w. •l'ft»no C'Diftpk-10 tk 1.• ,.. ... 

Ar& 74 - A PH'para"W P.to .,. u•b.lltw l'llo,) cf)a\nu M 1.• Jrau. 
ubrlJ&u:m• ""' lt'I'TnO• da prt'll."nll" I t1. Pl)lJrr• l'rtM:jlr quahl~Ca..;&o Ptofh· 
u~l. w ni\'d .!1 w.:ri"' t~•lmr.:ftl"' ah,:an.;~.. po.:l,. Jflllu&d.at c ... ..,lar ~o'ft\ 
.~ .. •l•lt.'ma. pari! NI:QWAC:~ •• uJndl(be• tndl•ldua••. ln.:ha.a.;~ • .: i,S..J..• .,... "'"'"~" ... 

A.tt. T7 - Qvudo • .,. • ,..._.._. -..u.n• b.abUit.b • ...., buw 
pan •'*adtr U ~«e~~u:!.adel do eetiDO, pennJbr·•l 4l\t1: ~ - cattll&'r 
NPRtncD\11' I I dfttlo p~: 

I) DOIIIIinock 1.• Jf11U,_atf a 8 • •kit, ClllifP~CICIIII httfflt $' ,.,. • 
...,-o~no ao.,,.. 41 c.• . ..tnc dl 2 • rr•u. 

bl woaàno6t t.• pll.,lli a6.' Rric. oc dlplocn.a.dcl CIC8 ~,.,.. • 
_.p.trio ao GfW;t da 3.• lih'W a& 1.• pn; 

c) DO C111Írt0 l."c 1.• Jn.ll, 1oci a ltnc- fu.a.l. Cll ~de di,.,_ ..... tho & 
ticnlciatur• dl' t.• ,.... . 

Ptrlfr'-lo únR - Opde- t quando pt"5tir a f~ol\1 r.! d!- p;ula:eora. ap6l • 
aplicac&o *" nirtn:. acat-t»ndaa ~c. ...,.!.!~. poccrt.a a.o.Ada ~ 

a) 110 C'lllino de 1.• cr-u. aW: a 6. • .tf'lt. caoc!Jd.aiCII qllll' ...,.. oaec::lddo-a t.• 
'll:nc t ~m 1 wr F~ta<D em n.&,.._.. i:Jtr:a.;•<ao: 

b) 1109ft&lrll0ck a.• .,...~ .••• $ ... r..·. cu~U. ~~i.llta.cbl .. ~ 011 
c::ap•"taç'IO tef\lladOI. 'Jtll rlnoti&I.U'TftU, po:kla,.p.MJW'OICOrl:l.~ lk ~; 

C) Ml dcnla!l f'!r;n ., e.ruuao dt 1.• Sf'\1 c ao de 1.• ::r-. Cllll&cia~ 
habíli\a6aa eilll tUIMidt- NfK""Iibril rqul..l(:- pekl COIUitZbo f~6c ~IG • 
rati.&Woa •• iDatltuiçf.ln afta&~~ de ClllliiO tUptnc'Oif IIW:hcad&.l JldD --c-. .... 
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Art.. 11- Quddo•cft.,..profa.~o~:J:~a~Nobutar..,_....., 
U. MC~n~tdadin do nmw:.. ca praflnionaa diplomada!, cem oucrcre: CVftll:ll dl: ctw.l 
-..ptrlor podrrto ~n ""Ptn.(QD DD MiDUtlrio cS. ~ao e c.'altu~ ...._ 
oompArtnca~&o 61: IC\tl cacwdot.. u Clltltu ln:r4 ou •• .u-a aiUia. ..S. • ~1&16 
t~&o pedaJbljta, -.,..,... • ctilltnol ul.abUPbcb pào C..O.. F.-nl 
4t Ed-...ti(~-

An. 19 - Qu.u4o 11. okru. • proli.Woaaat kiJIWial:ata l!Miü...._ ,.,. o 
a.erciào dai hn11çtla de CÜI"CCÇio doi nt.abdeamtol~ de um ala1:tt0e., • .,..._ <ta•. 
Dlo but.ar p..,.. attndl:l h t:U&& .~~~CQ;»~a.drl. permhir·tc·6 4'1t a. ~ 
huw:ta tqArn n.crodal par praJC"UOrea bab~ohadoa p&n. o IDtlaaD pu--.,, a. 
Q~ de o.lJI.'lhiQ. 

An. 10 - Ul ''"ema• dt l'nJ.Ino dnulo d~hrot,n Pf'Ot'...,U ftPC!C'IIiil k 
~\"\.1~·~10 pan 05 profnwrn u"' 1 (()ntl&.;t.:l prcw:nta r.o 1n. 29 <~nu Lei. a Jjm 
ck Qut ~\.&rn &llft~'' fUCu.o~hncnlc • q1.1111hc-.r,lo t••11•d.t. 

An. 8J .- O' ••Uc"'u d.- cMar>o ul.at:u:ltr'CrAo ptuM. a ~t da •prvow;lo 
dto Pl•rw [t.li(Jual rtltndo 1'10 U'll<l 'l. drnH(• d~>t- QUo\" cklUfl.l:> O'l a~brW<\IN'ts· 
tcx 4k ,~~., Jun\d•\IO ap~T~oCr\lat 0\ r~~cl••<.H rtauntniO'\ adt.ri•Owt:ll. p~nlc Lei. 

PatAJI;IIIo li~•C() - Nm 1rt• pnmcit"* .-no• de waa•ncte 4nt.t L..a. <K ntabtt'l«<· 
rnc:ntO'> 4;>httat, de 1 • lf&~~. que n.tc ltllhatn tej}lrr\ltftto pr')pno. rw~o:a.r 
•pro-•cio. ~wtrtu teatt·W .,..,. ftOn't,ft. f'l~d•du ptla adm•ncUta(llo dot IÍIIr.mu. 

' An ll- Ol•ru•qins~!v:nltóeftl,dttnunopoderltlws,_.otld.U.poU-
I:I••rio."''l''\""ta' ol"t nhf1o\lltrn ~ \u• ~oL•L•otli;.lo. prrfr-nrtn.af~J~raH' clar,.1111 .... em a.,.. Jvrnklo ntq1rn l()tadol. 

An 13 - 0\ C"OI'IC\i"OI pera ~•rCOt 6o m•tilltrio. "" n\abdecilbi'QfCM ofi­
riai,. cuJa' lftloCTlÇflt' lotam t~n-.adu •tf a d.lta da pybhc.-;lo cinta Ld. tttiO 
rcaidOt. pela '-:anJaçto ettad.l 1\0& ~p«li"Oio t~uan. 

Att. ,.. - F 111;111\ rnw.l.-adCK Ol d&teltOio "OI .atuais 4irt:tora. ~. ont•· 
tadorn~ .tdrttirum.,dom ck nlabclitcunthtgS de: dURO. "'4.wt:IIIID -~iço P:.bbe-o. 
aarc-1 4a tt,tnc: .. d.a prnuuc \A. 

Af1. ~ - Pcrmant~m. para rodo o toMI'Itc ano. u t"ll~ • da.dr- c -Of 

nnn .... de nanw wpk11,., consranact da Lr:t"'a.c'o ""'"'" ... •~ C. pf'OfttVJ••· 
elo de\11 Ln. 

~n. 1ft - F1um •Vo!pta4ol 01 dirtilq~, do. •"-ai\ proln.tllftt. C'OCD nsiJII'O 
dtlinttRo no Mlft»tirio 4a Educaclo. antts da •iafM\1. dma Lca.. 

An. I~ - h;am r~tWoaado\ ot. anitot. de nVmcri'QI Jl. Zl. U al'9. Jl a M. •z 
• •s. , ... • "· 101 • uu. tOS. lort. 110. 111 c tJ& de Ui n.• 4.014. 0e 20 dt ~bro * t-1. bem t:""'o •• d"~"6n dr '"' F~"' ~t.pecta~~o Cl\lc ftP;IIlt-tn ca. conulrio 
ou 6r fC!ftN da,ttM a rn&ttna -."'nfict. na p~TIIflte ~-

An ... - l1ta l.rt cnrtui em. ,.lfor fta data dl w. Pi'~lo. 
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tOIIUUIO ltCtR.U DE ~llUtAÇAO 

·~i!IÇ.io de l~çníto em Higiene 
.' ai. 1 Alen.:lenle de Con&~~llório 

no 

la cam.:u.a de 1;) e '2.0 Gr<!U"'. u.-na 
v•.z que nuJ tez Sua Excetdnc•a ptll· 
lícamenre uma proP:>sta ôt! atteraç!ll). 
As fontes -a~ consi.Jit3 uttli:talla!. ps!o 
Conselheiro Mllano olió~. foram as 
mesmas d<t RNalora· a Comissdo do 
Laboratôf11J ae Cumcuto~ do O~p3r­
ta.mento j-d En~mo M..:d~o dv MEC e o 
Instituto C<Jstello &ranco do Ministé­
rio da Saú~c. 

augestAo de cC'Inteúdo prograrnAtie:) 
que nlo tal ac:eita porque foge as 

normas estabelecidas pela Càmara de 
1.• • 2.o graus, que •nlende nào ter 
este Conselho atr~bu·r;ão pala: tncJt 
program4~ e, t .. o ~omante. tlabthtJ 
c;óes mtmmo~s. hteclr n.• WJ/ 15 

'· f. t.• e z.• Gr1ua 
AjiNIVIdO em 6/2/75 
Pnlce110 11.' 3 960/73 

I - AEL. ... lOAIO 

Em ctezombro de 1974, dando pros· 
eeguiml!:nto ao estudo ·dos currfcu!os 
dirigiaos •~ proti~sóes de :!.o gro1u li .. 
glldas • 6re1 dól uU~e. a Câmara do 
1.0 e 2.0 Cirot.~s t\prese.,lou 1 e:;ro 
ConSóU'h> a propo!.la dR c:ríaçlio ól) 
curso "-' lc-.:n:~o ttm M•gn:ma Oental, 
H• oc:asu•o. o liuSirf! Conselh&iro Jo­
.. Carlos Fonseca MIIJno aoHcttOlJ 
vistas do pr.>,r.;.!'.c. Vur•t•cou-se P'liO 
pronunc-,an-,...,h> do nobrtt Conselhe~tQ 
qure SU.):!o .:-t~i~'çoos nau se slt'l:s.rei'T\ 
•m rel.t~aa a.:· Clmic:ulo propas\o pl!-

Ne&sa propos\it. incluiam.se "Psico­
logia e tt.ca" e "Administração", m.)­
lérias que a C.\mara iruc:ialmeniP IA 
havia recusado por entender que sa. 
riam mais adequadas ao profission31 
de nlvel super~or. Sl.lbstituiu-as.-_ pot 
''Higiene Oenlâ.ria" qlKt, menos sotis· 
tlcada, Rlmgir=-: "'u·•lhor os objetivos 
... se prt:Jt:,,fo!::. r.om a form3çlo de 
"m ttcnico em nlvel Q.e 2.0 ~~au. 

Apenas rne relaç.lo a .. "Desct~ção-d:J 
Ocupaçlo", o Con!htlheiro Milano 
epresentou proposta nova. bem maia 
empliada do que a anteriormente •u· 
oer\da pula C4mara de 1. 0 e 2.0 Grau• 
• qUe foi acolhida: lntegr.ltmente. 
Trouxe, também. Sua E•c&lência uma. 

Ainda da maténa. traz,da pelo ~ 
selheiro Mtl<mo consta uma ptopo~Ul 
de <r•aç.lo- !.!muiUnea do curso de 
··.-.uaihar em Hrgrene Dental", com 
300 horas. QUe a Càmara de 1.0 e 2.0 

graua acoltK:u. e euJ.a "Oesc:riçlio da 
Ocupaçao" se transcreve ne5oht p<.re­
c.,r. Enlendeu a Ci\mara mais oponu· 
no. entretanto. em taee do Parecer 
n.0 76175, que deu novas abenuras • 
proli,sionahzaçlo de 2." grau, dar ao 
novo protts'5•1Jnal e r:t..-notninaçlo de 
"Atendente de Con'iuftOrio Oen1âr1o", 
daiJcando a escola livre para progra· 
mar sua c.lrga horâr:a. que nunc-a po-o 
derA ser inler,or a "300 "'l')ras, rnas po­
derá, coll't vanta~~ns, &!tl.llr·•• em tor­
no de 600 ou 700 horas. 
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.. ,_sponsabilldBde, possibollfando S. SOl .. 
~llaçto do seus serviço•. 

Crianç•· <IO<Onle•. l~lerlorl:adas llsl:, 
ca e mr.ntatmente ttr!o Jndivlduce 
11au1tos msrgjnaHzados, nlo obstante 
lodo o p•nqresso da tecnologia i· 

H• multo• anos, tern-lle <ecOI\httel­
,.."' • Mc,ssidada da ampliar ,. .... 
lsnder • srenç4o oáontofóQiea come 
elemenlo imporlanla do• l)togramu 
••nittrios nach)n•it. 

Esl' compro~tedo qu• em met,ria 
de Odontotog la, c; melhoramento e 
am~lieçlo do• cursos ~ lorma~o ·de' 

pro'issiona.is, a par do •urnenlo dl 
et•c:iéneía do pessC>al gr•duado, tJio 
lêrn sioo suficientes Mr• pro~oca(, ur.: 
impacto, e nlo só p01 cau .. da d~ 
'*~IJ,,d<!Airobl<lma de saúde den· 
là~~.im paro essa siWaçlo 
t\'11C.OffP.m o maior tf!mpo necessário 
• '"rm;~çflio do ct~urgilo-dentista e· e 
, .• _.,.tç.to do c:us.to ~ &eus serviços 

-.:- cr. p<\rtícutare& e ~era a coleti-
': l,'>d6. 

l'otUmln, quase bo importante 
q•;;tnlo o papel do médico na preser­
~oa;1h) da saüde, ê a t~o~nç.Jo do den· 
\i.otltL Alé-m da lmportAflcia que tem 
&.~ mas1ígaçâo no desempenho do es­
lilldo de nutriçA.o do ·.illdívidvo. hoje, 
$lo .sufic~ntemante .conhecidos os 
perigo$ causados pelo desc:u1d0 eom 
Q~ d<ente$ e náo s~o poiJcas as doen­
~·~s graves provocadas pela$ infec­
',/•t'S d&Hlér;as. 

A trr,;et6ria educacional e profissio. 
na f da Odontologi3 no Brasil vem .sen. 
d•J marcada por uma séria rlivulgoçlo 
d" necessidades e exigências daque-
1 B PTOiiS~<>. 

Por isso, para obler serviços corn­
pl~~nfetes a profísslo tem consJde­
Ht.da conv-eniente· recorrer 1 · diversas 
~'··la;:orie~ de penoal auxiliar o q1.1al, 
":

1 
·" ' 6HpeNisio do ch·urgíAo-dentis· 

· rl"• .:>•nr(Onh' . tunt&es d.a menor 

aumento da produtividade do CiNr .. 
ol•o dontiSia, bem como a utillzaçlo 
d6 pessoat auxiliar, capaz de e~)al>O .. 
nu Plllfa CJ;Jtecut;DCI de tarel3$ and1IB· 
tas 011. n>es'Tlo ·de participar, em con· 
.jUniO, .. naa ativídadet espar.ll\eas-

l$80 pttrm\1& eo protil'ã$ione.l \)rm-1· 
da 4!1-m r.l.,e1 superlot r:nneehtra\.~ua 
habltida~ t: declo;Oe~ ~rn ativld~es 
~ue aornente·ele Iam capaoiOade téç'>"• 
. nlco--c.&enttf1ça paft ''"ah1ar 

Para tanto torne-s~ t;t9sceute • ur. 
o•nte • n&ce•sida~. do pessoal que 
possa auxiliar ·os denrist.~s. permitin­
do um baraleomeoto do custo doa 
a&rviços além det aunum'ar stra ren­
tabilidade e l.Jrll 8:f'11d rllWnfr> dlf!itiJ 
maio &liclonte. 

Naturaflllenre. e eorJhl ~t-<•up•A qu.., 
OCOft(l 0 pi,G11CJ8101eiiiO ri~i fHOtissA•.) 
a nfvel óe 2." s,~rau. é pt""-( ·~o que nAc> 
se eon11.1fldam a~ el•i,~JH .. ões <:Jo téc~ 
nieo que $8 prf,)ter,r1<? ''Hr1ri'r, rom a 
daquele espec•alis1a founarto em nl~ 
\181 &uperlor. 

Espsclalme"te no Aq•.~tl. cntio a ca­
rência de dentistas 1101 f\lve1 ~~Jp&r}or 
fe~ tom Que ~u,o•sr.()rn ':•7 ••unit>~os" 
da profís~.to. "lf . .lllns r:h~·~~ll10 a !131 
notsbilizat hfStorírStme:n~"', é preciso 
QUe 8 ntod~frd~dn profis:< irmal qt,JP. 01 a 
H vem propor com l"l dt!J<.I!Hínaçêo 
de l~cnico em Higiene ner1ta', nAo '&e 
confundo cotu p do {I,~~~~~DcJt, ''d.onti="> 
ta prAtico". ParticuiMrl~ille, Pm oe­
nnum ruornento se pot1a1 é admitir t.tue 
o 1éenico em Higiene "~ntal trabalhe 
como au16nomo. Sua. pli~t-•lda1e estará 
«empre subordinada &\ do e!rurgiAo­
dentistp;. 

S~rnnJA ~nh f' ~Wf"o?'·•~~t\,) fiO t\r)Jr­
gi~t"'·rl~l'lfi<:J!a r.?.i'l ,,.,.f:a~ '.io té-cnico 
~rn tWlie•w O!õnl-~1: 

-~ - Pttlticiuav rlrr ''~·nt'!ml"l'fo de au·· 
"ÍlrPI•l' H Jll}~ll'!"!''"'·. ,-,dt;'i!IOi(ll)iCfJ$; 

to'•',t"Jr~· :'· ,-: n· ""' MllLIS educa­
lt\·r;s (.'e •,;.,ld'"' lH"~".f; 

· · l~illirar testl) d.o;. v!tj!Jide.deo pui­
P~•; 

- fa%er e tomada e revolsçlo da 
Udiogratias lnlra-oraia; 

- teaUzar e remoçio áe índu1os. 
p;acss • Udtro &upra-gengiva1; 

- execular a ap!icaçãt> lôpica de 
aubsrAnci.u para a prelr'ef\çêo da eA .. 
tia dant1l; ·. 

- fazer • demonalraÇjo de llcn;, 
c.u 4• •tccwagens; 

- inserir • co~nsar substlnci#l 
r•ataurador as; 

... - polit , •• , .... ,.~,: 

- ,.,qover auluras; 

- ed\te&r • orientar oa pacien111 
o.~ gf1.1po~ tho pactenles sobre hfg\e. 
H. preveoç4o 1'1 1rattt.tnento das- doen~ 

'"' or1is; 

- rwa110nd•r .,,,. adrnin!Mraçlo 
ia cllnlc•: · 

_ colee»orar no• s.vant•m•ntos • 
•otudOI ellidoinloiAgleoa como coor· 
ds~t. f:Í\OnU.or* anot•dor: 

_ lul)ef"'ltionar. !Ob dalegaç_l~. O 
tr•balf\o dot au:c.ití•ue\ de h\g,eM 
•nlt-1 e "o• 111n00n1a• oden\O\OQI· 
.eo•: 

-- p.repatiU s•dr>~tAiueíat resl•ur•df)· 
lfl.ft • rte R11;lldt1Qftlla~ 

- ... pf4'C'Afar .motdeir.s; 

_.., confeccionar mode)C)•:. 

- ptot:~et conse~a-ç5o • manu· 
"""""" "do equlpaonen\o o<lontoi<IQteo; 

- lnstrument•r o eirur9ilo.den\is1a 
Juflto l c•<leira operatclria IOdonlolo-
11'-' 11 'luatro "'tM'\; 

·- rror.eder • (fnlpeta .. antíSJeÇ·· 
.ta 110 carnpo operotôrio, onlas 11 apelo 
a ""'' clnir~tlcos. 

• - owa. Çlll'llclllll- do 
T ........... 
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.,., am pesquisa, ajudar o cirur­
gllo-dantiata em ...., atendimento em 
-n6rio, clesenvoi'Mr atividedas em 
Odontologia SaniU.rla a compor a 
equipe ele ..,;ele em nlvel_ JacaL 

4 - 111u11~ llo Maicado de T......._ __ 
A llabililaçto regular oe recursos 

llum8lloa na iraa da OdontolOgia da· 
wara utisra.zer • demanda do merc~­
clo de trabalho que ji est6 p18parado 
,.,a colher - tipo da prolluionaL 

,_....,.de 11816r* 
PNA 'Pas!':wttee 

1. HlgleM 0e1tt*ia 

2. Odontologia Social <-~ ti
~ ,,_ 

3. Técnicas AuXiliares , Odon· 
tologla \._ -

•. Materiais. Equipamento ~ 
trumental 

5. Fundamentos de Enfermagem 

6 - NCIIMftCI-• da Habllllaçlo 

1. técnico em Higiene Dental 

7 - ~lo do Cono 3 ou 4 a6ries 

Mlnimo de 2. 200 horas ou 2. 900 
horas (esra carga horéria global ml· 
nima Jncluindo nUcleo comum, tonna­
çto especial o estagio, dispondO·IIe os 
estudos de forma a obedecer ao que 
prescreve o art. 23 da Lei n.• S, 81121 
71). 

Na elaboraçlo do cuttfcuto levou­
se em conta: 

1) os objetivos gerais do ensino 
de 2. 0 grau, prescritos na Lei n. 0 

5.692/71: 

2) o objetivo profissionalizante do 
euino de 2.0 grau~ 

3~ u cletarmlnaçOea lega;. aotn 
• organiZaçto da cuttfculoa; 

4) u matarlaa do · núcleo comu'll 
lblactu pelo conulftq Federal de 
Educaçlo; 

5) o currlcuto pleno - como ba­
aa para sua compos!Çio o Pa18Car n. • 
153/71 elo Conselho Federal da Edu· 
ca~. Dada a nacaSIIIIada da aptO-

Iundamanro do estudo ela Citnclas, 
noa aaua mar. varl.actoa aapactoe, ....­
aou eua 6rea a conr.r também, M 
~~- da lorma~ espacial, com ma­
..,.. do ftllCteo qtll\lftU. lftaiA' .. Iftta. 

liZactas. Natas daverlo aar enfatiZa­
das, por. constituem pr6:requisitoa ao 
astudo das outru mat6naa propoetu 
no currlculo, u disciplinas: llnetomla 
e Fisiologia Humanas, MicrobiOlogia • 
Parasltologla, Qulmi<:a, orientadas 110 
aa11tldo próprio 6 ()rofisalonal~ 
em vllta. 

Em -•o aa apresenta um quadoo 
a lllulo exemplillcativo. 

- "lltentlente -de c-116rio 
·- Dent6rlo" 

1 - Dotlnl~6o: 

~ o profissional quolilicado a nlvel 
de 2.0 grau que também, aob supervl­
alo do cirurgilo-dentlsta ou do 16e· 
nico em Hig~ene Dental, exeC1ltl tere .. 
las auxiliares no tratamento odonro­
IOgico. 

2 - DaiCriçio da Ocupeçlo: 

Slo as tarefas do atenclenta elo 
consultório dent•rio: 

- Instrumentar o cirurgllo-clentista 
e/ou o técnico er~1 Higiene Dental 
Junto 6 cadeira operatória; 

- manipular substancias restauro· 
doras: 

- auxiliar no atendimento ao pa· 
ciente; 

- revelar e montar radiografias In· 
tra-oraia; 

- preencher o anotar fichas cllnl· 
caa; 

- confeccionar modelos em gesso: 

- manter em ordem · o arquivo • 
llcll6rio; 

- controlar o movimento nnancal­
ro: 

- preparar o paciente para o atan· 
dimento; 

- promover isolamento relativo: 

- selecionar motdelras: 

- orientar oa pacientes sobra 111-
glene oral; 

- marcar consultas. 

Ed~lo .......,., t.• II8U com­
prato; 

Fonnaçlo .., 1 olll· curso proll$alo­
nalizanre teórico pdlieo dentro da 
lormaçlo geral de z.• grau ou a~pla­
tivo profissionaliza.,te, -de no rnll\imo 
300 horas, &ef\do aconselllivel de 100 
a 700 horas. 

Local de tnealllo: consull6rlo ou· 
cllnica odontol6gica em estabalacl­
mantos públicos a prtv-: 
"""-' o ttcnlco em Hlg .. ne Den­

tal alta ... • ela conquiata de tredhoa 
corNaponclentea, cornplelando •~• .• ._ 
oorartzaçto ..,-ai • prollulo!'al. 

1 .• grau CCMnplato. 

•-~ faptclal 

Odontologia Social. T6cnlcas Auxi­
liaras da Odontologia. Materiais, Equi­
pamento • Instrumental, Higiene De"" 
tal, Fundamentos da En .. rmagém. 

11 - VOTO 0.\ RELATORA 

Pelo exposto verifica-M que os cur­
aoa da t6cnicas em Higiene Dental 
• ela alenclente ela conault6rlo dentA­
rlo vi8am a capacitar pessoal •uxlilar 
para colabora> com o clrurgilo-den­
llsta. nas atividades a •ram desem­
penhadas na cllnlca. Nlo podem el<la­
tlr como IIMd<oelea autOnomu. 

OI ptOftoslonals em quastlo ape­
nas ~~~~- o prolisslonal da nivel 
auperior • a6 IUiizarlo, na cavidade 
orei do paciente, os procedimentos 
especlllcos ln<:Jlcados neste parecer, 
aob a aupervido do clturgllo-dantta­
ta. 

O tempo de duraçlo do curso ele 
Wcnlco e• Higiene Dental 6 de -tr .. 
ou quatro..__ 

A eai'ga -61ia mlnlma é de 2. 200 
11oras iJicluiNio o núcleo comum 
(Educaçlo Getat) e a par\e especial, 
Clilciptlnas profissionalizantes: 

1 • HiGiene Dent6ria 

2. OdaAiclcstla Social 

3. T6cKM AUxiliares de Odonto­
logia 

4. M_.is., · Equipamento • lna­
INmental 

s. F• , mentos de Enfermagem. 

Haveri ·esl6gio auperviaionado. 

O cu- de atendente de consullb­
rlo den'*io cobrir4 parte do currl­
culo de -.....;ao do técnico, aituan­
do-se,_ Qrga· hor6ria nunca Infe­
rior a aGI horas, fixando-ae" ,.. .. ~. 

cialmente, em rorno de 600 ou 100 ho­
ras. 
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Doa ceniticados da conclus!o don­
lel cursoa deveria constar ss Ma!ó­
r-s cursadas com as respectivas cor­
g .. hor6rl .. por matéria. 

::r.i~i~t61'iO i.iC ;~:-iUCf;!;i".L " 
<Jt~i\t;th'!oGí'i~Ul!-í.>G ~lo i ,·...;,._,:.v 
Ué1i:~t:t.c~ttn:·., (;,_·,;:~tin.\ 

:.:n·.tt(on ')'.:·Ir:: .. !i1~:~i'f'Iic; ' .. 
~o"', tio ::.t~IL:.iCl'!:; :: . , .- ,; . 

O currlculo que ora se subm~lc b 
aprovaçAo deste Conselho tal GnnMI­
nado paio Laboratório de Currlculo 
do Oepanamenlo de Ensine. M~il> tlo 

:-:-::: ..:>:.: .::; ,:.,:. ~ .•••• 
c.:;._::.,.--.::.o: ',) 

--

~~:::.A.?l t;:::_;~: •' 

etr~ o 

; 

----j-'F.-~ ·'-- - -

- I ;. 

O Coneetho fadar.-!;! fJn :-~~:~?.ct,-\:!): 
1111 8eaalo f'ladria, Oc;!VCWG C 38"• 
clualo da camara (ill ~.oCçu e:: ':.C 

A Comissio de Asauntoo Bociclo 

Dispõe sobre a prest&çfa :Je noo~~::zi. ::z­
liglosa nas entidades bosp!~l"eO ~~13~ ~ 
prl..adas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Aos religiosos de todas os confissões, 
habil!tados a mlnlstrar assistência esplritucl, .su­
gura-se o acesso aos hospltals da rade públlca e pri­
vada para dar atendimento aos doontes, ciesõ.e quo 
por solicitação destes ou de seus familiares. 

Parágrafo único. A prestação de asslstêncle re­
ligiosa não será permitida se, .. Juizo das entJdedea 
supra-referidas, houver risco 11 v!!lm ou e seúde do 
paclente ou do rellgioso. 

<;.p 

-~ .. 

i-_:-~- -. 
~i"l~k, "-"" 
em rr~1: __ . ·_: 
um:-~-.!.1.!' -...l 

am l"i::"J-::: 
e.o ~:o ... t _ 

J-.. :-:i... 
lei :n.::J y:.:.·. 

.~. ,\ 
.l.)..'. ~- • 

t>t.~b.llc~.:;.?.~. 
~ it.t<i:Y 
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;,o~ra · c1e Ensino c1e 1.• • 2. • 
C''lOMpalllla o voto lia Aeloto-

:Js;e SesiiOes, ·em 3 111 teverol­
·; ;15. - Pouto Nathonaor Pe­
:.' iilouza - Preslllent•· ·"ad 
::'!li~ Coelho Garcia - ReJa. 

:-:-r-o 
~ 

'Sfffi-. • .• 
. lJ - Jll ~-:~ ·- ·~· 

, "'" nlvet c1e 
" protisSioniiS 
; ~ntal. de 

.. :1t!o DentiriO, 
:1i!"úllo • du­
-~)=~~ Perecer. 

. i:l93 

oJ chamados a prestar assls­
,1lnldas no art. 1.o deverão 
er as determinações legais e 
-. hospital, a fim da não pOr 
~o paciente solicitante nem 
tla entidade hospitalar. 

. _:zeutivo regulamentará esta 
:3.\1ta) dias. 

- ;,:a em vigor na data de sua 

·.o as dtsposlções em contrãrlo. 
:ele Assuntos Socla!o.J 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 55, DE 1993 
(N° 457191, na Casa de origem) 

Disciplina o exerclcio da profissão de 
carregador de bagagens nos aeroportos e 
dá outras providãncias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta~ 

Art. lR - Os serviços de transportes e carregamento de 

bagagens de passageiros desembarcados, embarcados ou em trânsito 

nos aeroportos orga~~ados serão realizados por profissionais, de 

preferência sindicalizados, matriculados na Diretoria de 

Aeronáutica Civil - DAC. 

S lR Para os efeitos do disposto nesta lei, 

considera-se bagagem a mala, maleta, caixa, caixote, engradado ou 

similares, trazida por pà~sageiro ou despachada, desacompanhada e 

recolhida ou não às dependências alfandegárias, sujeita ou não à 

fiscalização aduaneira. 

S 2R O carregamento e transporte de bagagens 

compreendem todo o setor de trabalho de faixa externa e interna 

das estações de passageiros até o balcão de embarque e 

desembarque das empresas de navegação aérea, inclusive as 

dependências aduaneiras. 

S 3R - O disposto nesta lei não exclui o direito de o 
• 

passageiro, pessoalmente ou com o auxilio de terceiros, desde que 

acompanhantes, familiares ou empregados, transport<K'. a própria 

bagagem. 
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A>::1:. 2e - Para. a. rnatr5.Cl'.lll pJ:·ev_;_s·i:a no cáp!.l!t do artigo 

ante:d.or, o ce.nc:.U.dato dev~rt~: apre<;>:mtar os segtüntes dOC"!~'i"'Ht.os: 

I - Carte.i.~a de TrabólJ.ho e P:o:ev5.c\ãnc.i.a Soc.l.a.J. t 

II prova de _;_dade néo .i.ni:sl:ior a lG ( degcJ:to) t;nos e 
não sup~ri-or a 60 ( sessen·i:a) .; 

III - prova de quitação com o serv5.çc !liil:i.·c;;;r. 
Art. 3R o qnact.':'o proi:5.ss.i.OilléÜ de cl'.rregBdor e 

nos ceropo:-.·-::on orgo.nizados se:v:ê f.i.nado 
pela Diretoria rls ll.eT:cn~t·.<-.5.cn r.~."7.'.~-, c~·::~ i-"'"· ~ 3:Ut .. <.~P.õ.e s:!.~dicAJ. 

<!.~a ·trmbaJ.llado.r:es .-

!\ J.R .. l?Ar.n '< 0:5.z~açi'.o 1'1 ~w" ~e :<:etere o l:l?:!!l1~t. se::á 

observada a esta'.;istica do mov:l.z:'lnto rlG pal'.lsageirot:l sill.barc.edcs e 
cts~:~eull:larcados ea -:r~A Al'l:<:'C[l:O:>:..-co, 

$ ;'.R · · O ~.Í't..':?.lSX"O C.0 p::·::;:~.i4rl}tc:·~.r..:.~ ~'-'-' r.le:r~v.~.ço cJ.eve:r:t. sex 

suf..i.ciente p~r~c tl .. ~.v5.rl5.~.cs ~:-~! ·;;!."t . ..-:~·~.oo 0 !'.~~-~~-~_:,_~r B~.o l..~ov11tl3nto de 

pas sé!ge .i.:>: os 

f 

em Cf'.~e. l"'er.oporto o 

municipio, o sezviço de 

serã feito El~r~e-;rés ele 

car:':.'S~BA~:.!to 3 t:t'P.!?.~po?:t.e ~-~ hc.ge.~2:ns 

r.:oci!8!.o: E!'tG:.·Lti.ldnn es sg~1.q&nc:tes d~ 

idêntica ·dj.v.'.sÃo c:s t.rabf'J.:·:.~ s :i.r,-L~.n). o~-::;:~::·!.:1.'".:~-:;.J.c\sc::o a. t.ot:os os 

profiaa5.onr-.5.s 1:1:-i~~.::!.c:"'.lr.~;~_o o 

1~11 sode do iünd:l,c:!to haverá 1.'~1!1 livro de 

anotação do 

dc'J car::::<:aéJ<'.:,orer; da bé\gv.;~~ns, dest.i.alHdo à 

xf.:U.<~ção, ttlllc:'.cm:-.lj.datl.(?), estt~do civil, 

do!!ti.cilio, no gt~<'}. ee:r:r: Averb8dG. "t:oc':b~ c. c·.::~cv.rr:c:~At<".ç~o c::p:c·3sen:caca 
~~lo p~o.c;e.-.-io"1""11..!;.~., ""'--'"'"'r,... o 1')""l'""!''~V"'--'?.-i·- ..... ";1· ...... o c'."'· ~···r.~.-.• ~. '0'0Y';_,_:ic&lc'.s-o :~·· .:. J ••• i?~~- ~lh ••• t'!"'-'··(:.1 •• _.,::.-:;.~ •• -............ ~...._.._......... - v... ~- -

falecim9nto, e. o::AtJ.t!flt:l.c::J sj.:<!.d5~c:r::l õ.cm t":õ>)}!iHLP.cor:ea "->f:Grtuará o 

cancel6\IGSnto da Ué)í:zicnJ.~, J?EO'iYi.d.e-"'".i.é1.~:6.o a <;:o',uisa.Uo de novo 

profins:i.onal p~:::a o v:-:seL:.ch.i=:'l.t.o tlf: vq;ê, 'iY$l?.'!.f..~c:&:~~n. 
A.>:t. /!,01 

serão sl!bordin<'.ócco li 

ocor.r.snci~~ ~ f.ftn ~a 

p010 ;.;J.l:~:f.c:p:··. ~' 

r:-..C':L1.:: .• ? .• .::.ot.z!:.çé.o <l.o a~roi:~orto u 

~':S: n11 ~~:':'.t1.~J.dé."'.!>':Gl~ c~t:5.we.:ts 

Cl[I.'!G z-elctar& as 
~am tlplicadas 
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§ 1!1 - Será instaurado inquérito n~s casos de falta 
cometida pelo profissional matriculado, assegurado, sempre, o 
direito de ampla defesa. 

§ 2Q - Quando a falta praticada ~or de natureza grave, 

poderá se!' _aplicada a pena de suspensão ou demissão do serviço, 
cancelando-se a matricula. 

Art. 5R - Os serviços executados em periodo noturno, 
aos domingos e feriados serão pagos com os acréscimos 
estabelecidos na legislação trabalhista. 

Art. 6R - Os carregadores de bagagens deverão trabalhar 
devidamente uniformizados e com o seu número de ordem exposto em 

posição visivel. 
S lR - Quando em serviço, os carregadores são obrigados 

a portar a identidade profissional. 
S 2R - Apenas os carregadores escalados para o serviço 

poderão permanecer nos locais de trabalho. 
Art. 7R - São deveres do carregador de bagagens nos 

aeroportos organizados: 

I - comparecez:_com a necessária antecedência 
habituais de trabalho, a fim de integrar a turma a que 

II - trabalhar com eficiência e presteza, 
possibilitar o rápido desembaraço das bagagens; 

aos pontos 
pertencer; 
a fim de 

III - manipular as bagagens com cuidado, a fim de 
evitar acidentes e ayarias; 

IV - obedecer à tabela de taxas aprovada; 

V - não se ausentar do local de trabalho sem motivo 
justificado; 

VI - proceder com cortesia e urbanidade no trato com o 
passageiro; 

VII comunicar a quem de direito qualquer 
anormalidade, irregularidade ou acidente que tenha relação com o 
serviço. 

Art •. 8R - Os carregadores de bagagens nQs aeroportos 
são contribuintes obrigatórios da Previdência Social. 
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Art. 911 Compete à Diretoria de Aeronáutica Civil 

dispor sobre a observância desta lei. 

Art. 10 O Poder Executivo regulamentará esta lei 

dentro do prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 11 

publicação. 

Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário. 

À Comissão de Assuntos Sociais 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 56, DE 1993 
<N.• 414/91, "" CU& de otlpm). 

Concede o titulo de "Patrono da Ecologia 
do Brasn• ao clenlfsta e pesquisador Augusto 
Rosebl. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 1!: concedido ao cientista, naturalista e 

pesquisador Augusto Ruscbi o titulo de "Patrono da 
Ecologia do Brasil". 

Art. 2. 0 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

r A Comissão de Educação.! 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 57, DE 1993 
(N.• 'IZZ/91, u CU& de otlpm) 

Dá nova redaçio ao art. 12 e ao art. 215 da 
Lei n.• 5.869, de 11 de janeiro de 19'13 - C6digo 
de Processo avu. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 o capul do art. 12, e o capul do art. 215 
da Lei n.O 5.869, de 11 de janeiro de 19'13 - Código 
de Processo CivD, passam a vigorar com a. seguinte 
redaçio: 

• Art. 12. Seria presentea.dos em juizo 
ativa e passivamente: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

T1TULo II 
Das Partes e dos Procuradores 

CAP1TULO I 
Da Capaeldade Proeessual 

................ ·········. ················ ... ······. 
Art. 12. Seria representados em juizo, ativa 

e passivamente: 
.................................................... 

T1TULo v 
Dos Aios Processuais 

. .................................................. . 
CAP1TULO IV 

Das Comunicações dos Aios 
. ················ ······· .............. ······ ....... . 

SEQAO III 
Das Cltaçlies 

············ ..................... ······· .... ·······. 
Art. 215. Far-se-á a. citação pessoalmente a.o 

réu, ao seu representante legal ou ao procurador le­
g&lmente autorlz&do . 
.. .. ... . .. ······· ............... ····· ...... ······· .. 
............ ········ ............. ····· ............. . 

,(A Comls•ão de Comtttulçllo, Justiça e 
CfdadGnlaJ 

Art. 215. Far-se-á a citação pessoalmente 
ao réu, a.o seu representante legal ou &O pro­
curador legalmente autorlz&do. 

• ............................................. 
Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na da.ta de sua 

publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se aa disposições em con­

trário. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 19'13 

Jn.sll.lúl ó 064110 de Processo OviL 
.... ··············· ............ ······ ······· ······ .. 



~H! ~;lbado 24 DIÁRIO DO CONGRESSO NA. CIONAL (Seção I!) 
. -. - - Abril de 1993 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 58, DE 1993 
(N.o 96!/91, na Caaa de orlpm) 

Dispõe sobre o reconhecimento das provas 
de Rodeios e da Proflssio de Peão de Rodeios. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 As provas de rodeios sio pernútldas em 

todo o território nacional, respeitadas as posturas 
munlclpals e as exigências das autoridades respon­
sáveis pela segurança pública. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto nc 
eapu' deste artigo, entendem-se por provas de rodeios 
as montarias em bovinos e eqillnos, as va\luejadas e 
provas de laço, promovidas por entidades pübllcas ou 
privadas. 

Art. 2.0 2 reconhecida, para todos os efeitos 
legais a profissão de Peão de Rodeios. 

Parágrafo único. COnsidera-se Peão de Rodeios 
o profissional cuja atividade consiste em participa­
ções em provas de destreza no dorso de animais 
eqillnos ou bovinos, em torneios patrocinados· por 
entidades pübllcas ou privadas. 

Art. 3.0 O menor de 18 (dezoito) anos de Idade 
somente ~rã exercer a profissão de que trata esta 

A 

lei, se contando mais de 16 anos, tiver prévio e expres­
so consentimento do seu representante legal. 

Art. 4.0 Os contratos de trabalho, individuais 0.1 
coletivos, estipularão, conforme usos e costumes de 
cada região, o inlclo e o término normal da jornada 
de trabalho, que não poderá exceder de 8 (oito) horas 
por dia. 

Art. 5.0 Aplicam-se ao Peão de Rodeios as 
normas gerais da Previdência Social Urbana, em qu€ 
deverá o referido proflaslonal .se inscrever na con­
dição de empregado ou segurado autônomo. 

Art. 6.0 No prazo de 60 (sessenta) dias o Poder 
Executivo regulamentará esta lei. 

Art. 7.0 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publlcaçio. 

Art. 8.0 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

(A Comlas/Jo de Assuntos Soclala.! 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 59, DE 1993 
(N° 1.270/91, na Casa de origem) 

Dispõe sobre o salArio mínimo de 
médicos e cirurgiões-dentistas 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 O salArio minimo de médicos e cirurgiões­
dentistas, a que se refere a Lei n2 3.999, de 15 de dezembro de 
1~61, fica fixado em Cr$ 284.553, 18 (duzentos e oitenta e quatro 
m~l, quinhentos e cinqüenta e três cruzeiros e dezoito centavos) 
a partir de maio de 1991. 

Parágrafo único. O valor referido no "caput" deste 
artigo passa a ter correção mensal a partir de abril de 1991, com 
base no índice de variação da Cesta Básica de que trata a Lei n2 
8.178, de 12 de maio de 1991. 

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 32 Revogam-se as disposições em contr,rio . . . 
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LEGISLAC~O CITADA, 
Lll N.• J.M- DEIS DE DEZDIIRO DE IMI 

-'L TEMA O SALÃRIO·MINIMO DOS M€DIC'OS E 
CINURQIOES·OENTISTAS-

Sábado 24 3617 

An. 1.• - ·0 saJilto.mJJllmo dOI lllfdicol ploUI a ~ 1101 .. I da 
.... ntabeledck U p11Milte ltl. 

An. ).• - A da11Jficaclo * •li"idadh '* tanl••· 4ndobrandu·lt pcw tun· ................. , 
a) •ldleal (ltja ..W "" • apeclalldadt): ") -mar. (au.alllar de laboraloritla, ladialolls:e • 111-1. 
An. J. • - Hlo • _,_lide aa eluliliNclo 0:. elholdadol w ludaa. P"'· 

tkla• .... L. i tohriaando ao papmonto de remuneraçlol. o nl"io t~luado• INira 

•pedalllaçlo ...... lloril. tlrodllio ........... ..,... .. ,_ ····- • 
•• -. pefll!_l1a • ._... ...... ~!lO .. ~. loeeeficlalol. 

An. 4, o - laaJ6,.JDIIIIIIIO ..,. Bltdlcal I NliUIIIhÇio IIIDW pt111111Jda 
por ld. peb Nnlc• PNflaloulo pl'tlla..,. por lllfdl,.,,- Nllflo • -.reeo. 
a ~ tlalcaa au luri.tlcu dt dlreho arl•ado . 

. Art. S.• - Fa .Iludo o uJ&rio.!Diolmo dclt Mclkw .. ,uaoda lpal a 11ft 
- e o .... au•lllano a duu - -· o Nlirlo-..JIII1110 -Ulll du rtliOn 011 
aub-~et!On •• '"' ••-• • proi\Mio. 

Art. 6.• - O dlapoelo DO art. !l.• apllca·oe - 11161~ que, 11lo w)ellos 
ao llorirlo previa to u llltnee a dO antao 1.•, ,..,..., aulaltncla doml'lllar 
por -la de ~ lltlcaa ou Jurfdlcaa de dlrello prtvodo, - r:mpre· 
_.- -tu, IIICdlante nmuneraçlo por ptuo determinado. 

An. '1.• :.. kmp.w que IOIWm alteradas as tebtlaa do .. lirlc>-mlnimo comum. 
... localldacln oadt o ullrio-JIIIDIIDO eerat «MWIJIOIIIIrr a ya)or IDferlor I -lado 
da 10111a do mell alio e do IIUIIt lla!.o Nlifl<>.mlnl1110 em .s,ot • pal1, o..,.,. .... 
·- doi 111fdic01 Hfi ~UIIado para talor CGIIMpoodenlt a lltl - e O doi 
aualll.orn para .... -• ..W• eala -•· ""· e.•- ••raçlo-.lclolrllballlo.umaeortloeacrito,~~ealollrado 
AIOdo ..... ,. o dllppato • artlto 12, aeri: 

ai para -*'icGI. • !DIIIi1110 de •u lloru • 110 múlmo do ,ualn> lloru 
41iriu; 

111 pera 01 aualllano ,.,, de .,..lro boru düiW. 
11.• --Par. aula -la IIIDaiGI de trabllbo par6 o -'dlco dt um 

JIPOUfO * *z mllluiDL 
I 2.• - Aoa mldicclo e aulllaros ,,. coatralal'tm- moil dt am naprqa· 

dor. f wcda<lo o trabalho llfm * ~e li llorol ciiArial. 
I l• - Mtdiank a<ordo ncrlto. ou por motl.o de torça maim. poded srr o 

honrio -• acmdclo do floraa IUplemcDiara, em 116mero olo eacedtnle de ..... 
I 4.• - A rem11aeraç1o da llora IIOple...,lar alo"'' auacalalcrior a~.,.. 

(úte e daco por eeolo) I da flora -'· 1 rzs: 
.tn. 9.• - O trabalho IIOiutDO ter• .wmuncraçlo IUperior l do éllunoo e. para 

osoc efeito. lUa remuncraçlo ICr6 um am.cimo dt l0°4 hinle por c-tnto). pelo 
-· tobre a flora diuraa. 

Art. 10 - O prollnlonal, do•ian•clo para oenlr hra da ridado 011 riJa para a 
..... tcllha •Ido •••ttralado. lllo ,.,..., 

a) pernber lmportiiiCU illferior & do 111-.el !Dial1110 do remuDtraçlo que t1eore 
uquela localidade; 

bl aolrer IWduçlo, euo se oboene a!Yellalerior. 
Art. li - Aa IDOdii'ICIÇIIa luturu do nitfrio territorial para a fbaçlo doa 

NIAriOI·miRimouomuas. em tabelas. apn>wcilarlo, -Wm, para .. doi lllfdic•. 
. An. U - Na lllpbteoe do ~UIIe 011 oaatralll dt trabalho oer conduldo 6 
base·flora.t•tntalda remuaeroçlodeYida llllo podori perfaur quando IJrlcrior a vinte 
e cillco (25) tezes o .....,. da ..,.. das d!ou (2) prialelru floru, _,..._ o walor 
lloririo caktalado para a ~lita localldado. 
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Art. 13 - 5ao oplldotb oo 1&16ric>-llllnlmo duo lllfcli<ol •• dh.-ll;ila do 
cortl<r ,.,.,, scl>n: o l&llrio-mlaliDO, 0011atoo~et do Docn:lo-ld •·" S.4Sl, do a.• do 
tD&lo do IHJICLl'J. 

Art. 14 - A opli<O(Io tio praonlr lei nlo podo oor -"'> do rtd-.;lo do 
IIOilrlo • .,. pn:judk..t a olhalçlo .S. diRito adquirido. 

An. 15 - O. IWI'!" ou laulçees .S. tbrfw .S. ICnlçoo 1116dko&, -•• 
,..,lo oor naddoo por lllldtccro, 4StYidiiDCale babiJIIJI4oa aa fMma da lei. 

An. 16 - A p&t1lr da •fitada da p,...ala lo!. o •olor 4u ladollluoç6a 
IIIC.ruldu aa nT, .... ftllba!D o 1tt de-rldu, aaA dado loto akulado t ..... do 
-·-··-.. III..U do RBIUIOC<O(IIn .... lludoo. 

Art. 17 - CR ......... Jl'llo Dl<rwiO·Ití .0: 0 IM, • Zl • _,.,,. IHI). 
IDO .S. 22-11·1966.) 

Att. 18 - Aoo!Mdko& .... COfttOBI a proi'UIIIo CQBIO tmpr< .. doa de mala do 
""' emp"'••d'" f ~rmhickl COft1ribuit, (11mtJiali-atnf'ntt, na bate Clolaa&Arioc deti . 
.. _ ... --bldao - di..,,_ """"""· •" o mhlmo ............ o -lar 
&aU~mlnimo arral ~JCnle para M tubatltadwrt nAo ahraqiOD& pot' e-tla lei. 
c.bcado - NOptdh-oo • .,.,....,.,.... - u ouu CDIU, M t• ; çlo doa 
aa!Arlaopqoo .• 

An. lt - Ao lntlllll~ de llat braollcrolra • c.rltadYOI, ..,. ._ttnm 
illo podor .. ,..,., o pq•-•10 doa al"ls .,,ai.,.. do ulúlclo ... dtvldao • 
,... ... lrl, •rA '-ltado rcquorrr oo C.otlho l'lod.al dD Sord;o Sodollooa(lo 
'*'ou ...a...lo ... _ ...... _ 

I 1.0 - A ~lo, pua •r -dicla ..... ouboniiDar·• I oudiiDCia dD 
;.,,s .. o.inditol t da A .. «~lo Mtdiu Bruilrlra. por lntrrmfdio de auo ltdtratlo ,....,..oi e. hm oalm "' Son"o do &lallold da '""Wiaclo a T,......., .. 
t.IIDiolfrlo.., Trabalho e PlftiMDcll Soclol. 1141 

I 2.• - A IMQÇlo podctA wr .CW..ta, ,., coda taao. • ,_ dr •-lo da -•11(• pn.lultlo ••lldtlo lnbalblar., paio Julio ou Ttlbllaal -pattatt, podc11· 
"'· COftludo. o h-loltf nobrno. Jndcpr"drnltmrale dt quolqurr pruo ,._..~ 
doeal. _,._ ... ol8ttra rdo,..,.. alw~ """" •• doa cqlldlc'"-" 
...... lud -.;" 

Ali. JD- Oohlilllclara..,.llf.....,. ... _,........... .. .._dlduo 
- ...................................... _ ... h; ............. . 
., .... .., ... localu4u.., -•••*nu• narob. 

I 1.•- ,.__....,.,..JAIIilllaarllhi;O.,...._,• .. wdo.-· ................. ••llllont-.... ~ap ..................... ...... 
trn r:onoldtr.çlo o tempo dr arnifo. • dblladalo oulroo fOICiftl que'""'""' lalloolr 
M ~ •ltorlrio, do_..._ .. _....._ *'IW'IIco. 

Ali. 21 - llo ... -dca.ootl ...ao. ...... OI -lrallll ................ 
~- ...... ,..._ • olkllr • ,._ato lol. 

An. ll - Aa dbpot~6t1 ..... ltl tio ftltflllwU 001 clnafJIIIG·dtnliiiU, 
IDduolwt -..., troblll>aaD ta ~ alillfltola, 

An . .D - &c. lolatrut..,...,.. • .tala .. - publbçlo, ...,....,.. aa 

dilpoo~ ... - -"""'· 

U:l•' 1.111, de J• de naar~ de 1991. 

E.•tabcleoe repu sobre prtÇOIC aaltrios 
c d6 outras priwldfntlas . 

. . . . . · ................................................... ~ .......... . 
. . . . . .. . .. .. .. .. . . .. .. . . . . . . . . . .. . . . . .. -......................... .. 

A Comissio de. Assuntos Sociais 

Abril de 1993 
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PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 60, DE 1993 
(N.• 1.111/tl. Dll Casa de orfpml 

Isenta aposentados do pagt.mento u tasa 
de pesea. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 As pessoas aposentadas, a qualquer 
título, ficam Isentas do pãgamento de tasa para 
obtenção de licença. ps.ra o exerciclo da pesca amado­
l'ista, em todo o território nacional. 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publlCIIÇão. 

Art. 3.0 Revogs.m-se as disposições em con­
tnir!O. 

r A Comtosdo de Assuntos· 8ocúlls.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 61, DE 1993 
<N.• l.t161SJ.. 1111 Cua de orlpml 

Dlsp6e sobre a realização de eDIIIe em 
recém-ll&llcldos para o dlap6stleo da fenllee­
tomírla e do blpotireoldlsmo concênlto. 

O Collgresso Nacional decreta: 
Art. 1. 0 Os hospitais e demais estabelecimen­

tos, públlcos e part!culares, de atençio à asdde de 
gestentes são obrigados a proceder a exame VIsando 
ao diagnóstico precooe da fenlleetonúrla e do blpotl­
reotdlamo ~to do reeém-naactdo. 

Parágrafo llnico. Cada esfera de governo dispo­
rá sobre a fw•u•açllo, terapêutica e or!entaçio aos 
pais, tendo em vista o cumprimento desta lel. 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data de 
sue publlcaçio. 

Art. 3.0 Revogam-se as dlspoelç6ell em contrâr!o. 
(A Coml88do de Assuntos SocúJI&.I 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 62, DE 1993 
(N° 1.72~1, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a distribuição do gâs 
canalizado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 111 A distribuição de gás natural e de gases 

combustiveis de qualquer origem aos mercados residencial, 

comercial, industrial e outros, far-se-á, preferencialmente, sob a 

forma canalizada, com exploração pelos Estados, diretamente, ou 

mediante concessão a empresa estatal de âmbito regional, estadual 

ou municipal, com exclusividade em sua área de atuação. 

Art. 211 - A Petrobrás e suas subsidiárias poderão ser 

autorizadas a participar do capital das empresas distribuidoras de 

gás canalizado a que se refere o art. lg. 
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Art. )Q - As tarifas de fornecimento de gás canalizado ao 

consumidor serão fixadas pelos Governadores dos Estados, no âmbito 

de sua competência. 

Art. 4g Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. SQ - Revogam-se as disposições e~ con~rário. 

~~!o~!? 
------· 

-· -------------------------DA oaQNUAÇ4o DO UJADO 

----------------
c.,..• 

DOS ESlADOS fDJEJW)()S 

f#i, zs. O. E-.. ~,. • ._.. ... pc1oo eon..;. t:=.:..:. .. klautem. ae.. , .. w'"' 1;. ctem 

- - .... - - - . - --- - .. -- - - - - - - -- -

------------ --------

À Comissão de Infra-estrutura 

= 

11- ~-..,.., obro.o~o­
~·~·o-wbm'1t&lo:>o­"""-e.,...-

f I• 0 ~ ""'*"" Mt7 Oft;u tndul "" <bc011 
a~~b~t~~rn:z:w~~ 
<b ~ ~ lbtl!':<l <ft2f"" ~ --~ 42 ,.._ 
~-~""'""'~""~="-.::~ ~p~rü~o....!.~~e.: .... ' 01°. 

G ã" A l:l C='> c.:;,o <> o~ o o ~!<> e> 
~~L~~~ 

-- --------·--. ---------
... ---- - - ... - -- - - .. - ... - -- - --
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 63, DE 1993 
(N° 1.8581'91, na Casa de origem) 

Modifica a redação do art. 22 da Lei 
n11 3.999, de 15 de dezembro de 1961, 
que altera o salârio minimo dos 
médicos e cirurgiões-dentistas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 111 - O art. 22 da Lei nll 3.999, de 15 de dezembro 

de 1961, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 22 - As disposições desta lei são extensivas aos 

Psicólogos e Cirurgiões-Dentistas, inclusive aos que 

trabalham em organizações sindicais." 

Art. 211 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 311 - Revogam-se as disposições em contrário. 

~E! N• 3.999. 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 1961 

Altera o salário mfnlmo aos midlcos e 
cirurgiões-dentistas. 

' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . ' . ' . . . . 
Art. 22. As dispos1ç6es desta lei são e•­

tenstvas aos cirurgiões-dentistas. inclusive 
aos que trabalham em organizaç6es. sindicais. 

Art. 23. Esta 1ei entrará em vlgor na data 
de sua publicação. revogadas as d1sposições 
em contrár'to. 

À Comissão de Assuntos Sociais 

. ..... . . . . . . . . . 
........... 

LEI N~ 4.119, 
DE 27 DE AGOSTO OE 1962 

D 1 spõe sObre as cursos de fot'maçio ..., 
psicologia e regulamenta a profissão d 
psicólogo. e 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 64, DE 1993 
(N° 2.285191, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente dâ República) 

Autoriza o Banco Central do Brasil 
autarquia vinculada ao Ministério d~ 
Fazenda, a doar o imóvel que menciona 
a~ Municipio de São Paulo, Estado d~ 
Sao Paulo. 



3622 Sábado 24 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Abril de 1993 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. Fica o Banco Central do Brasil autorizado a 

doar à União, sem encargos, para uso 

Primeira Instância/Seção Judiciária do 

imóvel localizado na cidade de São Paulo, 

da Federal Justiça 

Estado de São Paulo, 

Avenida Paulista na 

de 

o 

1682, com área, limites e 

de venda e compra lavrada 

de Notas de São Paulo. 

confrontaçõet· constantes da escritura 

no livro ne 1.426 do Primeiro Cartório 

Art; 

publicação. 

lei 

Mtt!UIJflll~ 54S. \· lll .... ·~·.-.1'f.i<• do 1•:11 ..... !Oiflt~ D.ll.llll\11) 

~es Membrus. ,Ja Contrew• N1cional. 

entra 

~O' tennt~ do •uic•• 61 da Coll.\titvi~ao l·cdcral, ltt"lrt• 11 IM.m•a •le 

~ubmf\tl 1 e1~1WH delil>e:llçiu de \'(.lU~' Eurlludu, &rnma••nhatlo de EC.~ç!:11 ,,_, 

Mmi~ot w Stn:lOt Mtni'itTn de r::.itadu da llcono.mia. Fuend' e MIUitj:uMntu, n anc•" 

pt<ljr-!0' r;k !ti~ "Aut~orba u f\ulrn Centr1f do Rr~il, IUiatquia ..inculcd::l ~o Minbttril> 

da ftunol'llll. f :utmla e Mantjlnttnto, I dual o irndvd que menciooa, no Municlp!O de 

SAo Ptulo.l~ de S&<r ralo'_ 

d: 1991. 

Co)'l.fii.,;Jio (E Mr.I'IUS NO )lf, dfo H"" ()o,.\lt:ro t. tO'H, do ~r JU.'\lttr-:ll 

E1ri11t.111;J da Ea:lf1QIIt.1•, rauRla • PI••111Cll't..o. 

" Stoll (H"""' I •• ) .......... ,...,,.,,,...,,Collor, ·· 
Preololonto f• llepútll ••• ,, .................. . 

B•n•D Ctnlrtl 

.. 
i,...,.,.,., t.OI ,.,_.., 0 ., l!o ... lo rrrtul•nt•, tor.m tontlluldoc .,. 

ad4Vlf)!"l ,meoou .,... clhOfltl c••"•'• elo ~:~•lo. 

em vigor na data de sua 

.. 
""'"oooo poro -•fi• Jouto••c•••• '''""" '"""''' ••• '"\Co '"j. 
11101101 looÇ!ft llftdO IJOOO<UOo<lel, Plt U lfltftOr- l"t,Ôr'll'l•oll lo 

Olo•oooooo fi••• <loou A• to••"'"• ofo.,<to &10 .,..,, u "'"''" 

.. 
"'""'"'· port/uoto.,.onto Quonoo ,..,,.,,.,.,"''""H,-,..,,.,.'""' 

tOiol~l1, fOQ"IIIDn\GO O ~HJolllllfll, a lhollfO Co,.ttol Ot •••••/ 

,çoo> ''""CC 1 UIO elO clloOO olttlloOI I J,.oi>CI Fott<ll Go l'tl ... l• 

ro ln•t.:"•rolhtDo lllll•riOroo llo (olollo •lo Sf• "'"'"· ••••• lo· 

.. .~:~ ...... 
00 <J.:JifiC.>O ,100 oi<JU,. .. Ito-nlo , .. 0\too •• ofOf <lO IOD.OI l11tt• 

riOrh "'>fC:uodo h !U111 Po.,lo. 11.,., , ..... • con••"•'"''' P ,,,.. 

~ulor o ••:p•ltCoCI"' Clo 11100111 11 ou- ofoll•-"10 •••H• • '""" 

100\f lld:lrO~fa, 1 .. 1*10 .101110/ .. hol O ....... 4t rt/011 ........ I 

\SIO•Oo. f O•• ••• do ...,~'•"•"" ~•'• ·•• J,.ulso '••••••· 

'· 
IIOoOt:l •OQII~IO'I00 QG V.o•o [u•ltn.clt O ofl.l;l1110 Poo/.10 llo 

Lol, t-o• ac,torl•o o Clootllo do'"""""'',._ ••••''''''• M ,,.. 

orloColob ô Oo,.~o Co"'''' oo ltro•••· 

t:;)t'O•fiiiO I opatlu"•totl Otfl ,.,., ... ,,., I "'•••• 

tuo!Oo:11o. ,,,.l'lor Proll~"''· •• orounot •• -• _,. orof..,. 

A Comissão de Constituição, Juatisa ~ Cidadania 
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" PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 65, DE 1993 
(N° 2.336191, na Casa de origem) 

Altera dispositivos da Lei r!a 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 111 - Os arts. 160, 180, 237 e 241 da Lei n!l 

5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.l60 ............................................. . 

. . . . . . . .. . . . . . . . . . .. . . . . . . . .. .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . 
Parágrafo único. As partes poderão, para resguardo 

de prazo, apresentar petições através de cópia, pelo 

sistema de fac-simile ou outra produção similar, desde que 

da mesma conste assinatura de procurador e que os originais 

sejam juntados no prazo cte 10 (dez) dias . 
. . . . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

.AJ:'t. 180 ............................................. . 

. . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo único. Reconhecido o estado de greve no 

serviço judiciário, a Presidência do Tribunal ~ que estejam 

submetidos os serviços afetados fará expedir editais, 

informando o inicio e o término da suspensão dos prazo_! 
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judiciais e as medidas adotadas para o atendimento dos 

serviços urgentes e emergenciais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 

Art. 237 - Nas demais comarcas aplicar-se-á o 

disposto no artigo anterior, unicamente com relação aos 

advogados que nelas mantenham escritório profissional e o 

mencionem na conformidade do inciso I do art. 39 desta lei, 

se houver órgão de publicação dos atos oficiais; não havendo 

tal órgão, competirá ao escrivão intimar, de todos os atos 

do processo, os advogados das partes: 

I - pessoalmente, quando domiciliados na sede do 

juizo; 

II por carta registrada, com aviso de 

recebimento, quando domiciliados fora do juizo. 

S lQ - Na hipótese do inciso II, o recibo poderá 

ser assinado por funcionário do advogada. 

S 2Q - Recusando-se o destinatário a assinar o 

recibo, o carteiro consignará a circunstância, para o fim de 

se ter por intimado o advogado . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . -· .................. . 

.Art. 241 .......................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . 
Parágrafo único. Nas comarcas em que o serviço 

judiciário for informatizado, as partes e seus procuradores 

terão restituídos os prazos, quando o serviço estiver 

desativado ou prestar informações equivocadas." 

Art. 2Q - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. )Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

·····-········ .. ·····································--····· .. ················•··················· 
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Art. ~~~. ~ tt::~v:..-:-;rJ!::'..'J)Zt?~ (:;; ~J; ~ff) ~~ :-~ h.:&;.;~~ que, direclsneBte oa .,.. 
de 6qlo ~""'l1::0:1 :-~;:>.:W;;;;::'"! ~ tim.B!i~ jf'l'I'Ji!:'lt'Z :: ~j11!!ftdahnente, cabeDdo-lle. AGI 
tenDo1 da fmJ ~~~!C' t~~ ~~-~~~ fd..Y.tU ;;.;.~ DIP"1 ;lc e furlcioatnWnto, U 
~Ma:,---::~:-_::-~-.~'~ o ( .. ...._.~--:..,--·.,."",.-.,JJi;..:; ,::"'·-~~-:-~-~:) f~-1 ~S'tiikr Eucudvo. 

1 ~~ p, t'-5-c-::::'··-,·--. 'i' < (~·:::~~~:-::..: ::: ::i·,la;~~-Ullllo. de 
llwrt • ..-~ •:---'"-, (::----.. -c-~...,.,,)--:~'" ~(,.--.?_.9."-"~-~ /'- ~.-.C'l ,..,•g~ mtdoies de trtataeciaco -. * ~IK~~:::·J-:.~s~-,~~~ ~~ ~-~z~~;~~::ç:,:~ >~'':,'-;~-~: ~ 

I~ 0~";;F.3~~-,:c~-c::J~-,:_;-:"'-~f2,:":'.J~:cni;:!»~uiçlodequetrataate~ 
ao far.....t ~~>rtt~ c-;:~--:-:-.-:..3 ~<:'>~k-~ c:r. >:.::st.:-s ~? :f:tvç~~ 

I V. * ~'"':}-~ (~ (3-vêf..:-: ~~.7t~ ~~; ~~-~~- :':"-::'.~~~~ & zep; "' ;'o da Uallo 
CII1Je 1 Paw~s:-2:- ~::-~-- ·: ~~:0 ~ 1'.~;_;,_:1~-: ~~~~·~--~J;~"' ~7~-qdo o d...,_,., •lei. 

Ara. ~~. ~ :?::=::,_- __ -/"-~~~--> t::.1 : J-7'-"'f.N (; ( :~ :~ -~:-·,:':-~~..6 Pederll eaesusiO a ••m 
..., ~J 8F '"'~~,,_~,...,:'--f'_~~~--~ r'-'-':1'•-,..,.,..~,-~~\'-::::) nU ir e~;:l~n111 Ofl" I 'rt 
... CII'IÚQ~ é:~~~~ r.-::~-·~=··.-.:~ c:~_;::t'.~:-::~~:·~·~:~.::.~:::~~~ :~:1rw.• plVIDe ittuloa. ..,_ 
Yldo o~ ~ 2'.-~. ~fi.!. 

Art. ~~- @ ('"iv-,·::7~7) ü ~'-~:~.:,..?~-:::-_~:-::.-:::-: :-. ('"":J ,,. .. ~_ ~t~:t~ da jaltka. ..., laMolbel 
,... ~~~~~ ~ ij í,f"'"Y::lr:'~·;?~:::::-zl ~~-)~~-~~f' ~~.d-~ !MIIIIadtel da leL 

M. t~ te. :t;::': --::.'~ :.J::~7c:.: 0 ~'~'~:,;;:.·; ~<lll ~ Judlllc• aal do 
Etlldo, ~~~::.~~'--Jc J::C:: .'"YJ:"flJ L.:·-~,~~. o~~&.~ em todos os...., cb ...-1-
~a, ~c.7 : (:;r---::...,:~~;~~ X~Y~:-1. 

-'L-~~ éC'.,_., "I' •·•·--.··.·o~r~-., '""'1""'c'>t< ~ '"'feasorla ............ .Lo.,_.,;_ e r-._-Nioío>~- -_,__'lo~~-'"'-'" .;>~·=--'---"'·""'"i!f,:~~'>""·---'-_.''~~uv ru.,......-v......, 
elo 1lllltrltG ~~--~o (:-':J ·.:~ __ ;-_,:J!:::'-:;3 ~ ~iit~'i. ~•ma aerais pera .. 01111 ' ;., 
... J!aredet\ Q~.:"-..~ .-:;:c:; !".2~.:-~.~~?:.~ ~;-.;-;:o:-.~:·:!;t;:.~ ;.;,:.;:~~~ ~ mecH•Mec:oaeuaiO p6llrii­
IIO .. llft!"'''!l'l fPr~:~, Cê"' .~_,":--:!', t;::l"', I>"':?Y:<l~ >f. ""'11111111 da ..,._Jbln' 1' f­
clldo O -~ey1cl\-,) ~.S ~-:x:---::""'. :':'~::-~: C;-=:r; ~"""'":-:'f}~~ ~~~Mh. 

AR. n~ .. b'J~~:.,.,·~~~-J('"'-~ ~;;"',~-r:~., \':G::; ';:':~.·~tt~~-opail 'I*' do art. J7, 
XII. e o ~1. W-;, ·J :~ .. 

-- • c..<:> oo<:> f> C><.> t> <> ~...,.,''"o o o o c·uoo-n.o o oc.r-<>-0·<1 o o <>o<> O t).Q &SOI!l"o• • • • ... •••• •• •• • •-•• • 

{?. ()~,-.. f -~'TI:' ..... <"1 

Ctot:....'l~o , --(..,,~ l.-..;i;. 

1:: ·"~::!::-::::! r:_;; ~~~ r~~ f!-;~~ Civil. 

o ~~~ae C:4 ac:ç:·~~= 

F~ r?~ <J"-<: " emc::;-~ Nt.,~!>lt'tl ~ e eu l8l!âmlo a seplnte Lei: 

Sábado 24. .3621. 
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TITULO V 
DOS ATOS. PROCESSUAIS 

CAPITULO I 
DA FORMA DOS A TOS PROCESSUAIS 

---·---···----~-- .... .... .. ........ ··----····-......................... . 
- _.,,, 

Dos Alot da Pane 

........................................................................ ~ ...... •· 
Art. 160. Poderio as penes aiait recibo de pet~lla. uruo.dos, peptis c clocv­

-• que ~~~~~qarcm em can6rio. 

···················-·~·-···-····-······································ 

Art. 180. Suspende-se wnlltao cuno do prazo por obslkulo c:rt.do pela pane 
ou ocorrtJido qualquer das bip6t- elo an. 265, I c 111; casos em que o prazo seri rcs&i­
tulclo por tempo itul 10 que faltava para a - complemcnc.çlo • 

•.. .. . . . . . . . . . . .. . . .. . . . .. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . .. . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . .. . 
CAPtniLOIV 

DAS COMUNICAçO&s DOS ATOS 

•....•••.•...................................•...•.•....•..•.........••. 

.........................•.••..••.•••.•••••••...•••••.••...•..•..•.•. 
Alt. 211. Começa a correr o prazo: 
I - quando a cltaçao rot ...-1 ou com hora cena, da dal1 da jUIII..tl- autoa 

do mandado~· cuntpriclo; 
11 - quando llouwr v6ríos rtus, da jUIIIIda - •utoa do 6lrlmo mandadcl de cO­

Cio. cllvldlmcnte Clllllpriclo: 
111 - quando a clll;lo ,, por edital, flllda a clllaçlo lllinllda pelo juiz; 
IV-111zndao•o•..,._ ... , :i lllt•ciiCMacll....,deCII'II..-6-

ril• ciiCMa ftllllllrll. da data de -,ltllada-•oacllpolsde 1"1' ta a • .., rts: 
V - qn111do alalfmleb rot por cana postal, cla data dajaM..tl-atoado~ 

10 de 'CI'ell I 7 10. 

····-··················· ................................ ······-····· 
TITULO VI 

DA FORMAÇÃO, DA SUSPENSÃO E DA 
EXTINÇÃO DO PR,OCESSO 

............................................................................... 

CAIIN.oD 
DA SUSPEN5AO DO PRO' ESSI) 

AA. ~'fl. SasiWAHtopra 1 • 
1 - iié'• mottt ou perda da c:~p~#a1e PP'naaiiUssl' de....,.... âl penes, de­

••••n•antc lcpJ 01t •seu procundor; 

, Abril de 1993 



• • • • • • • 
' • • • • • • • • • • 
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11 - quando alo for PGI'Iwldel a , • _..,....., • 11 I'' do 
.ao ou do IMo illcllo; 

111 - quando à dlhr•' c' do ftlar dia CDI•In' ;' «1p ,. • •..,-. 
.... prulcMo pelo •• 

• Alflle _,... .. _____ ,./f! J.- * ~~·-·-. 
. •:••••···· .... ···--·····-····-··-.. ···········-·· ····-··-····· -·-·----·····------...:-----···-.._ .. ~------···------, 

-\!". 

.. ,.._ 

PRUJf.TO Dt; LU ,. l.lll, u•; l'I'Jl 
lO. Sr.,._,.._, 

.a.:- ··~- ;"~ ·u ·.to! ~i di•. 

f • .. UIMt-h, t ... ctcr cflletc:I­
Uo ~ ,_.,. clll iuho; 

11 ~ ovr eal't.l ••'lhtul'la, r.• 
••lw • receb~t• u,.... IN' lo or~ 
orlo ld•ot•oo. -~ Ooeictl i lido ro~ ....... , ........ 

.•• !, i ~:~•·e,r:.~-- .• 1:-J!jl~· ··: ~o:t- ; i'"~-•• ·;,. : ~ .. 

...,., •• ,. ISrliee. as J'.trtes M• 

., .. , .... ~ .... dt 1JH0o .,.. 

.._., .,.u~~;-.. eua'fft • cdol•, .._ 
\o dst- tU • .. tta .......... si•! 

•••·-...-•--u ... ,flll! twte. __ ............ ,_, ... .. 

..... ,. - ........ , .. , fip.• 

•c!. ~-·· ... •rt. ltQ ... te "' 4 lf'!ll-"•' 
~~ ,. :4 ,:·-r~;· .• Ou,f1'ut~ • ptulllte nteclet 

...... uCI::r...... -._.-- ........ _.. ............. ,, ................. ,.-.... . .. .... _.,.... ____ _ 
--~ ......... • td.a.·... • .. 
• ._ ...... lU .... ~-----::::::::-----........ ~·- ..... 

.,,_ ,.· .... ,. Jo\1 ... __ ,......_ -­

:'>o::u~· a • ~u. 'c• • ~· .._ .. , ................... ~ 
_t~.- .... ,. ....... - .. 
, .. -" ....... ~---. -... ......... _. .... :. 

...... -.c-.- ... ·-­
•Ice ....,..J.de ,_ ,.,.,..u... • ,.,..._,. _ _. ...... ... 
u~ • ann. ...- ..... .,... ._ 
.. u ....... ~ ... ..,.. ..... ............. 

Art. •• Q Al't. UJ 011\a a •itpal' c-. a 

.... UJ ...... r-.. 
................... .n ... --.. ........ _,...... ... .... 
------- ... u .... ,, • .............. _..,.. - "! 
,... ...... ut ••••• -~~ 
... • .......... - .,... efhlah.& .... ........_. _. ... ---·~·­
IN'-1, .. ~ • •t• • •nr.a• ...... .......- ............ 

• ., • ,..,, •tho ~ ror~• .. ,.,, 
"''·-~--- t:.,.si•rldo • Qr••• CIU 

oauua-c .. 110 ,_no dos wr•lços· Jv 
.. dlcJél'to5.·• 

t. I ,.."'*.lo 'MII'IftMOI' • aao>a tra,.s·c~•• 
çlo .,. •• ur.l;a$ j~•JlcUri.c• ,.;, .. · ·; •r,• 

o., c• •-~ ot _.rrtal tfcltlcas de lrofo:•icl•s. ·~ .. , :t . 
•n• ~'"''" e 1--. .,Sct~W:Ja. ,..,.,. tt orecho ~!"• 
lei ,......,. •'- .. ~. c.- o •Jetl• • hci.HUI o•••! 
•Ide • tntl .... • ......-, ~ ,.,.... ~•,W-h_s • 

o .,. .... ' • ·Untce • ,.,;~ .. in.io l,.,_. 
t ...... ~ -...-.&te • ...........-;. ..-.- • •r•rh• •u. .. ! 
.- •....,..... • -.tefttlel ......... M .,...urac .. • •• ,..,,_ 
... flUo lft$U.-t. tKI'I!te• -J• .)1 -f~fti.U•.fl .... tO JIICOUO• 

, ... h at.a•.t ..... •r•nn!OMll • 

1. 1 ...... oltetM • .n. a•., c r .1.1ro011 ;,.· ci! 
,..,.,. Wco • ac~t.,... ...- .,.,-,,.,. 

,.. 1rt. J•# J..ee ..... ntaf'Ut o oad · 
tufo V..&•. ,. .... •t.lttl~ • •• , .. de ,, ... o M41Ulcor o oart 
9Ut'O HltO 00 Ol't. HJ ... ,. • .lflll:ltdl' •uo os -u .... Ó. fo~ç'• 
.. , ...... ,. llill...,.llo dto O~flea .. e o OIKtOloÇIO oe ttooie: 1\Õ &li· 
ouo ou Mnlçn J~1cUrtot • 

·~· •• torncuttie raUAe o tt•.,. "" "'" •; · 
ço, ~oron•••· fsM ••UOO " ,,.,, ,.. oraj~cMOO .. ,,.,, · 1 
10Y .... S 1 pela lN:&rtell Qyl 91tf,fl OlilllfltO a rl.AftciO 001. OU • 

lOS• OOUI)W'OO•OI I H•t•l'ol 1...:;\ll" O ::o.-.ca&aiiOiliO 011; O:: .. Ot;j• ., . .., .. 
C orec lso .,. Q lloJor .Ncr.clar lo, 'eu 

.....tot• • .,..,.. r.c~o oHclal..nu o roc.o. ~~:""'' 
"'la4Se ..,,ft.U... ..edt .. lO• ..... •·IUIICU ....... lO MUII 1111'"s. 

ÇOI ....... , ..... ,..,...10 .. tt•••• da ...... tOI& ... {IC'ft -f' 

:=.~:::!:::,:=~ 1n~~tt a "" ... ~ "" . 

!.1 a.~•••-'• or~;!~: •• :-t.o or.~ .. ~-:~ •• 
.·u • ~•••~•• co :ut. :'.~- "~"~ r.·.·~"' 1~ 
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, .. CJ•U ret.Uw.-tnU l lntt~lo OU 1ctorottih1 ~1t1 ot. "-OS 
oroetno. t~oJ•· 1 ••tfria eneont r•·•• anl• ett111e11t Ida: 

•Art. '"' filei Dlttrlto recterlll "" 
t1pl\lll Chtt htii!ICII I 001 lettltbriOI, COI'I,. 

11o.rea-u fdt.._ •• ~M~--.ht. pll -.6 0!!, 
1111nc1o 001 ltot "' tlrglo otlcltl· 

t Jl ( hwl1splnt4i•IJ, 100 ,.,., ft "!:! 
UciiOI, ctul "'I lhllllltttÇIO COI'IItll OI 1'1~1 

11111 Olrtll I 8e 11111 ld•Oglctol, sufiCilll"' 

t .. o•n wa ...... ufic~h. 
• 21 a 1nt1111;111 ao MtftltUflo a.,; .. 

IIUCO, .. Qllllctuer CIIO, tltf feltl piiiO• .... ,.., ... 
*Art. fS't, tl.lt. .... h CfloMUII QU .. 

ur-u·6 o cfilpoata ne ertiiO 1nt1U...,.tl, 

11 llou••r ,, ... cte _.ucac ..... ~to• •'1 
cleh; l'llo o "'"~• c-..u~• • etcl't• 
•lo tntlMr, .. t.-1 os lt" dO ffOC'elto, 
•• ""' .............. 1"\11: 

J • ,., ... J..,.te, ,.,... .,.,duo -. 
eo~~~re•• 

u ... "' c .. u 1'11911tr ... , c• edao 
.. ,.-.a..,.to, _. .. aclu ... ter• 11o 

,1\lho.• 

• .. uc., .... ll't. ,, .. C'J't, - - ""' 
••• otu~~l, ., .. ,. ... ,... ,,.,.,.., •srscuJ,...., -...eUI'tof • 
o•udclo .. •oc.cll. c~N~trod ....... Pr..Uito • lotS.lo­..,, 

E• ~tca • Jftf.or&or • '•SS • ., .. ..,... 
,,.,,. •• , ........ , .... t .... ,.~1· .......... Jtttl-cte• ... 
an...,.. ,....uc ... •,.. ~ lMal, •ttl'lr.,.. cort• dr-

"" • _.u.u t.Mt.~• Jutt•'-"· 

CI'Í.t-Mo t.-wa• .......... fllltlhl,_t .... 
1'0 " .....,.... 111o na&llliOfttet •• _..rc•• anil .... rena • 
lAU~Io f Met ... l .................. 0 ....,.._, OtMt 1J1! 
.s.ateclea .. ,,....., ,.ttMlnt ,. .... ttuo • .,. .• ,, .. c&tcvlJ 
elo. -...u .. .,.Ja•n•' o •nnatleM.l .- t..._ -... ..... ,.._,. 
c,. .. ,, .... cttta c_.rco ..,. .,.,, o tht ... ,. fUOJ.Icaçlo 
• 0..-.s•t• ror.,.. .. folNI lOcal f ..... ..., li oatJ"""J•, 
-. uUcatal' .,. ., .... o roca ,. .. ••· o ot-...-..to .....,.. .. 
\MIO o ...,'-\o tu.-. .... CIIIÍIII'tt. 

• -.,na.uct~t .. ., .. .....,... .. ,.. otac.-
0111 ...... for ..,.UeOflet .. _,.,.. .. • .Snul.C:Io thtdtl o 
,_.,.., lecou,...o, t.,.. o ,.._oeto .- profl"IO lotol, 
......... O Hl'ith .. unl•oruU .... , c- ....... llftletl\0. 

.,...h, Hrt•• J•rl'•h .-ucu aua• lftt! 
...... "'' wl,.tta ou ... t ... rolua, .nao ,..,.,._ POtto,....• no• 
....,., 0 .... ,..... Jttvl.JUa,... o rHftl-.nto dOt Ju,.h 
-.mro ,. J tcJftCo) lha o, • .,,. uc• •r•Jut~lc .... ortlot -t 
,..,.,~ •• c.- .. • ct.ftCo dloa. 

f .. .,1 .......... s ....................... , 
..,.II'O .... ,,.,.. .,. •lo MI'J .. cto• 1 tnfroftttl' pau cOf'IMtul .. 
.,.. ...,.,.r .. c.-rca1 fhll'lll ,..,_111, • .,.. t .. NV ••rJ 
tttlo. ec-o""'*• h0111Mf1t-.nto, ,., .. dl prnot o o ... Juhol 
....,.., ,. ... •• .... toa. 

""" ,. .. t.l• o tal ou-. ... - cri• ... 
•t~n l ""oceclo .. nl.,.l l~eol.., reetrS"'J,... ,.. •r•taco o 
e.ou oqtdela • .......... l•oll. " c ... ce.l't't • _,. H •rt 
,.., c• • .. sracoc .. • al't ...... l.fttl-.c .. • ........... 
..... ftle ,.,..... ,_.ciUe ..... rlt .. Jo 1'111 C-H· 1--
IWf'ICJ.Oftoll Ml tnldol .., no H~ttottoclol MJ• .,,u ... , • •it 
uetol, e• owleo • I'N•J•ftto Of'IU..,O "1110 ..... .,. •. hto 

VHLN , ..... I~.-. oiunçlo pfllltotto, tlftCIO e• •ttto ·- OI 
coudoto, .-1rot,...,.. ,,..,, tonlçot, "' ot...- tiNIDo Os ... C,!! 
tO c .. IUC:OUD ,.-rolllodO. 

' ' 'I• lua atual uctac•• t Ol.l•ldOit Jnct .. atwil 

O C:OI\Itltuf1.,_1Jitllcll ctD Ut. 2)1, ftO JiiUtl o• (IUI ror•lte I 

tntl .. çlo •• ..,.....,, unltiMfttO •• "6rtlo IM ~llcl;lo •• 
atos oficJtl••. • ...stoa- qve, no tt•r6gufo ••tu"oo oa au. 
IM, e C .. IID .;t•l'•ino 11110r• 1 lnll.,.çh pn•o•t 001i;•t6U1 
.,. •Jnut•r•• .-.uco, ltual ptD•lo•nel• cl••• 101 ooot•o• cOil 
l'llOCio aot orecun•r•• o .. portos. 1 ao .. octti• h• to..,u.:o 
...-rn tcNtttltuclo..ol co- roloçlo 10 MtftltUrJo •voueo. "•~ 

bllt., .. "'"' dO n•StvlD l'f oo 11tulo h' elo !:on&Utut,ao, llo 
.-ra.-s ... c... •fUftÇiol enenclalt. k .)usHu". ••• 10 .)usUfl .. 
c.ti e· f IN'ti·J..,..Ieo cllltUnto trtu .. ~to oroctlll.lll 1.U aelwa· 
..... o ...... ,., do Mlftlltlrlo IIUOUco. c .. t 11111..-lnlçlo, 
Ji rnMJt .... .,, lnUIIII(I .. Judlcl•t• ,. 6rgl•• o• ,.,,."" 
~~. OY\r .. •lo, Une prO.)\IIJCatol fr.-.,tOHnte o IH ••IK 
r.-c• • .,.,.. ... nodn, o cllft\t .. Lt6tlo o a -olo •'•••· 
..... latH 1'111 art. Jl, I.W', 011 CaftiUtuJC:Io. 

•· I oUtriiÇ'Io •• art. 2•1. co- 4CdsU• " 
UO Jnche Wlo t..W. 111 ftl ............. .,.. 

.oa ..... vhlot rarot, 01 serwlçol JutJcthiOl ttU JnforOJ 
ct..-. • " ...,.....s 16 r~ Jftfo~lo' ""'' con6rlot, 
.. ,.,._J.-..to ...... , ... odo COIIDI.ItUol • t-.:roor" 1 uro ,.. 

J•t..-c .... 

Ocorro ""· ftocttent ... nto, o 1ht... ,.. 
~OCIO .. .-.Mn panGo t oa oowot.-1 llH eon10 .... t,. 
ro,_.,.. •r• • dtvt.çh -. .. ,, •• , .. ,ou, otl ..... snr .... 
_ .. , oulftooo O dOIItutlltoOOio lf'lelulllldo OI J10f1 .. 10N!h 

.. OWNI O ) ....... O Dt!rGO .. 111'1101. 

Til aJt..aciO ú 0001 .. ,. coi'I'JfiOo ••111!! 
to • ••• .. "'•~ .. Lei., oo ..- ttl foto, niO Juatlrtc•d •• ort 
'"• ftllturtlOiftt• .,...... • Hrdlll "" re411eh .. •raao eocorur 
• folto ctu tlltor ... loo ...,..,. .... , do. tthlco Jftto,..thooo . 

•• '"·" f'lftottlrlo tcro•oenur .,. 
vu oe 11rt. 2•1, Ol..,to 11111 llttcullo"' 

..,. tfttront• •• .,., .. , •• oora faJ•r .. 011 .,.,._ ., nth'-~" 

do cort6do • ..,....... ••t. c ... c• • nrnr oe tor-. ,...,.. 01111 
tNh: •• .,.,., ••• 

l ... ~ .- 0011 t•~r cofll'lecl•rtto • 111.t 
*ti .. tJciOJt, Pll'l OlMOIII' fltCIIIJOI O CN\tOI 1\U C ... l••••• 

I topretcJf'lelheJ O .. I'IUtOIO do& IUUI, CIO~ I O~UrtÇiu OtOCMII• 

to, cwe .,.. .. oeriiJ.tlr .. ,., .... , c011 ,•n• •..e•••hOI, "' 
ftdlM .. pr4rllrl0 orouuo. uursr •• avu1; ... oroJuiiOI te· 
cJ:ar-.e • 

ltooro tDfiUr , .. o crecuuoo .. oto oe te· 
llfol 01 noOro1 eolo .. a, 1 fio .. ter IIOUCIO ottt a,_rft!co•oot • 
t• oo Glolou proc•""''' chu . 

" . 
50111 .... '" ..... {.·.: .; \ - • 

crer;.·;}~{/ 

························································· -· IOI_,.&QNÚIIftWJIUO OIU. 
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M I" TOIDIADIQUIII,..._alli.wrt~dl .... 

=::~·--=:::r:.: 
............... p!OIIIWdildl ... ~ ...... 

""' 1& O.,......._NMir:o.._. 
I - .,.,...... PIMto •U...O.- O' Js: 
IJJ o~AMIII:xt,._. 

- o~P!iMtoêT~ 
CJ ·~ POllll:o~ 
dJ o,.....PIIIIto.,a.IOftdlllll•T...._ 
I - ........... IIWII!=-.. ,..., ...:..c:-- .... --·----

._ .... ,. ..................... ,... .... cu'>=,;'!' _____ _ .................... _ ... -. ._,._ ......................... ... 
...-..--~ ..... --. .... ...... ...... _ .... ....... 

, - ~.-·~'!!'!!"'~"!'!-­............................... ~--.-.......... -~ ·--!""--· ..... ·-­--W- .... --- ..... ..... : .................. ...... ,..... ........... ........ 
w--·---•......,,....,• ........ --.... --
trA.._..... .. ,....._,...,_.,.. .. _.._ ...................... _,.. 

----....-...·---~·- ... ................................... :-,.=-=.,.-.. ........... --a 
IJoO~ ..... ..._. ...... _ 

....,...~ ...................... a.n .. ,........ ....................... ,. -----·-· ......... 141'~-~ ............ . .............. 
M- "- , .. ..._...._ .. _~ ... c-...._ ............. .... _ . ._. ............. .......... 

LEI N! 5.869, 'llE 11 DE JANE~RO DE 1973 (*) 

O Presidente da República: 

FIIÇo saber que o C""''""' Naicmal decreta e eu sanciono a seauinte Lei: 

UVROI 

Do PROCESSO DE CoNHECIMENTO 
• o ••••• o o ...................... o o ••• o •• o ••• o ••••• o ••••••••••••• o • o ••• o o 

TiTULO V 
OOS ATOS PROCESSUAIS 

...... o • o ......................... ,. ............................................... . 

~lo li 
Dos AIOS da Pane 

An. 151. OI Moa .. pilrlet. consistentes em cileclar11Ç6es unilaterais ou bibdcrais 
tk vontiiCic, produ- illledialame.11~ a con51ituiçla, a moclif!Ca(lo ou a "linçlo ck di· 
reitos proceuuais. 

Par.,rafo único. A detistfno:.a da IIÇio só produzir• efeito depois de hotnolclpda 
por-tença. 

An. 159. W.O.no Dislrito Ftckral ~ nas C apitai' dos Estados, todas as petil;t\n c 

ttocun.moa que inllruimlt o proceuo. nlo constantes tk rqistro público, ierlo Ktn· 
pre -panhtttloa de c6pia, datada e usioad• por qumt os orem:er. 
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I I! Depois 4( conferir a cópia. o ncri~lo ou chcf~ da sec:rctaria d formando au· 
tos Aqllentengrn, elos quais consrarâ a rcproduçlo dt todos os atos r termos do proca-
10 orilinaJ. 

·t 2! Os autos suplementares só sairlo ~~~ car1ó;io para conduslo ao juiz, na. falta 
dos autoa Ofiainais. 

An. 160. Poderio as panes ~•icir re.:ibo dt pcliç6rs. arrazoados, papéis ~ doeu· 
ilientos qur rntreprcm em cartório. 

An. 161. l: defeso lançar, nos autos. cora< marainais ou interlineares; o juiz man­
dara ritd-IM, imponciO a quem as escrever multa corrnpondent~ a metade do salirio 
mínimo ~i~tn~r na sede do juizo . 

• .. .. • • • • • .. .. • • • .. • • • .. .. ~ .............................................................. o ........ . 

CAPITt:l O 111 

DOS PRAZOS 

Se\"110 f 
Du Disposiç6rs ~rais 

Arr. 177. Os aros processuais rcaliur·sr·lo nos prazos prescritos rm lei. Quando 
esta ror omissa. o juiz determinará os .,_,tendo em conta a complc•idadr da ~•u•a. 

Art. 171. O prazo, ntabeleciclo pela lei ou pelo juiz. t continuo, nlo sr intrrrom· 
prnclo 1101 feriados. 

An. 179. A suprnrnimcia de ftrias suspendera o cur10 do prazo; o qu~ lhr S<1N· 
j8r recomeçm a cocrrr do primeiro dia iltil srauintr ao termo elas f&iu. · 

Art. I Sll. ~u•r<nd<·•• tamhtm r. curso d<> rrazo por nb<U~uln criadn r<l• row· 
\''U 1ll:l'l !(nd\l '-\Uah,m~: d3'- hlfol~1t't'~ dt~ art. ~ft~. I «. I! I; 'a"o) c:m '{\.I\.' o pr31('1 'C' .1 ! ..:"11· 
r,·idt• r<•r 1e'""'~ i~·ua! a•.~ qut faha\a rara a !r.ua ~·'mplcrncnra" .. '·' 

~-, ... ,_.., .. !Y 
l>as tnumaçoo 

Arr. .!~4 Jnm:1.açic..' C o ato ttelo qual sr dá Cltncia a al~~:ul-m dm •tus r rermOf" do 
·r· .. c······ !·a,.: oac la..-a ou Uc1\~ '!t faz~ alsuma coisa 

An. :~~. ,-\ .. :nt1ma~;í'<~ tlt!uam-sc dt ofic.:io. nn prort:1-w~ pcndrntn. sahc a, ... 
~\UC.~3t' ("~1 •.'• .. >ntritfi('l . 

. o\'1 ''"· N,, J).srrirn frderal < na• Capitais d~ Estadn• • dos Territórios •.. ~''"'' 
dC"r3m "' ft.·:•:e\ a~ 111tin1a~~ .. rt:la ~ú rubH-:aç~,, drt\ are» nt~ t'fRiU ortC'ill 

~ 1: F ;r.d•'~'<"'"'•l. '"b rrna c1r nulidaclr, q~ da publicaç ... co,nllrm oo nome­
da.< parte' t dt -ru• ad•<~1ados, suficoenlrs para sua idrntifoc~~~;lo. 

t 2:· A inumaçlo c1u Ministmo Publico. em qualqiM!r .:aso será feita prssoalruenre 

An. 237. Nu demais comarca.• aplicar-so-l o disposto no anillo antrccdrntr. sr 
hou•<r i>r•l•> c1r publiclll;lo d•~ atO'i ofiCiais; nlo o luovenclo, competirá ao ncri•·lo inti· 
mar. de todos .,. atOl do processo, os advopdos elas panes: 

1 - pmoalmcnte, tendo domicilio na ~ elo juizo; 
11 - ror cana rraisu:ada. com aviso de rtecbimcnto quando domiciliado for:a elo 

julro . 

. . . . . . . . . .. . . . . .. . . .. . .. .. . .. . . .. . . . .. . .. . . .. . . . . . .. .. .. .. .. . .. . .. . .. . . .. . . .. . . . . . . .. .. . . . . . 
An. 2•1. Começa a correr o ptato: 
I - quando a citlll;lo for pessoal ou ~om hora ~ma, da data da juntada aos autos 

do mandado cte.·idarnentr cumprido; 
11 - quando houver vários rtus, da juntada aos autos elo illrimo manct~Mde Cita· 

çlo, dt•ida~nre cumprido; .. 
111 - quando 1 ciraclo for por ediral, finda a clil~~~;lo assinada pelo juiz; 
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IV·~ quando o 110 se realizar fn1 cumpriMento de cana de ordem, de cana Pfl'C81b­
ria ou de carta ro,atoria, da dala de sua juncada aos autos depois de realizlda a diJiatncia; 

v - quando a intimaçlo for por carta po$tal, da data da juntada aos autos do avi- · 
"' de recebimeftlo. 

An. 242. O prazo para a·inttrposiçlo de recurso conta· se da data, em que os ad' 
•otado• slo intimados da decislo, da sentença ou do acbrdiO. 

§ I~ Reputam-se intimados na audilncia, quando nesta é publicada a decislo ou a 
senttn~a. 

· §' 2~ Nlo tendo ha~ido prt-•·ia incim~lo do dia e hora ·dnianados para a audifn· 
cia, obsc,.·ar·st·i o dispostó nos arts. 236 r U7. 

i J~.'Havendo aíuécipa~lo da audimcia, o juil. de oficio ou a requerirnenco da 
parte, mandará intimar pessoalmente os advopdos para cilncia da nova desianaçlo . 
• • .. .. .. • • .. o ...................................................................................... . 

TITULO Vi 
DA FORMAÇÃO, DA SUSPENSÃO E DA 

EXTINÇÃO DO PROCESSO 
..... -...................................................................................... .. 

~li 
DA SUSPENSAO DO PROCESSO 

An. 26S. Suspende-se o sw-: 

I - pela morte 011 perda da capscidade p1Ctfllual de qualqtm das panes: de wu 
representante lqal ou de seu procurador; 

11 - pela con•·enclo das partes; 
111 - quando for opo<ra e•~eçao de incompotêntia do juizo. da cimara ou d<>lri· 

bunal, bem como de suspciç~o ou impcdimemo do juiz; 

IV - quando a sentença de mériro: 
al depender do julsamento de ou1ra causa, ou da drclaraçao da f'isttncia ou ine­

xiSitncia da rclaçJo juridica. que cOnStitua o objeto principal de ou~ro processo pendente; 
bl nlo puder ser proferida senao depois de -.ri ficado determinado fato. ou de pro. 

duzida certa pro•a. requisitada a outro juizo; 

cl tiver por pressuposto o julpmento de questllo de estado, requerido como decla· 
riiÇio incidente; 

V - por motivo de fo~a maior: 
VI - nos dm'lals casos, qut' este Cbdiwo rqula. 

f I! No caso de morte 011 perda da ~apacidade prO«Ssual ele qualquer das panes, 
ou de seu representante lepl, provado o falecimento oa a incapaciclade, o juiz suspen­
derá o processo, uivo 11 ji tiver iniciado a audiencia de inst~ t julpmento; caso 
em que:· 

G) o advopdo condnull't no processo até o mc:erramenco da audlftlda; 
bl o proc:aso só se suspenderá a partir d1 public~lo da sentença ou do acórdlo. 

f l! No caso de mone do procurador de q11alquu das panes, ainda que iniciada a 
audimcia de inuruçiO e julpmerno, o juiz marcará, a fim de que a pane constitua no­
vo mandaririo, o prazo de 20 (vinte} dias, findo o qual extinauirá o pr- sem julaa· 
mento do mérito. ~ o autor nlo nomear novo mandatário, ou mandará prosscauir no 
processo, á rcwlia do réu, tendo falecido o advosado :leste. 

t 3! A susp<nslo do processo por convençlo das panes, de que tra~a o n! 11, nun· 
ca poderá cxcédet' 6 (seis) meses: findo o prazo, o escrivlo fui os autos coaciiiSOI ao 
juiz, que ordenará o prosscauimento do processo. . 

f •! No caso do n! 111. aexceçiO, em primeiro 1rau da jusisdiçlo, SCTi procis111• 
na forma do disposto neste livro, Titulo VIII, Capitulo 11, SeçiO 111; e, no tribunal, 
consoante lhe estabelecer o rqimento interno. 

Abril de 1993 
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§ $~ Nos cuos cnumerldos nas letras 11, b • c do .n~ IV. o periOclo de sus~nslo 
nunca pockri ••ceder 1 (um) ano. Findo mo prazo. o juiz mandará prOSSOIUif no pro­

cesso. 
An. 266. Purutea suspendO t defeso praricar qua~q-.aro.pro cessn~l: podori o 

juiz, toclavía, ·deltm~inar a realizao;io de atos ursontn, a run de evttar duo ·~•vet. 

Sábado 24 · 3635. 

"' ............ . -·························~~---··-~···-··············· 

TiT\Ji.O Vlll 
DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

c ... PrTuto 1 

DA PETIÇÃO INICIAL 

.............. .; .................................................................. - ............ . 
S$r4#41-­

Do Podido 

Art. 284. O podido deve ser cerro ou delerminado. IÕ licito. oorém. formular pedi· 
do ,onerico: 

I - nas açOn unr•·ersais, se nio puder o autor individuar na poriçio os bons dt· 
mandados: 

11 -quando nio for possi•el determinar. de modo definitivo, u conseqllênciu do 
ato ou do rato ilícito; 

111 - quando a dererminaçto do valor da collden8çio depeilder de ato que <leva 
ser praticado pelo reu. 

• ~·n,.,- ,..,_ ,.., .,,,lf#dti ~ L .. "~ '· 91j. IN 1.• dr tllltfiii#D dr 1971. 

Art. 287. Se o autor pedir a condenaçlo do reu a abster-se da prAtica de alsum 
ato, a tolerar al•uma atividade. ou a prestar fato que nio possa ser realizado por tercei· 
ro. constara da poriçlo inicial a cominaçio da ~ pectllliiria para o caso de dtscum· 
primento da sentença (lltls. 6U e 64$1. 

An. 281. O podido seri alternativo. quaJido, pebl natureza da obripçlo, o deve· 
dor puder """J'rir a prestaçlo de mais de um modo. 

Par6ctaro únic:o. Quando, pobllei ou pelo contrato. a acolha eouber ao devedor, 
o juiz lhe .....,._.o direito de cumprir a praa&çlo ele um ou ele -ro modo, aiJida 
que o autot 111o tenha rormul8do podido alternativo. 

Arl. 289. e licitO (_U .... mais ele um pedido em ordem IIJCIUi ... a fim ele que O 
juiz eonheça do poomior. em nlo podendo acolher o anterior. 

An. 290. Quando a obrip;lo consistir em praaaçlles ~itldicas. COIIJiclerar·INo 
A induidlls ao pedido, independentemente de declara;lo ~do autor; se o de­
vedor; ao cuno do pra ctno, cleillar de pqi·lu ou ele_... ... a -tença u inclui­
'* na conclenaçlo, enquanto durar a obricaçlo. 

An. 191 •. Na obripçio indivislvel com pluralidade ele credores. IQuele que nlo 
paniclpou do processo receberA a sua plltle, deduzidas u despes" na proporçlo de seu 
cridito. 

Arl. 192. t permitida a ~ul&çlo, num único pc a ema.-.. o-rtu, de 
v6riol pedidos. aiJida que entre eles nio haja -ao. 

f I~ S1o rwquisitm de adntissibifídade da cumulaçlo: 
I - qur 01 pod"ldos sejam compativeis emre si; 
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--~----------~----=---------------~~~------------
.·ri - qw srja éompe~ente para conhecer cléta o nwsmo juizo; 

IÍI - que seja adequado para lodos os pedidos o 1ipo de pr«edi~Jo. 
f 2!- Quando.· para cada . pcdido; coriespÕnder · li~ divmO ·.de pr«edimeruo. 

ldmílir,_.. a culllul8çlo, se o aulor cmprepr o pr«ed•tne!llll:ord•nár.•o. · · 

' .. ·, . · An:-zn. oi ....... 11D ~ mtrkw..mt, coÂ:pwoidiciM W. àln.' 
t&tNo, eo.,.... • jWOIIIuil. 

Atf! ·z;,. Qulllloo-MtPcr Olllililo. ...... i;loàlii:MI.PI'lfido-•llltmR­
eilo ,..,, Ma por aciGJI;il'iala ,..,, ~-

S.,.. RI 
• • Do ._,.,.._o da "'leio lma.l _ ...... ~ ................. : .... ~ ..... ; ................................. . 

. ·::··-:~:·············-········.········-································ 

l Comiaaio de Conatltuiçio. Juatlea e Cidadania··· ··· 

PRtM~'ii'O DE I.EI DA CAMARA N.0 66, DE 1993 
IN.• S.:rTI/tZ, DA Casa tle orlpm) 

Dispõe sobre o ~ de comerel"'lz•çiq 
cl8 gasollna de aviação. 

• • • • • · ••. -i' ... 

o Congresso· ~acionai decreta: . . . 
••• ' • • ' t • . . .. 

Art. 1.0 . FtCll. proibida a ·comercialização de ga­
solina de aviação, por preço k Vísta superior 80 da 
gasolina automotlva, para venda ao consumidor, no. 
mesmo munlclpio, acreaclda de 10% (dez por cen­
to). 

Art. 2.0 A transgressão do. ~tabelecido no art. 
1.0 COQStitui crtme, sujeltando•SII•.o Infrator li pena· 
de detenção de um a sele meses e muita nlio Inferior 

a Cr$10.000.000,00 (dez' miiMea de cna.eirosl, acres­
cidos de remuneração correspondente 11. Taxa Refe­
rencial (TR), de que trata o art. 1.0 da Lei n.• 8.171, 
de 10 de março de 1991, acumulada até o mês de pa­
gamento. 

·Art. 3.0 · A gasolina de aviação, por suas carac­
tertstica.s de utillzaçilo, é 'considerada como Ull1 in­
SUillo básico para o desenvolvimento econômico. 

Art. 4.0 Esta lei 8lltra em vigOr na data de sua 
publlcaçio, devendo o Poder Ezecutivo regule.mentà­
la no prazo mázlmo de noventa diaS. 

Art. 5.0 Revop.m-se aa dlspoalçlles em contrá-
. ,r!o. . . . 

(A CilmtB84o rfe As.,.ntos Econômicos.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 67, DE 1993 
(N° 2.657192, na Casa de origem) 
'' 

Dá nova redação ao artigo 196 da Lei 
nQ 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -
Código de Processo Civil. 

O CONGRESSO NACIONAL decretai 

Art. 1Q ~ O art. 196 da Lei nQ 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 196 - Sem prejuizo <ia cobrança <ie oficio por 

parte do juit, é licito a quaiquer interessado cobrar os 
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autos ao. advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, 
aio os devolver dentro de 24 (vinte e quatro) horas, perderá 
o direito à vista fora de cartório e incorrerá em multa, 
além de responder criminalmente, quando for o caso. 

Parágrafo único - Apurada a falta, o juiz comunicará o 
fato à seção local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o 

procedimento disciplinar e imposição da multa." 
Art. 2ll - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. Jll - Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISI..AÇ~O CITADA 

. ~ 

Códi Ó de Processo Ovil 

LEI N!' 5.169, DE JJ DE JANEIRO DE 1973 

ltutitui o C6difo dr Proasso CMI. 

O Presidente da Rcpublica: 

Faço saber que o Conarcsso Nacional decreta c cu sanciono a scauinte Lei: 

TITULO V 
no~ ATOS PROCESSUAIS 

·················-··········~·-···-···-·····------················· 

CAPITULO 111 

DOS PRA7.0S 

··············--········--·················-························ 
~lo// 

Da Vcri(JCaÇio dos Pr- e du P-lidada 

··············-··········--·············--·························--
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Art. 196. ~ llc:lto a qualquer intcreuado cobrW os autos ao~ que exceder 
o prazo lepl. Se, intimado, alo os devol- delluo em :zA (vinte c quatro) botas. perde­
ri o Alireilo l vista fora de cart6rio c inconcri em multa. correspoadcnte l metade do 
sailrio mlnimo viJente na sede do juizo. 

Parilrafo llnico. Apurada a falta. o juiz comunicarl o fato l seçlo 1oc:t1 da Or­
dem dos Advoaados do Brasil, pua o procedimento disciplinar e imposiçlo da multa . 

. ,. . Código Penal 

..... ···········-···-··---·--····-····--···--·····------ ... ·- .. 

DECRET()..LEI N! 2.841, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1,._ 

Códito hllll.l. 

O l>resicknt~ da llopúblic:a, usando da atribuiçlo que lhe confere o an. 180 da 
Conslituic;lo. dttr~ta a seguinte Ui: 

TITULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CAI'truLO lll 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUmÇA 

SollfiOJÇio ck páswl ou olljeto de valor probtlll>rio 
An. 3S6. lnuriliz.ar. tolal ou parc:ialmente. ou dri:.ar de restttuir autos. docurnt-nto 

ou objeto de valor probalbrio. quo recebtu na qualidade ck ad•·ogado ou procurador: 
Pena - detençlo, de 6 (seis) JllfleS a 3 (trb) anos, e multa . 

. . .. . . ... .. .. . . .. . .. -........ -................................. --....... -.. -................... -................. -....... . 

··········-·----·--·-·---------~-------········-------------·--·--···· 

À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

_Abril de 1993, 
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PROJETO D! LEI DA CAMARA N.0 68, DE 199S 
(N.• 3.83ZI83. .,. Cou de orlpml 

Acrescenta parácrafos so ar*. 17 da Lei n.0 

8. 662, de 25 de junho de 19'19, que dispõe sobre 
a Polftlca Nacional de Irrigação, e dá outras 

provfdenclaa. 
o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 27 da Lei n.• 6.662, de 25 de JU·· 

nho de 1979, passa a vigorar acresc:tdo dos seguintes 
parágrafos: 

"Art. 27. • .............................. . 

I 1.0 A reversão prevista no caput deSte 
artigo não se operará caso o imóvel esteja lll­
potecado a lnstltulçOes flnancelras oficiais que 
hajam prestado assistência cred1t1cla ao res­
pectivo projeto pllbllco. 

I 2.0 Se a lnatltu!ção financeira pretende 
a imedlata satiSfação do seu crédito hipotecá­
rio em razão de Inadimplência do Jrrigante de­

·vedor, devará ela notificar a entidade allenan­
te, 30 (trinta) dJas antes de prom.o,er a ese­
cuçãn forçada. 

I a.• A entidade a!lenante notificada, pre­
tendendo beneficiar-se da reverslbilldade pre­
viSta neste artigo, podeni, no prazo assinala­
do, oferecer à lnatltulçio fh!ancelra credora 
hipotecária, garantia suficiente para a substi­
tuição da hipoteca.• 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publlcação. 

Art. 3.0 Revogarn-ae as disposiÇÕes em contrá­
rio. 

C.BGISLAÇAO CITADA 
LEI N.O 8.662, DE 25 DE JUNHO DE 1979 

DISpõe sobre a Polftlca Nacional de Irri­
gação, e dá outras provfdêuclas. 

• • • • • • • • • • • • • • .. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o ••••••• o o 

CAPlTULO IV 

Do Irrlpnte 

.................................... ············ .... 
Art. 27. Se o adqUirente do lote ou seu sucessor 

vier a desistir da exploraçio direta, ou deixar In­
justificadamente Inexploradas áreas auscetivels de 
aproveitamento, o Imóvel vendido, originariamente, 
nos termos desta lei, reverterá ao patrlmOnlo da 
entidade allenante, lndentzadas as despesas feitas 
com a aquiSição, as benfeitorias necessárias e as 
úteis. 
•••••••••••••••••• o ....................... o •••••••••• 

PROJETO DE LEI PA CAMARA N.0 69, DE 1993 
(N.• 143/11. u Coa de -· 

Altera o Bllta&ufio dJI Mle7-PI c•• 
o Congresso Nacional dacreta: 
Art. 1.• O art. 3.• da Lei n.0 ~. 256, de 2'7 de 110-

vembro de 1984 <Estatuto da Microempresa> passa a 
vigorar acrescido do sesumte f 2.0 , renUJ1lllranclo-as 
o seu parágrafo 1in!CO como 1 1. •: 

·Art. 3.0 ............................... . 

•••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••• 

1 2.0 A exduslo prevlata liD lncl80 IV deste 
art11o nAo as apl!ca ao _CBIO de titular ou ao-
elo ctue participe do capital de duas mtcroem­
preaas sendo uma no ramo de servfc;os e outra 
no rarÍJD comercial ou Industrial." 

Art. 2.0 Eata lei entra em vigor na data de SU& 
pub!lcação. 

Art. 3.0 RevogUn-ae as dispoSições em oontrá­
rlo. 

(A Condsllio de Aaauntoa' Soctaf6.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 70, DE 1993 
IN.• 1.3'/'1111, M Casa de Orlpml 

Dlspôie sobre aplleação, no munlclplo, de 
cinqüenta por eente da reeelta de multas de 
triastte • 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Cinqüenta por cento do valor da recei­
ta decorrente da ap!lcação de multas por Infração de 
tránsito previstas na Lei n.O 5 .108, de 21 de setembro 
de 1986, serão destlnsdos ao município em cuja jurls­
dlt;Ao ocorreu a lnfraçio. 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data de sua 
pub!lcação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

(A Comissão de Assuntos Bcon6mlcos.J 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 71, DE 1993 
(N° 3.112189, na Casa de origem) 

Acrescenta parágrafo ao art. 626 da 
Consolidação das Leis do Trabalho 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 O art. 626 do Decreto-lei nQ 5.452, de 12 de 
~io de 1943 - CLT, passa a vigorar acrescido do seguinte § 12, 
renumerando-se como § 2Q o seu parágrafo único: 

"Art. 626 .............................................. . 

§ lQ A fiscalização referida nO "caput" deste artigo 
poderá ser acompanhada por representantes devidamente 
credenciados pelas categorias econômicas e profissionais que 
integram o estabelecimento. 

" ............................................................. 
Art. 2Q Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. JQ Revogam-se as disposições em contrário. 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

Aprovada pelp Decreto-Lei no 5.462, de 
jQ de ... ,o ele 1943. 

. . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
TÍTULO \'II 

Do Processo de MUltas Administrativas 

CAPÍTULO I 

Da Ftscaltzaçio, da AUtuação, 
e da Imposição de Multas 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . 

Art. 626. Incumbe âs autoridades competente~ 
do Ministério do Trabalho, ou 8Que1as Que e~ 
xerçam funções delegadas. a f1sca11za7ão d~ 
flel cumprimento das normas de prot~çao ao 
tr-abalhe. 
Pa~ágrafo único. Os fiscais aos institutos 

de seguro social e das entidades. paraestataiS 
em geral. dependentes do Mlnlsterlo do Tr~oa­
lho (MTb). serão competentes oara a flsçal,za­
ção e que se refere o presente artigo. na for­
ma das 1nstltulções a~e forem expedidas p~lo 
Mínlstro do Trabalho. 

. . . .. . . . . 
.. Í ê~iuão, de Assuntos Sociais 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 72, DE 1993 
(N° 4.068189, na Casa de origem) 

Dispõe sobre 
longo das 
brasileiras e 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

o plantio de Arvores ao 
rodovias e ferrovias 

dá outras providências. 

Art. lR - Fica estabelecida a obrigatoriedade do plantio 
de árvores ao longo das faixas de arborização das rodovias e 
ferrovias brasileiras, pelos órgãos ou entidades responsáveis pela 
sua construção ou conservação, observadas as normas técnicas e 
legais pertinentes. 

Parágrafo único - Para o plantio a que se refere este 
artigo, dar-se-á preferência a árvores frutiferas. 

Art. 2R Caberá ao Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais 
e fiscalizar o cumprimento desta 
contratos, convênios.ou acordos 

Renováveis - IBAMA supervisionar 
lei, podendo para tanto celebrar 

com órgãos e entidades públicas e 

privadas. 
Art. 3R Não será permitido o corte das árvores 

plantadas por força desta lei, salvo etli caráter de justificada 
necessidade e com prévia autorização do IBAMA. 

Art. 4R - O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de 90 (novemta) dias. 

Art. SR - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art .. 6R - Revogam-se as disposições em contrário. 
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Lf(.,!S~AIÇÀO ct~J40A A~UD~ PELA 
COC'II;'Of\'aÇA:<:r!'AS' (;-OMJ SS!IE S PlRI!AN!H-1 E S 

COI\ISTl TUlÇÃ<.• OA 
~EP0BLlCA ffOE~a!lvA 00 8~ASlL 

TiTULO fll 
oa o~antzaçio ou EstadO 

·CAPhUI.O tt 
Da Un\io 

A~l. 23. ( c::omoetêncta cDtrUII' eta U1"11i0. dos 
E~tadoS. da Distrito ~•d•ral e dOI ~~lcíplos· 

VI _ proteoer o ~~o e~lente e comoeter a 
ootu•ç&o •~ QU&Io~er oe suas formas; 

Vll pre!õervar as flor.,s1a!., a faunll e a 
flora. 

Art. 24. Co~ete • Unlio. aos estedos.e ao 
''strito teaeral leg•slar concorrete-.nte 
!Hlbre. 

vi florestas. caç;a, pest:a. fauna, consar-
v~~io da ~at~reza, defesa dO solo e dos rec~r­
sos naturais, groteçio do meto a~ie~te e con· 
~r~le da ool~1ç6o; 

TiTULO \lllt 
Da Orda Soct•l 

C:.AP f TULO \ll 
Do ... lo ,..,11nte 

A;t ~2,. lodo~ ti~ d1retto ao meio ambiente 
e.eoloplcamente equt 11Drado. Dtlrft 011 uso cOIIIUftl 
ao go~o e esse~1a1 à sadta aualtdade de vtde, 

tmDo~·se ao ~oder Pública e) coletiv,oa~ o 
dever da d8fe"Õ•-lo e Qres•~v6-lo para as or•· 
••"tes • f~tu~•• a-raç6.s~ 

§ ,, ~ara assegurar a afetividade aesse dl· 
re1to, 1ncumce eo Pooer PúbliCO: 

o~etervar ~restaurar os.orocessos eco• 
lógicÕs -ssenctats e prove~ o .. nejo .co\6gic~ 
das espêttes e ecosslst~s: 

A Comissão de Infra-estrutura 

lt _ cres•rvar a OJv•rsloaae e~ Jntegr,aade 
~o oatrt~"'O oen.tJCO do Pais • f•sc&IJ%a~ as 
•"t'oad•s ~•a,cadas 6 oesau1sa e man,puJaçio 
oe material oenét1co: 

til _ de~rn1r, •~ to~as as un•o~oes oa Fe~· 
raç!o. espaços terrJtO~l&JS e seus comoo~entes 
a serem esper.•al~nte oroteg1aos, senoo a al· 
te~ação e a suoressão bermJt•aas ~omente atra­
~es oe ler. vedada aualaver ut'''%açio a4e 

,co~rometa a inte~r•daoe oos atr•Outos aue 
JUSlJfia~•m sua oroteçio: 

tv _ eKlQ~r. na for~a oa Je•. oa~a ,nst~!•­

çi•' oe oDra ou atlv-,Qaõé Potei"'Cll!llment• c:~us.-­
oora de S1QI"'If1C8tlv~ oegrauaçio do me1o •~­
o•e~"~t•. estudo orevto o• i~a~to amblel"'tal. a 
QUe se darâ PubllC::IO~da; 

'J _ tunftU\111 foo (lrt!lhl<;•\<>, 11 '"""''' lf.II1711•,1H: 
a u en~t~regu aa UÍ(IHC.B! •• "'~H>tJ(.>~ e :.ut,-;Tiu•l l~t. 
aue comuo~tem r1sco ~ara a v1aa. a Qul!ll•oaoe 
de v•Oa e ~ me1o am01ente; 

Vl _ Dr()mOver a ao1.1caç6o amtpentl!l err. to:::l<;~s 

e!o nive1s I::JIIt ens'I"'I e a COI"'sc•entlZaÇi? oúo'•­
ca oara a br-.ervaçio ao ~10 a~lenle; 

VI~ _ broteoer a fau~e e a tlora. veoaoas, 
na torllfa de le1. as gr-Dt•cas aue cotoavern •"' 
rlsco sua tunçAo acológlCI!I. grov~aue~ ~ a.t,n· 
çlo de esoe~1es ou s~~tam bs en•~1s a 
crue14acfe. 

§ ~· Aauela Que ••olorar recyrsos "''~~r~,s 
fiC::a obrlgadQ a recuo•rar o ~10 a~1ente be­
~raoauo. de acorno com soluç&o tj~n,ca e•1g1aa 
gelo órgio oúDllCO competente. na forma da 
let. 

§ 31 As condutas e atlv•oaoes cons•aeraoas 
les1vas ao melo amo•ente Su)eitario os tnf~a­
tores. t~essoas fls1cas ou Jur-idlcas. a sanç~s 
o•"-'' e Qdministrattvas. 'ndepende~te~ente oa 
oorigaçlo oe reQarar os aanos causaaos. 

§ 4 1 A 'loresta Amaz6nica araslle•ra, a Mata 
Atl~~11C2, ft Serta dO Mar. o Panto"al Mftto­
<>•o!.sen~e e 4 Zon.) CC1ste1ra silo pl!ltrlrn6"io n.t· 
C"lonal. e sua ut•IIZaçfn, fl'l!-~e-ê. ,.,, ,.,,.!N!I oa 
lei, dentro de condições ave a~seourem a pre­
se~vaçio ~-.,o amotente. 1ncl~s,ve auantc ao 
uso dos r•cursos nat~ra1s. 

§ 5' s!o '"dtsponive1s as t•rras devol~tas 
ou arrecadadas ~~!os estados. Pbr eç6es Q1s· 
crlnvnatÔrla$, ~cessàr1as • bro1•ção ao~ e· 
cosstst.mas ~aturais. 

§ 6 1 As usinas ou• oper~ com reator nuclea~ 
deverio ter ~ua local,zaç6o definida •• lel 
feo.ra!, se~ o QUe nlo Poderio ser Tnstala~as. 
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" PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 73, DE 1993 
(N° 4.393189, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da Rep6bJica) 

Altera o art. 180 do Código Penal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - O art. 180 do Decreto-lei nQ 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal, passa a vigorar com a seguinte 
redação. 

"Art. 180 - Adquirir, receber ou ocultar, em proveito 
próprio ou alheio, coisa que sabe ser produto de crime, ou 
influir para que terceiro de boa-fé a adquira, receba ou 
oculte. 

Pen,'l - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§ 1Q - A pena será aumentada em até três vezes: 

I - Se a coisa adquirida, recebida ou ocultada, for: 
a) arma de fogo ou mun~çao; 
b) bem de valor histórico, arqueológico ou artístico; 

c) jóia; 
d) veículo motorizado ou qualquer de seus 

componentes. 
II - Se houver concurso de duas ou mais pessoas. 

§ 2Q - Adquirir ou receber coisa que, por sua natureza 
ou pela desproporção entre o valor e o preço, ou pela 
condição de quem a oferece deve presumir-se obtida por meio 
criminoso. 

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa, ou 
ambas as penas. 

§ 32 - A receptação é punível, ainda que desconhecido 
ou isento de pena o autor do crime de que provei~ a coisa. 

§ 42 - No caso do § 22, se o criminoso for primário, 
pode o juiz, tendo em consideração as circunstãncias, deixar 

de aplicar a pena. No caso de receptação dolosa, cabe o 
disposto no § 22 do art. 155. 
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§ 5g - No caso dos bens e instalações do patrimônio da 
União, Estado, Municipios e Distrito Federal, empresa 
concessionária de serviços públicos, sociedade de economia 
mista ou fundação instituida pelo Poder Público, adquiridos 
dolosamente~ 

Pena reclúsão, de um a cinco anos, e multa." 

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3g - Revogam-se as disposições em contrário. 

cAMARA obs DEPÚ'l'ADOS, em 1 q de abril de 1993. 

J:L/~o_f~ 
c:: 

MENSAGEM N° 891, DE 1989. 

00 PODER EXECUTIVO 
,;s~t~os s~~nore5 Memoros do congres· a~tistico: JÕlD: veiculo motor12eao. ou Qual-
~1: quer ae seus comconentes. 

~~~.'te~mos do art. 61 de Const1tu1çào. tenho 
a honr-e oe suomotl" ... à elevaoa oe 1 1De,..ac:ão ae 
'II0$585 é: KCe} ê,.,C 1 4,!!>, olCOr:'lt)anhaCIO Oe ~JCO(')c:; I Ç~:Jo 
ae mo!tvcs o~ s~~~or M•nlSl~o ae :~t~ao oa 
~ust1ça, o ane•o oroJeto oe 1e1 Que ~altera o 
ar"t1go 180 ao CôOlgo Penal". 

e~esflta. 11 de de:e~ro ae 1989, - ~osé 
Sarney. 

tXPOS!ÇlO 
OE 1988, 
.JUSTIÇA. 

DE .MQr!VOS N° 245. DE 6 DE DEZEMBRO 
QO. SENHOR MINISTRO OE ESTADO DA 

Excefentfastmo Senno~ Pres1aente oa Re~úbl\· 
ea: í 

Tenho a nonra oe sub~eter à consideração de 
~osse Exeeléncte o anexo anteoroJeto oe let 
oue altera o art. 180. ao Códtg.o Penal, 
Decreto·~•, na 2.848, ae 7 ce dezemoro oe 
19.0. 

/ 

2. o r•fertao art. 180 dlSDOe sob o crtme de 
receptação. em suas fo~mas oolosa e culoosa. A 
alteração cons1st~ na exaceroação oa oe~a co­
minada. até o trtolo. se a cotsa receo1da. ao­
autr,oa ou ocyltada. for erma de foge ou munt­
çlo: bem de va.1or ,.., stór,co. erQueolõgtco ou 

3. Treta·s• oe croposlção do Conselho Naclo­
nel de PolitlCB Crtmtnal e Penitenctârla. oa­
seaaa nas segutntes razões: 

•Justifica-se a med1de cons1oerando-se 
oue e reeeotac:;ão e a mat:""t: es"!:tm~laao~~ 
da prâttca de delitos contra o oatrlmOnto 
como o furto. o roubo e a aoroortação ,n­
dàb1ta e de oel,tos contra a aam1nlstraçãc 
püol1ca. co~o o contraoendO ou oescamlnno, 

sendo o elenco ae co,sas cuja receotac6o en~ 
Seja o aumento até o trtplo al~o aa c~tm1na11~ 
daoe orQen1:aaa--e-mot•vaoo~a o~ ~ec1stros d~ 
ocorrincle!. oo~'c'e's e'" nu~,..:.J suot!~lat1vo. 
tendo recetl100 até agore. tn(txp\tC&>Jeimente, 
tr~tamento extremamente branco 

Genne cerco ne oooulecão a 1déta de ~ue 
o re~eotaoo~ é o empresãrro oo crtme e de 
Que o lad~ão é sua mio·ae-oora careta e 
desatJa l 1 f t cada . 

A Droposta é uma resooste aos anse1os do 
govo de med10as ma1s adeQuadas oe preven­
ção gere 1 . • 

Evidente, portanto, a tmQortãnc1a ae a1tere­
çio proposta. como me010a ~e prevencão e re­
pressão da e: r\ m1 nal1 daae .~ 

com protestos oe profundo resoe,to. J. 
Saulo Ramos, Mtn·~!ro.~s uvst,~a. 

• 
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LEGISLAÇÃO CITADA. 
DEC~ETO-LEI N• 2.848. 

DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

CÓDIGO PENAL 
···················;.hü~ô"ii·················· 

D#s Crfmes Contra o Patrimônio 

CAPÍTULO VII 
Da Recep-tação 

Receptação 

Art. 180. Adquirtr. reeeaer ou ocultar, em 
provetto gró~rto ou alhe1o, co,sa oue saDe ser 
prodUto de crime. ou 1n~iu1~ cara Que teree1-
ro. oe boa fé, a adQUlra~ ~eceba ou oculte: 

Pena _ rectusio. de ~ a auatro anos, e multe 
da mil cruzetros a vlnte mtl cruzeiros. 

Aeceptaçio Cul~osa 

I 1A Adqutrtr ou receber co1sa Que, por sua 
~atureze ou pela desgroporçio en~re o valor ~ 

o creço, ou pela conatçio oe auem a o'erecer. 
deve presvmtr-se ot:Jtla& oor N10 cr1m1noso: 

Pena_ detençio. de um mis a um ano, ou mul­
ta de se1scentos eruze1ros a v1nte r,\11 C\'\JZe1-
ras, ou ambas as cenas. 

I 2* A l"'eceptaçio é puf'!i'vel, ainon Quo oss• 
conhectoo ou isento de oena o autor ao crime 
de QUe oroveto • cotsa. 

§ 36 No caso do § ,., se o crtmtnoso é 
ortmá ... to, oooe o Jutz. tendO •m con3id~raçia 
as Cli"'Cunstànetas. oetxar de aOl1car z pona. 
No ceso oe r"eceptaçio dolosa. caeM c ctl~'.!losto 
no§ 26 do art. 155. 

§ •• ~ caso das bens • t"sta1aç6etl õo ~~~­
trtmOnio ~ Urulo. C:st•ao. •.mtciDto, tit••oresa 
concesstonarte oe serviços oübltcos ou soele­
caa. .. economta ft\lsta aaautl"'toos aolo~~~~:~nte: 

Pena _ recluslo. de um a ctneo .!IMO!L :'i ,,;ulte 
de um a c:tneo saUr1os mfrulftQs oo mata•· vft\or 
vtgente no Pais. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 74, DE 1993 
(N° 4.562189, na Casa de origem) 

mantidas 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Transforma 
Federais em 
providências. 

as Escolas 
autarquias 

Agrotécnice,a 
e dá ou te ;e,s 

O CO~RESSO NACIONAL decreta: 

Art. 111 As 

pelo Ministério 
atuais Escolas Agrotécnicas Federais, 

da Educação, passarão a·se constituir em 
autarquias federais. 

P'àráqrafo íínico - Além da autonomia que lhes é própria 
como entes autárquicos, as Escolas Agrotécnicas :e'ederais teri'i.o, 
ainda, autonomia didática e disciplinar. 

Art. 2a - O patrimônio das escolas de que trata o art. 
111 desta lei será formado, em cada uma:. 

a) pelos bens, móveis e imóveis, que constituem suas 
terras, prédios e instalações, bem como por outros direitos, ora 
par.tencentes à União, que lhes serão transferidos; 
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b) pelos bens e direitos por elas adquiridos com seus 
recurso&J 

c) pelos legados e doações regularmente aceitos; e 
d) pelos saldos de rendas próprias, ou de recursos 

orçamentArios, quando transferidos para sua conta patrimonial. 

Art. A aquisição de bens pelas Escolas 
Agrotécnicas Federais independa de aprovação ministerial. 

Par!grafo dnico - A alienação de bens imóveis depende 
de autorização do Ministro de Estado da Educação, observada a 
legislação em viqor. 

Art. 411 As 

autarquias 
próprios. 

educacionais, 
Escolas Agrotêcnicas Federais, como 
terão orçamento e quadro de pessoal 

Par!grafo dnico - Ficam criados os Quadros de Pessoal 
na forma dos Anexos I e II desta lei. 

Art'. 511 - A organização administrativa e as atividades 
das Escolas Agrotécnicas Federais·, vinculadas aos seus fins 
legais, serão definidas em Regimento Interno, aprovado por 
Decreto. 

Par!qrafo dnico - o Regimento também disporá sobre a 
forma de nomeação do Diretor das Escolas Agrotécnicas Federais. 

Art. 611 O Ministério da Educação adotará as 
providências necessárias à execução desta lei. 

Art. 711 - Esta lei entra em v!gor na data de sua 
publicação. 

Art. 8" - Revogam-se as disposições em contrário. 

~de~abr~ de 1993. 

~~, . ~~ 
d:--

·• 



Abril de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sábado 24 3641 

:I ~ a. ;; ! 
§ 

11 i!! f; I! !! i 
~ 

• 

"' 
11 ~ a N 

; ~ 
;; 

~ 
~~ I ~ ii ;; ! 

i u .. • 

i ~ 
i! J ' ::: 

z 

I u ~ 1i "' ! 

:I i ~ !! . i! 

I u ;: "' 
!! ! t .. 

11 ! ! ~ ª 
~~8 ;; e ~ e 

-. 

t;~ ! ~ ~ ! 
I 

~ 

u~ ~ I r; ;; 

~ I 
.. 

.i I .~ ~~<5 ~i- ~~i ~ d h i d a~ ~i i i!! ~~t I! 
i I i ! 



3648 Sábado 24 PIÁ!U@I DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Abril de 1993 

SECRET ARIAi>E ENSINO DE 2' GRAU 

·QUADRO DE PESSOAL NECESSÁRIO PARA AS ESCOLAS AOROTllCNICAS FEDERAIS • 
ESCOLAS COM HABIUT A.ÇÃO EM AGROPECUÁRIA E ENOLOOIA 

CATEGORIA FUNCIONAL QUANTITATIVO POR QUANTITATIVO 
ESCOLA PARA OI UNIDADE 

GRUPO MAOISTÉBIO 

· Profeaor dt Ensino • J • e 2• Orau.s 51 ,. 
Q&UPO tjS 

• Tbi<o em Coopcraliw.no ). I -- 2 2 

• Bibliclledriol~ I I 

-c.a.dor 2 2 

-r-.... -..E+ cionail 6 6 

-~-YO I I 

• ADIIilla de Siotoma I I 

-~lilaçlo 7 7 

. Em• ...... Doonóllico I I 

• Eafamoiro I I 

• Eqeoboiro ~ l 2 

·MédiooV<IaiDôrio I I 

• Asâ;t F7M Juridico I I 

• T- Deoponivo I I 

TOTAL li li 
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SECRETARIA DE ENSINO DE l"ORAU 

·QUADRO DE PESSOAL NECESSÁRIO PARA AS ESCOLAS AOROTÉCNICAS FEDERAIS • 
ESCOLAS COM HABJUT AÇÃO EM AGROPECUÁRIA E ENOLOGIA 

CA TEOORIA FUNCIONAL QUANTITATIVO POR QUANTITATIVO 
ESCOLA PARA OI UNIDADE 

QBUPO t!Y 
·M- 4 4 

• Elclric:islolúoa 2 2 --- I I 

• Viailamo 12 12 

• Dolil6pro 14 14 

• Bombeiro I I 

Awâlior. Earcm.eem I I ·- I I 

·Opcndor4cC-- I I 

-!'\-....... .-, .... .,.., 15 15 

-PJ.-w ..... deCa•J$'.,... I I 

• Tá:aiooan E<>oDomia Domàlica I I 

• Tá:aiooanC-idodo I I 

• Té:uicoem Mo..;. o Eoquodria I I 

• Tá:aioo"" ~ 8 8 

• Tá:aioo em Enofotlia 3 3 

T O T A L 67 67 
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SEC!!ET AftJA 00 ENSINO DE 2• GRAU 

·QUADRO DE PESSOAL NECESSÁiliO PARA AS ESCOLAS AOROTÉCNICAS FEDEIIAJS • 
ESCOLAS COM HABILITAÇÃO EM AOROPECUÁiliA 

c-- CATEGORIA FUNCIONAL QUANTITATIVOPOR QtJANTITATIVO 
F.SCOLA PARA ZB tJNIOAI>t:S 

12 336 
. s....mo cb limp= 8 224 .... -.. • 111 

• Au>!iJi>r cb Coziül 9 2$2 

-~doem. 2 " -- . 1 " 
-~elo~ I 28 

-~ I 28 .,.,.,.... 2 " 
-~ I 28 
• l'll<!oifo f . 28 

• A!ll!i!e"" ~'.t!b 3" .. 
-~c!o~-'-"'""C~ I 28 

. c""""""" 3 .. 

.y-., 2 " -~<h~A@!oo!o 3 .. 
TOTAL 55 15<10 
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SECitET ARIA DE ENSINO DE 2' ORAU 

·QUADRO DE PESSOAl. NECF.SSÁIIIO PARA"-~ ESCOI.AS AORarÉCNICAil FEDERAIS· 
ESCOLAS COM HAB!UTAÇÃO EM AGROPECUÁIUA 

CATEOORlA FUNCIONAL QUANTITATIVO POR QUANTITATIVO 
ESCOLA PARA li UNIDADES 

!il!lim I!IM1Ji:)1RIO 

·l'nlf-do Ensino do I' e r Cltaua 35 910 

gRUPO !!!I I li 
• T-an Coopenlivirmo 
• Sec:ndrio E-.o I li 
• A4miNicndor I li 

• Analitt&do- I li 

-~ 7 196 

-1'--.an ~ E••au:iOõ'IÚI 6 161 ·- ' i&W'DoctKna...,.... I li 

-~-... I 21 

·Caulat l " • Eallnneft .. I 21 

-F a• ·o~ l " ·t.wdicoV ......... I 21 
• Aloiolao .hrilioo I 21 
• T-l)ojportM> I 21 

TOTAL 17 756 
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SECRETARIA DE ENSINO DEl" ORAl 

·QUADRO DE PESSOAL NECESSÁRIO PARA AS ESCOLAS AOROTECNICAS FEDERAIS·· 
ESCOLAS COM HAWUTAÇÂO EM AGROPECUÁRIA 

Abril de 1993 

CATEOORIA FUNCIONAL QIJANTITA'J"JYQ;?Uil · QllAifiTTAnVO 

ORUJIO NM 

----• v-,.;._ 

- Auxíliordo Eodio·-

• OpendordoC "' -
• Almoarilc 
.. A ·r ••Ma.-r.a;IG 
·T-""~ 
.. ,. • ....,.~c c, .... 
.. T...__ . D '!.1 

.. T....-aaOrtnHI'*d' 

. .-Tllmícocm Môwél• f'IJ' ·+W 

TOTAL 

. ESCOLA PARA:z&IJNIDADEI. 

l 

u- ... 
----·-r··--·-· 
.. - ..... i ...... . 

( 

13 
. i -----. 

. . . ........ "i 

,,. .l •. " • 

:za . 

. .a»~--· ....... : .. ' '• 
21 !;,ej",; 

21 
21 ·- ··:·\'.-... 

·~·-::;f .; ........ ·;.·~"-''.'' 

'I ',L•JM,;• 

at 
at 
at 
at· 

1792 

~- ....... 
~- tl /' • 

• ) ... i 

.:. -.: 
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IICIIETA&IA DE ENSINO DE 2' ORA\J 

all:taiif.a 
' 

• AIÍiollili .... 

·AIIIIilllr~ 

. ..._.'--
·L. tklo ,. 

• ..._. Ollioii ...... ~ 
·l'llllloioo . ·-·-·C I I I • 
-~··C?, I ........ ,., ......... ~; 

•C i( I • ........ 

·QUADRO DE PESSOAL NECESSÁRIO PARA AS ESCOlAS' AGIIOTÊCNICAS FEDERAIS· 
~ C:OM HAIIIUJ'AoÇÃO EM AGIIOPECUAiuA t ECONOMIA DONSsTic:A 

CA~fiiNCIONAL QUANTITATIVOI'Oit QUANTITAnvo 
ESCOLA PARA 09 UNIDADES 

11 101 

2 11 

11 99 

• 36 

l 11 

9 11 

3 27 

I ' 
3 27 

~ 3 27 

Pia 3 27 

I 9 

I .9 

I 9 

·~· ...... CIIIa I 9 

·T 7? I 2 li 

TOTAL 5t m 
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SECRET AlUA DE ENSINO DE 2" ORAU 

• QUADII.O.DE PESSOAL NECESSÁiliO PARA AS ESCOLAS AOROTECNICAS FEDERAIS· 
ESCOLAS COM HABIUTAÇÀO EM AOROPE<IUÁiliA E ECONOMIA DOMÉSTICA 

CATEOORIA fUNCIONAL ·QUANTITATIVO POR QUANTITATIVO 
ESCOLA PARA 09 UNIDADES 

GRUPO 1\16QISTÉ812 

• ....-..e.-clel"e2"0... 53 477 

gm.trg t!l I 9 
-T6alioo-~-

--Exoou!M> I 9 

.. AI . . ..... I 9 ... . " •.. . . --·- • 9 

-~ 9 81 

~Tialiooan-Aiul&oiEdl ~ 'cnlia 6 54 

.. &H; -c f io'D ........ I 9 

. _.... l li 

·Colúolar l IS 

.. E 11 allliro I ' 
.. F l t • u.- l li .-v- I 9 

.... ·r nr .Jurldiclo I 9 

.r-~ I 9 

T OT A L 30 Z70 

I 
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SECRETAR IA DE ENSINO DF. 1• ORAU 

• QUAilRO DF. PESSOAL NECESSÁRIO PARA AS E.'IC<ll.MI AOR<lTEl'NICAS FEDEIIAIS • 
ESCOI.AS l'UM HABIUTAÇi\0 EM AOROPECUÁIUA E F.CONUMIA DOMF.Sl"ICA 

CATEOORIAFUNCIONAL QIMNTJT,\ TIVO l'OR Qlft\l'llTfATI\'0 
UCOLA PARA09 !Jt;JDAJ)ES 

OR!llQ J!!~l 

-Matarisla 4 )6 

·Mdni<olána I 9 

-Visil.,.. 11 108 

• Elclricillai- 2 18 

• Dllilópafo " 13$ 

·Bombeiro I 9 

• AwliliN de Enfcrmascm I 9 

• Opcn6ar de c.....,..lodor I 9 

·Aimoxarifc I 9 

·T-emC-Iidode 1 9 

• AIIÍIIciU"" ~ 16 144 

• To!wio:o em •\sn'J'C'-uória 8 71 
• ,...,.,., em Ec:onomio o.o-io:a 4 36 

·T-em M6'-.io e bqPidriM 1 9 

. ......,_de Compulodoo I 9 

TO T A L 69 621 
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-Ql: \P!tO LlE PESSOAL "ECESS.úliO M!!A ,\S F.SCOI"\S ,\GROTf.CNICAS FEDERAIS­
ESCOLAS COM HA81Uf,\Ç.\O F.M AGROPECUÁRIA E ENOLOGIA 

·---------- ------- -------
C.-\ I'EüOHJ..\ fUNClOI"í. \1. Ql 'ANTITATIVO POR f)I!ANTITATI\'1) 

ESCOL;\ PARA OI UNIDADE 

ÇJf:'}~.L'Q_:'-1.-\ 

- .\uxiliar Rural 12 12 -,--------- -----------
- :\uxtliar <Jpçracio11al 6 6 

- Servenlt' de L.impo.:z.a R 8 ----------- -------~--------- --
- Scn•cnte d~. Ohru 2 2 

~----

- ,\uxlliar oJ.: Cu1fnha 9 9 
-~ 

- l.a\·adctro 4 4 
-
- Porteiro 2 2 

- An"iiliar de Mecànica I I 

- Cozinheiro J 3 

- Pedrt:iro 2 2 

-Carpinteiro I I 

• SoldJ.dor I I 

- Pa<kíro I I 

• Auxiliar de Agtopo:uaritt. 3 J 
-

• Operador de Máquina <.:opi.adora 1 I 

- Telefonista 1 2 

• Operador de Máquinas Agrícolas 3 3 
f-' 
L 'I () T A L 61 61 

---· 
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l.-1:_.~ ..,.,., •. (/L.{t 
.,.,_.,,.. t .. .Jo ~irloe s: ... nt i;,,.;, 

11tt1hUo d& J:duc•cio 

A Comissão de Constituição, Justiça c Cidadania 

A 

PROJETO DE LEI DA CAMAM N° 75, DE 1993 
(N° 5.813190, na Casa de origem) 

Acrescenta dispositivo ao art. 20 da 
Lei ng 8.036, de 11 de maio de 1990, 
para permitir a movimentação da conta 
vinculada ao FGTS do aposentado, 
condição que especifica. 

na 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lll - O art. 20 da 'Lei nll 8.036, de 11 de maio de 

1990, passa ·a vigorar acrescido do seguinte inciso XI: 

"~t. 20 - . ............................................. .. 
. . . . . . . . . . . . . . .. . . . .. . .. .. . . . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

X·I · -. desligamento .definitivo da empresa de aposentado 

que tenha retornado ao trabalho." 

Art. 2!1 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 3!1 - Revogam-se as disposições em contrário. 

LEI N• 8.03&, DE 11 D€ MAIO De 1910 

Dtsp6e SQDI'tl o FUndO de Garantia CIO T­
po de SerYIÇO • dá outras pi"GV1cl6nclaa. 

••••••••••• o ••• - • : ••••••• o ........ o .•• o •••• o •• o •••• 

no imbfto do Sistema Ftnence;ro oe Habftaçlo _ 
SFH, ~S~ que: 

al o nutuárlo 
anos a, trabatho 
me emoreaa ou em 

conte com o min1mo 
Sob o regtme do FGTS. 
empresas dtferentes: 

de tris 
na mes-

Art. 20. A 
FGTS podará 
sltuaç6es: 

conta vinculada do 
ser mov1 mentada 

trabal~ no b) o valor blOQueado seja uttllzado, no •f­
nas segu1ntean1mo. du~ante o Drazo ae doze meses· 

•"' I 

C) o valor do abatimento ettnje. no méximo, 
1 _ despedida ... jus'ta- cauea. inclusive a ottenta l)or- cento do montan'te aa pr•s_taçlo: 

indi~eta. de culpa r-eciproca • de força me1or-. 
como~ovada com oagamento aos valores de QUe YJ ltqutdaçlo ou amo~t1~açlo extr"aordt"'­
trata o art. 18; rta do saldO deveaor de flnanctamento 

tmobtltárto. observadas as condiç6es estabe1e-
II _ axtlnçlo total da empresa. fechamento.ctdas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 

de QUalSQuer de seus estabelectmentos. f1\1atsque 0 ftnanctamento seja concedido no 6mbtto 
ou agênc1as. su9resslo ae P.~t• de suas attvt· 00 SFH • naja tnterstfcto mintmo.de dois ano• 
aaoes. ou a1ncta faleeiMnto dO empregador tn-: pera cada movtlftentaçlo; 
ctv1aua!. sempre que oualquer det~as oco~r6n• VII_ pagamento tOtal ou oarcial do preço da 
e1es 1mp11oue rescisão de contrato ~· traba-aauistçlo de moredta' pr6pr1a, observadas as 
1no, comprovada por ceelaraçio ascr•ta da_•~-segutntes condlç&aa: 
p~esa. supr1da. quando for o caso. por deC1Sio 

·Judicial transitada em Julgado: a) o· mutu6rl~ dever4 cOnter com o mfnlmo de 
III -aposentadoria coneed,c~ =~la Prev1din- tris anos de trabalho sob o regime do FGTS, ·na 

cia soctal; mes~ empresa ou em empresas diferentes; 

A Comissio de Assuntos Sociais 
IV falac.1.mento do trabalhador. sendo o 

saldo pego a seus deoendentes. para esse f1m b) J 1 se a a opera~ o flnancl6va1 nas condlç5ea 
hao1l1tados :::terante a Previdé~c·a Soctal. se- vigentes para 0 SFH;' 
gundo o ertte~?c adotado oara e ==~cesslo de 
pensões por morte. Na falta ~~ aepenaentas, VIII .. · t _ QUando permanecer trls anos tntnter• 
f~roo JUS ac receot~ento do sê~oo da co~ • ruptos. a parttr aa vtginci deste 
v1nculeda _os seus sucessores prev1stos na let cr,~tto de dep6sttoa; 

8 
let, se• 

civil. ina1ce~os em alvará jUdlCl!l, expedfdO 
a ~eouer i mento ao 'nteressado. , noependente de . , . . 
1nvent6r1o ou arrolamento.; ~-X i- extfnc:lo normal d 

t ~~ • o dos trabaJ~ r o contrato • termo. 
v _ pagamento de parte das p~estaç&es decor- peta Let n• ado es tempor,r1os re-

re~tes de f1nanciemento nab1t~ctone1 concea1d0 8; 5.0,9, ae 3 Oe janetro o. 
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X _ suspanslo total ao trabalho avulso por 1 3a 0 olrelto oe aoaulrlr moradia com re• 
Derfodo fgual ou sucer1or a no~enta a1as, com• cu~sos Go FGTS. oe\o trabalhado~. só ood•ri 
provada por csac:1araçio dO stnchcato regresen• ser •••rc:t<IO para um úni,~ 1móvel. 
tathlo Ge categoria prof1SSIOII81. . 

I 1° A regulame~taçlo das s1tuaç0es prevls• 
tas nos tnctsos l e 11 assegurará oue a ratt• 
rada a aue· fa2 Jus o trabal~aoor corresponda 
aos deoós1tos efetuaoos na conta vtnculaoa du• 
rante o perfooo a. vigincta do últlmo contrato 
de traDalno, acrescida oa Juros a atualizaçlo 
-tária. CleduZICIOS os sa-s. 

1 2a o conselho Curador d;sctQli"~rá o dts• 
oosto no tnctso V. vtsando • Oeneftc1ar OS 
t~aba1hado~es de bet•a ~enda • a or•s•~va~ o 
aqulliDrlo financeiro do FGT$. 

1 · •• O tmével ob!eto ce ut111:açio dO FGT.S 
somente ooaerá ser oaje~o de outra transaçlo 
C:Oitl t'.ecUrsos do Functo, na forma QUe v1er a ser 
regulamentada oe1o Conselho Curador. 

I s• O pagamento da ~atirada após o periooo 
o~ev1sto em regulamento. tmgl1cará atu011zação 
monetár'• aos valores oevldos. 

. ............................................. . 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 76, DE 1993 
(N° 163191, na Casa de origem) 

Acrescenta dispositivo ao art. 20 da 
Lei nll 8.036, de 11 de maio de 1990, 
que "dispõe sobre o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço e dá outras 
providências" . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 111 - O art. 20 da Lei nll 8.036, de 11 de maio de 

1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

dá outras providências, passa a vigorar acrescido 

inciso XI: 

de Serviço e 

do seguinte 

"Art. 20 - ................................................... 
. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . 

XI doença grave do trabalhadbr, comprovada ou 

ratificada por junta médica do INAMPS." 

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 311 - Revogam-se as disposições em cont~~rio. 
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LEGJSLACAO CITADA 

121 .... ,,,, •• ll .. .... .. lttO • 

Dao;M ooa.ro o r .... •o t. Coro11tao to 
Yeapo 4e lerw1co • •1 o•traa ,rova• 
.. ftC'&II, 

·O I' I I I l DI I Y I D,A I I P I I L J e a 
raco aaber .-e o ContreaJO -.caonel decreta e •• eaneaono • ••tuia~• 
kll 

art. lO • D FYndo •• Gorontào 
••co • FGTS. inotatuSeo polo Lei 110 S,l01, .. lJ ''''• pa••• • ,.,., ••• ~ aata Lea, 

.. ~..,. .. ..,. 
.. ••telll>ro do 

art. 20 - o FGTS ' COII&titoldo pt)OO •• , •••••• 
COfttaa YJftevla4aa • ~ .. refere eata Lea e outro• recuraoa a ele 
aftcorpora4o•, d•vea4o aer aplicado• ca. atualiaacio .o~tl7ia • , •• 
roa, dw .odo • ••••t•r•r • co._rt~r• •• •~•• obrtta~&.a. 

S 1• • Conat.at.~.. recuraoa i~orporadoa ao 
rcrs, no• t•~ to 'c•r• ... t. uti.901 

• eftltt.,a.a aaldoa ap~~r.._ 110a tei'WIOI tio art.. 
U, I for 

~I dotoc&ea orc ... ntlrioo oopecSficooa 
cl rooYltodoo eoo aplacocõoa doa rocorooa ... 

FGTS I 

et de•aza rere1taa p.ttl.Onllll • f1n1ne•1raa. 
f lO - Aa contaa YiftculaiSaa_ •"' ftOM doa traba­

lhador•• aio abaolvtaa.nt~ a•penhorivela. 

Art. )O - O PCTS ••rl req1d0 ae7un4o n~z••• •· 
4lr•tr11 ra ••tabelecJ.daa por_ wt1 Conaelho c~ra4or, ~nt•qrado por tria 
1•rreaentantea da cate90I'll doa t!abalhadorea • tre• r•prea•nt-antea 
da cet190rl• de• eepr•aadore&~ al•~ d~ ~ repr•••ntant-e 4• e•~•- ~• 
da~ ar9utntea entJd•d•ã: Mlnl~tirto 4• Ec~n~~·· rez•n4a • ~!•neja• 
lhl'nto, l'h.n:t.aténo f(" Tra),,{)t.c-. ~ 41 PI~·udenca.a Soc1al, MJnJater:t.o da 
~tio Soctal, C"•••• Ec-on;:.·l"'a F.-detel e Banco Central do Btllll. 

S J - A Pr~~1dinc1a do Conaelho C~rador aeri 
••erC'1.cSa pelo l'epreaentfa••t• 4o M1ftlltir1o do ?r•Wlho e 4a Previ4in· 
r\a Soc:t•J. 

S 20 • Oa õrtioa of~c1111 far-ae-ão represen• 
tAr, no caao doa M1niatêr1oa, pelo• MlftJit~o• 4• &atado e, no caao 
4oa de .. ta ór9ioa, por ••u• PrêaJ4efttea, AI qQalida4• de .. ~roa t1• 

t~larea, eabendo·l~a jnd1ear aeu• auplentea ao Prea1dente do Cone•· 
lho Curador, qu. oa ~•ri. 

S )O • Oa repreaentant•• doa tcebalhedor•• e 
doa ••pre9•dor•• • lt'QI reapectivoa auple~tea aerio iftdaea4oa pelaa 
r••pecttvas centras• alndieala • eonfederacõea n•c•on•J• e no.'a~oa 
pelo Msn1at~o 4o Yrabalho • da •r•v~dineta,SocJaJ, e terão .. ndato 
.. 1 anos, pod•n4o aer recon4u1s4os ~ Úftsea •••· 

t •• - O Cona•lho Cura4~t reunlr-ae-i or~Jftl• 
rlA~nt•, a ~·~• ba .. atJ'•, por convotacio ._ aeu Pr••s~•nt•~ R•oota-
.,,, ........... t~ca ....... ••••df1 <•t'llll .. ,o C'"'mvuraçic... quaJcru•l" a. • .... . 
-.~bioa pod•ri fa•i•la, no prazo 4• qu1nze 4saa. ••wen6o nee•••i4a• 
de, qualquer .. abro poderi convocar reun1io ••traordtnirta, na for-. 
que vser a •• ,. r•9ul.-.ntada pelo Conselho Cur•dor. 

S ·so ... Aa deetaõ.a do Conaelho aerio t0111a4•• 
COif a preaenç-•,· no alnlato, 4• a•t• de aeut. 1Miabi'OI 1 tendo o Pl't'al• 
d•nte voto de qual1d•~•· 

S 60 .. Aa deapea1.1 por~entura exiql4Aa p.r• o 
e~;;:-·•:;ecUotanto i-\ reuJuÕI>a do Con•elt~o cona~Jt.u1rio ÕnYe .S.• J"eapec• 
t~VAi ~ntld&~•~ . eprea•~tadaa. 

S 70 • A• auainr1aa •o tr•b,lho doa repreaen· 
t•r.t~s doa trabQltt•dor•• no Cona•lt.o Curador, do ·corrent•a ... 8tl• 
VJd~4•s dêeee órtio. ••rio abon•da•, c~~tando·~• coeo )Ornada eta­
tlv~en~• trabalhada par• todo• oa tsna e ete1to~ 1•••,•· 

·Abril de 1993 

• 
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. 
I •• - Ca-petiri •o Msns•titJo do ~~•betho • O• 

Pr•,•:adi"C'ae Sct'aaJ proporcJ.oaas ao Con•~Uto Curactor 01 Maoa ftet:ea­
airsot ao ••~rcjcae •• aua ~~tiftt:Ja. ,.,. o •~ contari ea. a.a 
S•cretaraa E••~utaYa •o COfteelho Curador do PCTS~ 

t to • Aoa ... broa to Conaalho C..e4or' on,uan• 
to ••preaeft~•ft\el ••• ~re~lbador••• etetivoa • •-.lentea1 ••••tu• 
rada a oatab>l>ea .. no ..,••to• 4o no-eacio atl _. ano •poo o tfnoa• 
ao·~ aeftda\o de ••P••••ntacao,· ·~~t• podendo .. , ... a\ifol ,_. 
.ota•o .. lal~• •r• .. , ~•fula,..nt• COMprovada atrawla .. proteaao 
aaNhcel. 

Art. •• • A ... cio •• aplica'lo .. ~~ _.ri 
ef•tueda pelo Maasatiaao da Acio ~sal, cabendo I C.iaa ~c• 
F•d•r•J o Ctf o,.,_, .. •9P.ftt• Oprrado~-

Art. so • Ao COÍ>a•lllo C..a .. r to PG1'S c-u• 
S • e•labeJeeer •• ••~•'''••• • 01 prot~ ... , 

.. alouci" ~ todo• oa ranraoo do FGTS, .. eco,..- oa crnouoa 

.. hnuloo nel\o ~ •• •• consonlncu- • pollttc• MCa-J ..... 
a•nvolva•nto urbano e •• polh.acaa ••t.or.àaaa •• haltltaclo popular. 
aane ... nto béaa~o e &ftfra·••tr~t•r• ~baaa eatabelecadaa pelo GoYer• 
1'0 Fe4eral: 

IJ • oca-paftbar • •••laar a ... ,lo .con&.ica 
• hnanceU'• do• ncvr_,.,..- oe ••- aocaaaa e • .. ...,._ 
do• prot•-• apw.,-•• 

pJ .. aanueae do rcTII 
IJJ - apreciar • apr.,., .. prot•-• eweale • 

IV • 
•ntea do aeu ene .. ,fth ... a~o 
•••• J ...... 

ptOftWMi•r•" ,_.,.. •• C'lllttae 
ooa 6rvioa .. ...,reJo a.\orno to""· pore oa 

v • •aotar •• providfnca•• ca~rveia ,.,. a 
corr•cio .. etog • fato. Oo Mani•tlrao •• Acio Social e 4a Ca1ie 
I~OftÓ!ftlCI Fderel, q•)ttc pt'•jv0Jqu .. O fhle.,.nho I O CYapl U..rtto ... 
fahalad•d•• no q~ concerft• aoa recur•o• do FG?II 

VJ • Osri•at lü•adaa 'ueato l epli~açlo ... 
no~• ••9ulea-ntar••• ••latawaa ao FGTS ...... tfrlaa •• •~• co.r-­
tincaaJ 

VIl • aptov., ••• r•ta .. •to iaterno• 
VJII • fa••• •• .. ~. • walor••· .. ~•~eeraclo 

~ Afent• ~v•dor e doa &fen\ea •inanc•aroa, 
IJ - liaar cratiraoa pera perc•l..-~to .. w•• 

col~i .. ntoa eu atKaeo, 
J - l1•ar critfrao • Yalor O. 

,.ra o •••rcfcao 6• faacelaaeciõ; 
JJ - 4avul9ar, ao Dairao OfacaaJ 

tnd•• •• ••~~•&.• prorcrldae ,.lo C~••Jho, be• c~ •• 
rGTS e Oa r••,.ctJYOe ,.,.~•r•e .. Ítl•oa. 

r••""'•cio 
da tlni;o, 
conta. «o 

Ar\. •• • Ao.Mi"aatirlo •• ~lo Social, na •u•· 
J•~•4• 4e ... ,o~ •• aplacacio •o rGT$, ~t•c 

1 • pwatàear t~ oa •toa .. e•aalraoa a 
.. otlo 4o eplácaçio do r..-., .. oco'do coa •• ••••t••••• • Plotr•· 
uo oatobeleeadoa pelo C011aelho etarado< 1 

~~ • • .,. •• , atoo nor.eti~oa .. let~woe i alo­
cacio doo r•c•noa pau áJIPl-nta'io doa Plot•-• ·-- ,.lD 
Conaelho Cul'adors 

111 • el.-or•r orc ... ntoa anua&s a planoa pla­
nonuala .. •Phc•cio doa I'Ocuraoa, •••cra.unando- por Ua&.... 4o 
,.,•••cio, a..-tendD- •t{l n .. 211lho ao CC.Nlho etarador do ,,... • ... 

IV • ac~n'-r • waecuc&o toa protr.... te 
._bi~acio poruJer, ••n.a_.n~o b&ai~o • anlra•eatrutura urbe~•· •~· 
C"t'"ttPrtte• .... tlll•lara(i(t d. tecv••o• ~ rcTS, a.,·J~rtt•do• prla CEr 1 

V • a~te1 i aprecaa,io do Con•elhO C~•· 
clot •• ecmt•• do PGf'l1 

V1 • •ub•a4aar o Con•elbo CurAdor cu. eetudaa 
t.fc"i.CGe M-C'•••ánoo ao apr&8DI'..,.at.o opnuaona)o. •oa pro,r-. .. 
._ba~•cio popular, ....... Ato ... aro • tnfr•·•s\1utura urben11 

VJJ • .. fanir •• .. , •• • ••~ eleaftc•l•• noo 
pro,re .. • de ~bi•acão popular ... ae.-.nto "•'eo • ~atr•-e•t,uture 
..-~:~re..na. 
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Ar~. 7o • l Ca1aa 2con6aaca Peteral, nl JUala• 
.. d• .. .,.""• o,.ra«or. c.a..t 

I • cenu•l•••r N ••nraoa ~ f'GTS, •:·ter • 
eoatrol•• •• contai 'Wanealadaa, • -atar retularNate ·- ••· ra&08 
i8d&w&duai• correapoatentea la contaa wiaeula4aa e.par\&ciper da re• 
.. erreced.,.ora doe .. .., • .._ do I'Gft r 

11 - ..... ~r atoa aor.aetJwoe refereatea eoa 
proc.-.~"'" atJaiaiet.reta......,.r.caoea&l êa a..ACM .. po•a'-'raoe, 
.._ •t•nt•• fiNM"f!irM, .._ ...,ret-«orea • ... trabalhadort~:l, iate-
paaue do oiet- do I'Gft1 

JJJ • .. f.air oe proce4&8eo\oe opeweci.,..•• ... 
eeaa.lrioe I oueoclo doe Pft11•-• .. hebiUcio "'*"'ler, ••--•u 
Waace • iafra-eau.t•l'• w~taaa, ea\.abtlaca•oa r.•• Coaaellao c...ao. 
- "" ... _,... • •areu.iaea .. aplacacio • abor•••• ptlo •••••·· 
\ir•o .. Acio locielr · 

JY • elello••• •• onil•••• jorld~c• • ec...a.à~ 
eo-fiaa~ára ... proj•toe,. ha~&tacio populat, anfra•eetrutur• ar• 
.. u • ••,..-•ta Waaco a Mr• taaaAC.a.a4oa c• recal'aoe •• PGUJ· 

o • _. .. , Ce•Uhc- do· ..... leri .. dl eo 
rcn, 

Yl • elallor•r •• C'OAtal 4o rcn, ... c_a ...... -
fo·•• ao M&n~•~frio .. Acio &ocsela 

VIl • ~se .. n&ar oa ato• ... aadoa to Manaatl­
r•o •• Acio socaol r•lati ... I eloeacio • epl>~lció 4oo rccereoa· do 
PGTS ... a~to eoa •• •aretra••• ••ta~J•C'I••• pelo ContelhD Cara• .... 

Peritrafo in•co • o R>n&stfr>o •• aclo loc&ol • 
• Cai .. an>~~&o • .-• r ... ral .. .,., io der pleno c_,.,.,.;,.t·o ooo ,,.,., •• 
... anu•a• .. aad ... n\o. •pro~·~•• ,.lo Cona•lbo Carador. aendo .-e 
••eftt»•s• aJt•racõel aoeen~• poderio ••r proc••••••• .. 4sant• prf•a• 
aa~iorae ..... ,. col•t••do· 

Art. 10 - o Man1atirao •• Ario SOcael, a Caa•• 
EconÕMJca ,.,.,,) • o Consel~a C~ra~or do PGTS ••rio reaponaiweal 
prJ~ ft~l cu.pr1 .. nto • ~aervineaa do• crJtirao• e&tabelecadoa ... •~ 
ta t-a. 

Art. t• • Aa •pla~ac&ea co- r•c•t•o• 'o PGTI 
poderio ••r r••la••~·· •aret ... nt• .... e •••• acona.a~• ·····••t ... 
lo• .... ,. &r9â~ ~nt .. rant.el to laate~ Paneft~ea,o ea ••bltacao • 
1r11 • ,..1•• eftta..a.• per• •••• la• cor•••,.~••••• ,.lo aa .. co C•nual 
eo ., ••• 1 ~ .,. ... , ...... nc.aroa. ··~Ju••• ... ftt• ••t•ftto ~rat.raoe 
laaad~• p.)o Coewel~ C~e4ot, .. ~r•cG.• ·~ pr•encha• ._ a•t•aft• t•• reqvAe.atoa• 

J • .. rantsa ceal1 
IJ - corre eM .an•tiraa 19911 i •••. êoet"aa" 

1 &• • A ••nt•~•ladade ~4•• ... opllcec&.a do• 
.... ••r •~ta~••nt• l c~rt•r• ,. ,.,._ .. c•etoe a~•ratoa ,.Jo 
rUftdo • aande i tqr.ecio ._ ••••r•• &lcnaca pera o ate~~ato ,. 
... , .. eYeatMll aio ••••a•t .. , ...._ .. Caau &co ... sca , ... ,., o •••co .. erleato. 

t.lo • O.-- do Nft dlft•io ... epUce• 
..... Mltitaclo, ·.--ato .a•iee • .âafl'a-eauat•l'• ...... a. 
•u-ãah-• 11-u•• .. _ .. , -u ... - ,.,_ - .. u .. 
l•c• •• -·ele• .. u ...... • 1'-r•clo •1a&8e Mce .. lne I -
.. r ... clo do ,...., ... *•*""" .. -· 

• , •• o ,....._ ... , ....... 
Mr, ao altUao, ...... ~ .... cnto pare âaw•t'-•t• ..,....a.r. 

....... ...... 
- helli\Oclo 

t u • o. pro:lotoe • •••-ltto llh•n • ilt­
fra-nnter• .. ._,., faM•d•- - recer- do rcn, .. .,.,lo .... 
a.pl-•t•r•• - ... .,.,_. M•itaci-a•. 
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t ~•'· •o• fananei ... nta. coace4&~u~ ~ i4~~~ 
iu.l i4aca de tbwei~o públaeo H ri eait.ada .. taratttl.• l'e&l 0\"1 vu~ula;lo 
de rece~t.••· 

, Art .. ).1.- O Conei.lho Curador ':f.II:Cil& 
• ... ataNl•ceci cru.érioa t:it n.acoe pera •• apl.aea,à.H do• 
rcn. v .a.••ftdct .• • 

6!\ir~Jt.fil!l~~ 
lt'Q~U~eG~ ~ 

1 - eai9ir ·a 'p8rt.lcapaçio :40. esutt.".ltOU:i.ljd .. :.,.:,J 
fsnan~•• .. ntol noa .aav••taw.n\o• a .. re• •••l.aaadoar 

11 • aaa~l'al O CU.,I"lMft\Or ~)' ~i.'ltil (::._ •.. ~ 
col"'tr•tant•• anedalllplentea, üa obr:a.tacõe• 4etol'rent"• dcH «~ou~:..,.P.a"· 
.. ntes.obt.adoa: 

. , , : 111 .•.• ~~t.ar. dia,t·~rç~• M •P,~J"'•cl6@ ~~ll1.::.2: ·eu 
re91;., .oo. faSe, COftiJ0eraD40 pare tan\o a deNnda .. Mbltlol.~l~~l" . ~ 
popvlacio • CNt.•oa a.M.aca4orea ewaaaa. 

. m~·.i~·-·oo d.P6.i\oo , •• , •• iiJI 

0 parur ... lO_,._ oat•bro •• .ltO, ~•1at•••• oo FG'i$, 
ridoe i C•1•• &~ofta.1ce Pederal no -.tundo da• útsl 
data •~ q~ tanbaa •1do efetuadoa. 

iiiidW Li~:o:tí.•·~ . .! ... :­
a•i'dl;, t;.--4!lh!J.i~'· 
out>••'llhn\10 · i 

r..l't. J2 • Wo pi'IIO 4w - Ut#, til ""~utL~' a~ "":.., 
rutlll•cio dea\a Le1, • Caaaa &C'OftÔiuca F•d•r•l •••~n·á o t:~í.t.a,,;b.fr ~; 
t.odal •• co"'-•• 'Vli\CV~ladaa, •• t~~~. 4o stea J do art .. 70g i>2s'm;:.~'H:~· 
de: ot· .... ~. ••-taMlecl .. l'li.DI Nnciraoa, fuuSo •••, pr••o'J • OO~l'.•• 
cio 4• a9ent•S ·l'ecabedolaa ê pafeaor•• ·do FGTS, ~!l~•"te !fee~b~al!lrlt.G 
de tll'lta, I eeT t~o•a4it pe1o Ccm'eelta0 C'uredor. 

· 1 1.0 • l,..aar.t.o Jtio KOr~er ~• 5-'a.'~i~ll~;tíi&h.:J~&~ 
pr•v1•t• ·,;o 'c'E"l. •••t:• ut.1. 90, ~ 4•pó_a.a~9 eletuado .w 4b.,~.,•·fitíi ~~ 
.O• aeri coa~a a àao4o 110 .. l.So .. -~• YlBC'IIla .. lo tJtal>al""'lio>~c .a> 
prJMJ.I'O d11 it.il do Na aobar1f.eata, · ' ' · 

1 20 • Ate: qu~ • Caura Econ&t.u:e i'1..>tiG'l'Q) 1.:>1plv·· 
.e-nt• •• llhSpt'llCÕ.S Oco caru~ d•att• •rt:l90t ai c:on"at vu~·t\l~óar. 
cont1nu.•rão ••""o eMrt·•• err. eatab.·Iec:-u•ent.o bancãr'.ao eau.:vHuao ';,-2l'o 
..,..;:-r•9•4or. !Jentr• oa para· tanto autor·:az.ados pe-lo 't .. anco Cwnt.llA:i~' 'j'.> 
arac:.l ... ft'. nOJM do trabalh•dcr. 

. . , . . · t lO - Ver i. f u· anoo-•• r.Ctdanc• .ai' "·,;~,;.·..;~<)o ;..::.:i 
c;u• venha • ••• lii!Pl.eanentad_• 1 eenttalsJacio prev&lt& -.~o b:iut Ur.:!itÚ• 
ert190. • conta Ylnc'Ulad• a4'ri tr•nafersd• ~ra O ~•t" •eAt-i::~uto 
bencir1o d• •seol~ do novo efllprc9•4of. . · ' . 

t 40 - oc .. reeultacSu& flVI&nee~~·~u uu~:.nA<Jo:.:~ ~i:: 
Ca~o~a ~eonC:.sca f'ed•r•J nu pr sodo entre o repaaae dolíll 1:..-'l~leoo ao a 
4epos.,to nas cofltac Y.aftC'ulad~• doa trabalh•dorea· deituuu-··,Jv .. jo & 
c:obert"o~ora das 4t>epeaaa de a-.tn.aetracio do FCTS • 10 peyuo·~ni.f" ~~ 
t:•r·sta aoa· Nnroa 4epoe.atirJoa. cl••endo o• ••efttu:ae Q&~:Jdoa m&-v .u•-: ... 
co~pora4os ao ,.tra.anso do rando noa ~•r.o• eo art. 2v. g ~o. 

I ~· - Ap6a • C'entrah.ração. •~» II!'Vti\:.o~; VA~:~·~~:.~:·· 
tal., fta ea1•a I.C'Oft0..Je• Feod•raJ • O d#.pôlttO r•All•ad\l' 110 plt:..HI'~ lf'-'t;O..-• 
l•Hn'-~r pe.ssa • .ant•trar o a•ldo .Sa C'onta •aae11lada 6v IU'ahi:AhQ«!t;.v 
• ,..ar tu dt. ch•. d~1 cL... ..... ~h· lua ocoirénc., •• O 4eroÕasto or~EJlH!Cclo 
f• r• ,.,, ,,,.,n •• •• f"f•nflllt•1J1tafk nr· t.al .. í' IK' d\a df>J '""s"tz"~llt':1; 
•J•i'·• •tuaJIIIII\At' t'W•fl•t'JJit. C"aJltfllJJ•\'" d.- )Ut(;a. 

art. )J • O• *p61sto1 efwtuatlo~&~ tD(; r,:~;;·nts~ 
"•"""lade& "~""' C01'1lf:adoa ..oM\arsaNnt• t"CJWI he• -~ )Uv~.W~\3'~~ 
faaacloa para •tYeh,•acio ao. aaJ:tto• 4oa .. ,&latoe ._, paJ-:nt~& w ~;;a ... -. 
patalaaario 1uros •• ~ri~ por C'•nto ~ •no. 

1 19 - atf ff'M' ororra a nntvehl.l\f~Í:~<> ~l.'(JVui..i~~ 
no at•• J do •rt. 10, a atval•••cio .. ,..tir.aa • • capatea4uação ~~ 
'v roa eorrerio· i conta ft PVftdo • o r•aPI'Ct awo nkatCI ilVtrli u~!iitr..;~4@. 
~· C'onta Ylncule4a no prl .. tro 4Je VtJ) te ~••• aia. ~ ~c~ gu 
••ldo eaJet•nte no pra•a.ro esa Ma.J -'o R• antei'JOI'I) 4#\JtmadQe I!M 
aaqvea oco,rJdo• no .. rlodo. 

•... ,.. 
laaecâet 

t 1• - ar&e • c~nt.ralJvecio !lGo c:ç;;,~Cc;o ~.n:~·~·t-:;i(," 
CaJaa lcoft&.Jca Fed•r•l. a at~al1••cio .on.tirJ• q ~ ~Oi' .!I. til•' 

cvQaa~Q;; 4• ;aroe correrão l~nte do PUftdo • o ~·u~c~~~v 
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aeri etet~•do ne conta v~ncYlaOa, n~ daa.dez .. c•d• .ia, eoa bea• 
ftO aaldo eaa•t•"t• ..., d1• 0.1 4lo Ma anteraor ov no pr~JI'O d.a.a 
~\11 aubaeqt•~t•, e•ao o daa dea ••l• fer1edo ._ftcirao, .. duJadoa oa 
aaquea o~orrado• no ,.rlodo. 

J )O • Para aa-con~•• Y~neGle4aa 4oa trabalha· 
~·• optan~•• ••ietentea i·data •• 22 .de aeteabro .. 1111~ a capa• 
-~laaa,io ta. juro1 doe ._pÕc&te• ~ontin•ari a aer feita ae .. ,vint• 
provr•••io, .. tvo .o caao 4e·..eanca •• e.preaa, quendo • eapataJJ• 
••C"•o doe ;uros peaul'6 • Mr lea ta I ta•• .. trla por cento ao ancu 

J • t:rla por C"•nto, duraftt• oa hía pri .. iroa .,.o. .. ..,..,.néJM:ia ........ pre1a1 
11 • ... ,~o ~ ~•ato, eo t•r~1ro eo ~i~to 

ano •• ,.,...nencae na ••• -vr•••: 
111 • ca.aco ·por nato, do Mato ao 4ka.ao ano 

.. -pe ... ahiKJa u •- ..,raaa1 

IV •·f"b .po• nnto, • .... , .. .., •- pra• 
•ii'O ano ... ,..,..ftlftC'í• ...... _ .,..,. •••• 

Art. 14 • Pace •••••Jvedo o ••••••• ....... .. 
.... trabellledoreo .,..,.1 ••te •• .p•.,.vl .. cio .. CoanitaHio r-w•l 
• !tal, '' uahea o •n•a"> I en..,abeede .. ...,r.,. - ,.,._. .., Cepatvlo V eo ~ltulo JV .. CL~. 

FGTS, ....... 
ut.a. 

f Jo • O •- eo tnbellle4or elo opte•t• .., 
•n\er1or • ! .. outubro .. 1ta1. •• ~••o .. reaca•lo ... , .. ,. 
pelo ..,retedo•, ~••••·•••I poloo •••po••tavoa conate11teo .... 477, 471 e 4t7 .. CL~. 

Con,tstqsç~ FC4•ri 
r••P~r•t•4o o luut• 
Ya&te. 

S 30 • t fe~ul~ado eo ~P••t•do7 &eeobra9ar·•• 
da reaponaablla4a4e 4a an4entt•;io relatava ao te.po ,. ••r•sco aft• 
t•rscr i o~cão, •~roiJtanOo·n• cont• •tncQJa4e do trebalbaaor, ati o 
Ülti~ 4Ja útsJ do_._ fr-~a•to •• 1~' pe~a o pa9A-.ft\O O~ •alirao, 
o valor corr•spor•df"nt• a a.nd~f\J1a(.io, •f·hC'ando-a• •o depÕs.ato, llO 
que cou~r, tod•• •• dJapolltÕ.• Gws~a ~~. 

5 to • O• trabal~~o~•• poderio a qualquer .o• 
~nt~ ortar pelO fCTS Ca. efelt~ r•troe&JYO e JO 0. jane1r0 .. 1967 
ou i dete 4• •~• e~a••io, qqando .poatwrJor âquela. 

Ar\. lS • ••r• oa fina P'eviatoa .. ata Lei, 
~odo• oa eep~•t•4oa ficaa obrltados • depoa1ta6, até o 4ia .. te .. 
cada .ea, .. ~Oftta -.ncâria vinculada, a ~rtinc1a eorreapondente 
• oa.to fOZ' nato .. •-uaeracio .. ,. ou ••a .. , ao Ma utera.or, a 
cada ~rabalbedor • .J.ftClui4a• .. 1'-\&~WJ'acio •• pel'celaa .. •" tr•~• 
oa arte. •s7 • 4~1 .. CLT • • t••t•f•c•cio .. ••~J • 9U0 •• refere 
a t.1 ao 4.oto ... ll de ~~lho 4e lt62, coa •• -od1flca,õea .. Lei 
nv 4.7•t, • J2 .. ato•to .. lt6S. 

i lO - &n\en4•~•• por --r••9•dor • ,.,,oe tlaí• 
ca ~ a ,. • .oe j~ld1ca .. d&w•l~O p~a~••~ ov .. oara~to pitla.~o, 4a 
.._uuatracio ,_.J.J.ce d..a.ret.a, aNia.l'eta ou fa.Aacional .,. .,.1..,.r 
doa roderea, 4e Un1io, doa ~lta4oa, 4o D~1t1ato '•4•~•1 e 4oa ~l­
cipaoa, que _..atar trabalha4or•• • ••~ ••rwaco, beft •••~ a~l• 
qu, ••t•4o por l•91alacão eapecJel, enco"tr•r·•• ~••• C'Oradaçio 0'3 
ta9\11At ca.a fol'a.cellor o.a t.-.4oa .. aic--ü•ottr.a, J.ndepeftdeate .. 
... aponeabal&da4e ao~diria e/ou avbeadaãria a •u. ... ntual .. ftt• ... 
lllle obn..,. .... 

f 2 • Canaa .. •a•H tr....,l.,.dcw toda J~e•..,. fl• 
••~• qv. pr••t.•r nrvJ coe. a e.pt-.. a4or. • locactor ou t.--.401 .. 
--~•-obra, ••~lui4o• oa even\veaa, oa lutana.o• • a• ••rvatoree 

' riblac04 ~iYI• • aalJ~•••• •v~•a~oa • •••~ )~r1oa~o pr6prao. 
· I )G • Oa •ra~lbedor•a ~ataco• poderio ter 

aceaao ao rata .. do ~Gts, .. fo~ ... •••r a aeJ preva•t• .. lel. 

Abril de 1993 
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Al't. U • Paro of••to ... ,. looot, .. _,.. .... ••>••'•• .. _..... .. le,aelaclo treboJhlete po4Wrlo ... ,,.,., .... 
•a.ce\orea aio ... ~ .. .-. eoa .... ,. ~raMJM-r•• a'\liwa.t.oe eo • .,._ 
*t rG'tS. C"ona:.de•a•H ••r•t.or •.-le •u. •••rca caTto ._ ... íftla\.r•• 
elo pr••a•to .. 1•1, ••~a\uto ou contrato aocaaJ. •ft4e,.ndeft\e .. 
.-aaalnacio ~ certo• 

Al't. Sl • De -r•teloreo .. obrit .. a e-l· 
car ... ,. •• 1-•t• eM \.raMU .... rwa •• ••U••• 'eC'Oltaa.*'• flO I'C1'I • 
rtpe•••r·J~• \o4•• •• aafor.ecõ.a aob'• au.a con&aa va~l• .. • ••· 
- ...... CUaã t-""aea P-nJ ....... NIOCOO .. _atha ... 

Art. , •• Ocorro... ro•cill~ eo cowtr•to .. 
Uabolllo, por pel'to ... _ ...... ,., facerl eete oi>dt .... O potor 41il• 
••t ... ftte ao_,,. ..... • ••l••• welataYN •• lepõaatoa r•'•'•"• 
oo -'• .. nocaUo o eo _.aotallo.ato .. terior .... ,.,. 11io laMo<'V 
.,.., rocolll..,., - pnjol ..... _ .. c&u 1•v•••· 

1 lo • a. bip6teea ..... ,. .... pelo ..,, ...... 
oo• '~•~ cao .. , ,...,., ooto t>rot ... nto ao trabalhador t.portlaeae ••••1 • ~-·~ ... co .. , ... -'"'"' ... , ......... ,..., ...... 1&­
•••o• .. e._&l Ya~•lada duraat• a 9atiDC&a 0o •ootsato .. tza-.1 ... 
•t .. laa.eo. ~tar& ... nt• • •creaciloa 001 r••peet,~oe '•roe. 

I 2• • OUonlc oco~rer .. ope4>da po1 c•lpo reei• 
PI'OC8 00 IDUO •ior, r-ada poJo .J .. taC• lo ~tüolloo, • por• 
c.ntwal .. ..- ,,.,. o 1 J• .. ,, ,. w&ftt• por cento. 

· · 1 J• • A• a-.ort,ne••• .. •~ tra~• ••t• •tttto 
.... ,lo eoaata. eo rwca-. .. 4uataclo .. ~eacaaio ~ coatr•to .. 
U8Mlho, -·,....o la•-to .. Dtt • .,, .. Cllt, D OOI&IOatlo o .­.......... ••••"•-"- ..... -. ... ••1.,..• daacrua&...._,• • 

.,,. lt • 11o caao a. ••t-anclo Oo contrato .. 
tl'-lho Pft't&ata M U\o U leoU a.ea, Ml'lo -r• .... M ....... 
tao .,,..,, ..... , 

J - hav•n4o an4en,aecào • .. r paqa. o .. pret•~ 
4or. ~d1•nt• ca.prov•cio do pt9aacnto ~•qu•l•, ~eri ••~~r c ealdo 
.soa ,alor•• por el• depof1ta.,or; na ~onta ~~~·u4ur:slu•·'• do traN• 
1JY4ort 

J1 - aio haY.ndo iadeDtaacio a .. , ~. o. ... _ 
c:orr.t4o o pra&o preac•~c:a.oul JP.lr• a r•r.l ... ,&,, 6t du.-;t.o. ..,. 
pert• do tr&klha*>r, o ~ret•dOr pode ri ., •• .,.._.,. t!ll NQ lt1..0r o 
••ldo da recpeeta•• COÃ~• lnOava•u•l•aada, .. daa~t. ~~·cio p.• 
rent• o 6r•io caape~•n~• ~ ~aaatir~o bo rr~Lbo • ~ ~••Jai~â• 
Soc1al. 

A.rt. .. 2'0 - A eont.• •ute\iolatt• ~Ao t.r&.!.•U•a.dor • 
PGTS poderi .. z 80Y~nta .. aea ••7VlDtec ·~~Da,~at 

• 1 ' deape4ade ... , •• lA c••... iaelui.•e • 
1n4•r•t•, •• ~ul,.·r•cJproca • Oe forca .. 1or, ea.p~ada ~ .... -
~n\o doa Yalorea 4• ~ ~lata o ar\. Jt; 

11 - ••taacio t.ot.aJ 4a e.pre .. , fee~nt.o .. 
cruaJaquer de aeua eaubelec::Í81tatoa. ltlaaaa ou .,qiiM'.:'a••• •vpre•aeo 
.,_ parte de auea at~oY~da"-t.• ov ai,..a fate~A.aent.a elo ...,.....,.-, t.­
chvJ.duaJ aewpre 'l'lllf ~lqu-.t ••••• ocorrinc~•• ...,1,..,. •••"=;·•'o ... 
C'ontrat<' de traNJM. caa.pro.ada f'O'! !-C"laracio •ecrit• 4e ....,_,~, 
aupr.a.da, qvancto fOI' o ca&O, fOI' Oeoca.eao j1111heieJ t..r ..... t:..S' ._ "J-
9el3o: . 

SY • f•l~~~ .. n~ dn trebel~r ... ~ o aaJ­
d~ pe9o • aeus de,.ndeft\ea. ,.,. •••• f~ ~ilJ'-~ per&Dt• a •••· 
v!dincta Scc1a1 ..... Qndo o crJtirao •~ te'• a ca.ceasio .. pea­
aoes por a.orte. •• fa)t.a tk> .,,.Dderatea. fareo 211a ao a:ec:.lt~ato -... 
aalto da conta Ylee.l.._ oa .... avcea.orea pr••~atoc .. l•a c~~il, 
andae•ctos ... al•ari jU.Sae1.al, ••pe4a6o • ....-r~ato *- iat•~•• .. -
do, Jnde~nd•nt• .. anventizao ov arrol ... a~, 

v ._ .,.. ... ,.to .. paru daa pre•Ucôea ílec:oc'­
rent•• d• f1nanc1 ... nto .. ba~ioaal ~ldo 80 a.bito ~ •••~ 
ran.nce•ro 4• ••bat.acio .. sn, .... .... ·.,,0! 

•• o IWt~irso conte c.. o •la~ de uia aaaa 
de tra~Jho aob o .... ~ae elo PG"''&. M _. ... _,,.... • • -.pre­
chfer•nt••r 
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b, o volou ~l~o~ cojo o~ânnuci=o ~ ~g~. 
t'hncnt• o P'lQ2t'l ft liJoaQo ~seg1 

rJ o valo11 4:<iJ o~<l i1c..::::>~~0 o a ncljOo c;:;n clae::::z,, oi.­
~enta por canto •o aonlQn\o de ~reo~C~I 

VI - liqoi4eCio CO> """l?UOGJI;U QUU...,rliiaÚ la 
do ••lcto d•v•clot 4e f:a.naaei~nt.o il::o:tbi hÜalõ) 11 ~OOll""Vcll&S sa caedie 
cõe• eata~l•cJd•• P'lO Coaaelho ~adoi, ~nt~e ~lca a~~ o ti­

- nanc~a~enco •~j• ~once4:a.do no Ãabi\0 ~ SVB o bejo Ga~vetlcio •iai­
, ir.ê .. d• do&• enoa para cada ~u~ntofb; 

vn - P9G112111Lo ~'-.laol ::;~ ~·<:llD» ~ ilvoço ib 
aqut•1cio 4• mora4Je própvia, obaerva~Go me eewu19~s ~~ãties: 

AI O •uttaÁlllO d:ErVGirá CCi~Wrl ~ Et aimtfm e,b 
t.-ia ano1 ~ tJ'abalho aob o l'•tiae 4o ~" Q!l G:Jc=::J ~roiJil h aa­
pr•••• dJferente•a 

Yl9•nt•• para o SPia 
VllJ - {j;"'\\Q!i\do ~rn.:: .. :m~·av uuão ~ iaiQto~ 

to•, • part1r da V19in~1a ... \a Lea, e~ C7&a3to ~ ~~~~; 
JJ • ~at1~çlo ao~~ ~ ~~ua~ a ~Q~. itp 

cJuaJv• o •os trebelhedor~• toapori~aos Z9~!~G ~no ~i ~o &.ilt. 
4a ) .. , ........... Jllt: 

11 o cca~o:m 1\ucot> w C!/cL::>Rt:s '-'""»""' ~ 
prl- '""'' '"" ·~•aor ·• """'"•"'-- C•on, <S...:OJ!>VGO= ç:x; ~lou.,clo 
~ aaftda~•t• w•rr••••tetavo .. ea~aQ ~VQfDoo~~Bo 

1 s• o A ~Jl=oio~b C::lo onnca~o a;.OX>oill.l>e 
...,, .,.., laoo l • U ao.w..,..•d - 0 w~~lle<:b G! "'"" QOJs 3:::> a ta,..._ 
lhador eorr .......... - .. F6ooatoa "'oRe~ c:> r.=U> <>~Rcb ._._ 
te o ,., lodo 4a ••tine>• eo 61u- -agea<> li:J '&'!~ni:l<>, .,..,...,,._ 
4a 'uroo • atuaUaacio -'oll'*•• --·~" oo ~"· 

. . I 2<õ> o @ ~lõó"lccó"" i>'w:ltO~ ClJit;:<lloll=l! o ~go 
pono 110 &MIIIO v, ., •• .,...., " b ... f~aau ~ IW~D~na (b bau 
••,... • • ••••er••• • •9B•llkio ""'""""""o G:» ~. . 

i J& o O olboHO óti1 ~_,BilAV =oóJ>Ii> """"' UG"""'­
•o! 4o FGn. pio t.J'abalbador. •& ~a.! wr ooo.uaâlt3 D:lD'O 6im hae-a 
aaov~>l. 

1 •• o o ~ll ~jouo CJ oUUAooG~ ~ ii'G?s 
ao-ent• p4eri aei ob)t?to ~ ~tr• tu&aao~êz, QM::J VCX?'WU~ ~ l?cD&o. 
M lo ....... YUf a Hr f0'9BI ... nt~~ pJ$ ~llb =~7. 

I s• - o p··u:11eto a:;, oon.au~ ~ ., l>"'rl• 
pre~&eto •• l'etulu.anto. ~lacJ..•i atBID»ãooçb ~a.&iri.G tbQ ~alcwea 
.. Y&dOI. · 

Avto 31 a~~ o ~~~voi~ooçõo ~o ~~o~ ~ 
..., t.ret• o art. J~ a..•t• J..eÃ~ o -.a'ib ~ <:e::;:}OO cC:::> ~4lua411a9JiaQO.e 
• •• cont.a vanc-ut••• ... •~~a~o t:!l Et;:lao <!:> <::ac:® ~ OOi'Zi ~­
pou<fo ao pet~*'· •o do J'l:TS, lrCBVU"4"J.a<lz>-o ilnooli\l!:)G<J &ouh.-iÚAo 
.. reC'luar. • 4'Httu-r t.~~t • llepsa~h Cb 'VOBOU tl!t.~feuiAD-. -­
d,•nte ca.provacio. 

Alrt • 2ll o o """""'~ ç,= C&> OOC!ll "'"" 0>3. ;Q­
pÕIItOa prevaat.oa u-.u -~• EZt F•• tâfJ&J:il ~ ~o IS~~t lr&liiJ~ri 
peJe atuahaacio -tUa• .. Ulport.iualil ~"'~· lloltra. o 
nlor atualne4o - .. F6ooatc» aw.a•a .. b QÕ.c:!\:l :i~ .a;, =Q ..... -
fOI' C'eD\0 H 8ia e IWJt.a Ce V4Rih' poi' Q0t.l00g OO~â~o ~o 
•• obn••c&e• • .... ca.,. prev>,u• ..., litnuG>~i<~>z oo li6G, "" ,. • 
... _ ... lt... . < ' ' 

1 J• o A at=bo.o.Ga.,. =(t~>\0. C;:>,= llll"<>t.<> ., 
~ d .. te ar\ito aui ~i..S. f02 <llaG ~ Gll.!rGl!il®o. =- pr 
liiH oa Wacaa da vauoclo 4o ~ <111> 'ill3=:ro ~iezll~J ll'te:al flnll 
J' .. caH .. , U lal~a ........ , ... dt{J)Gl> r;;= QÓQU O ~oi!G, "" a~ 
.S., • I'E&t riO 4o c:-aallao CW-, tpU C1lell0 ~·~ <h Uflac-
~~ •• .i •• 

1 111 - h "' ~i>'<.O Ucu ~ o""' .,. " ~...,. -• 
úul 4o llio 4o .. ,. ,.....,....,.to, o -u., L"'""nl!lllD c:>oQ.<:l C!i"UÇ<J ad 
reduaJ.4e par• ... por c:eat.oo · • . 

1 J• - •~• wli_ul>~ G::J ll®e:>~=o~<> &:e ti.i>Jito 
para~c""' o FCH .. ., prceut..,.l_ob <~>ii<Q. friXl c,ocQQ.~n(l~/1 ~uo" .. r 
-.&fter•cio átualaaetla ati • 4at.A fb .. e~~Q.au&·~~·C: ~ ...... - · 

an. :ii Q ~UI{~ co tll\cl.oollun" C.. wcb= a 
.. Previ.~à• So:ial a Qfl~ii'ãcacioo G::l cz::::::J ~ <&ol!.tlO ~c& Fo-

Abril de 1993. 
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*ral, eo cu.priaPnto do daapoato ... c. .... i, upec:iat-ate .... to i 
~,.,io do. dibatoa • daa .a.~tracõ.• pratlc .. •• pela. .-pr~.aur•• 
ou ~aorea .. aer•.i.co, aotafJcando-oe pera etet..arw~t • C'CIIIIpro•.,.• 
• ... pé>.í.t.oa correapoocSeaua • ~t'i.t'- •• .... ia .. t.e..-i~c~• 1.­
.. l., ,.,..,.,., para tanto, coat.er ~ o conca.rao .. ootsoa 01'911io. c.to 
G&:rwerao rectel'al-r •· fora. ... •.a.•r • •• ,. r.,.ula-ata4a .. 

1 10 • (aDattt.,_ infrecõ.a· ,.ra eleito ••c.a ..... 
w-tereete ao PC!Sa 

11 • aait.ar •• iftfo~cõea aabre a ~~ Y1D­
_._ ...... Ual>all .. dorl 

, JIJ • apreaentar aa aafo~c!e• eo c.taalzo -.-
cioaal .to Y'I'U..lhador, tto. trdrrelhadol'ea a. ... fa.ca.ara.o., c-. erra. • 

~·ale•• -JY • .. iaar .. ~tal', pera efeit! • calcw-
lo doa ..... i'- ._ .as, pareela c ; •nt.e .. r_...rac.oa 

., • .. aaar .,. efetN• • depÕsJ.toa • .. 
.criac.a-: l••i.•, apóe, .ot.1ficado pela l.i.caliaacio. 

f ae - ·•••• ~·tr•cio .., •••-to 110 I Je ... '-­
arti.,o, o i.8 ratOI' eet.al'l ••ie&to ia aep:iatea •lt..a por t.aMU..-
- ... j .......... n 
• llh 

'>I ..... e - -· - caso - iaca- lo JY . "'· 1 Je • - .,._ .. tn-. •-1•clo ertafi· 
~ao, ar•al, reaaatiDca.•• -a:.arac- • .... aceto i la.caJiaacio, ••• ... 
~ u J'ea.cadiftcae, • ~~~a1u eapec.lflcade 110 .. ritralo .... raor •· 
ai • ..,laca .. , - pr•J•IIo dea ._.,, coc:.&MCiel l.,aaa. 

I •• - o. ••lorea ..... u.aa, .,......, Mo •• ...,. 
u., .. , M .,..,. l ... J ... rio atuah•ado• ..,.t.ara-ftte atf a lllaeta 
.. u• afeta,. pef_.a&o, atraMa .. IM coe"Mtai6 .. lo.,.. •~•ea1. 

• dr 
'Q.7, 

1 ,. -o ~or.aao .. fJacaJaaa,io, .. •u•••cio 
~·~~••c~ ~ ~)taa r•9~t·••·• ~Jn d&•~•to DO Yitvl~ ~11 da 
Y··~~~do O r~i•al~JO 6o PCT~ i p1aaeracio traftte~aa. 

l# "'J"'UO ftil 
..... nt •• ,. 
.. for.. •• 

I 60 - OuaftdO 'uJ9ado proe ... nt• o reeuao a.a• 
to~ ~ Yitu1o VJJ •• t~Y, o. .. põ.atoa •l•tu.dns ,. •• 
an•\J~caa ••rio r•atatuldo• ca- o. ••Jor•• at .. laa~ 
Jea • 

I 1e - a ,... arrac~r• • a Caiaa Ice ~ca 
tederal ~ .. rio pr••~•~ .. ~ftaatirao ~ Trabelho • .. Pww•a4é.cia 
fucaal •• iafo~cõ.a -.ewaeiraea i fa•c•liaacão. 

Art.. 2•- h1 4••tv.rr.-•to " ~náec&a 
.. .., •• _,. .... obr>9•c&te - lbe -~· - ·~•t• une•-•· 
,.. • ...,. • ... ~••• .!or .., c-atre .. -t•• •l•ul• .. •• .. ,_ -
•in • wr ..... ,_ .... .-lo -U.. CW:•-· fie• o""- .. _i_ 
\isio ••leito eo ....... to .... 1ta ..-&wateate • ... f06 oeato ~ 
eoat.aate .. coa~~ -.r.,..so., i, ... ,. ... _"~• «aa .... ,. eGaa .. -
c:õee te9ate. 

&n.. 2) • -ri o próprio tl' .... ll•••-· -• 
dr,..a•atea • auce•eor••• oe •iA4A o làndaeato a ..- ••ti .. r wíaca­
JatJo. aciour dire-.-at.e • ..,..e•• por lftte~t.o da ..J••tica *" 
1'1'a!Miho., .. r• ca.pela•la • eCet. ... o .. pó•.at:o ... Ulportãaca- .._ 
wicta• _. tanme ... ,. &.ei. 

••&tw'afo iaico • A Cai•• lc»nãaica P~•r•l • o 
•'niat.úi.o llo T~IIMllao e 4a •n•a~acaa Soc.aal de"rio Ha a.o\:.áf&ca­
tto. .. pE'opoeituFa U wec-!,..,lo. 

Ano Jf • I _.c.ta D -iCA .. "n'e1 .. 

.... ,_1.- • tiaUiae ...,... • t.I'MIIJt ' - • • c ,-.,,... 

...,.,._ .,. .. ueaclo - r;wc.- •-. ..,. c a • caiU ••n'aift 
illlldud •• lbai ....... -u.o ... l'nYidl8cia -iol 11-­
.... li~illfll ·~- ...... w- - - ncl-t<kiell tl' .... lu ... 
- - •2etb- • --.. -IM nlati, .. - ""• -

Sábado 24 361>7 
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Ano n - a .... -cio ... c.a-tif- ... -
.. larâ..., tiD teft. fon.citiD pela C.U.. a-·&nca .... ral~ i olla"i.­
.. tõri.a •• ..,..iat.ea mi.tucõema 

at llabi.litacio • licuaclo po ui<le ,..r ór9io 
.. ..Uiatracio P-al, .. ted .. l e -~cipal, Di.nu, ~•11nta "" ,__,.,..1 "" ,..r eau- -uol ... o!Ueta oa i.DIIi~ac. pela 
IIIU.Io, .. - • -ic{pioa 

til -.cio, ~ ~· 4a llaiio, .._. • -
U.cipioa, 00 por ........... -..Uotracao ....... 1, aatao~ .. l. -iei­
... 1. Direta, lllllireta. 011 r.dac'i.G8al, o. 1Dila.r•~•ta .. la O.J.io • 
.. _ oa -iclp•-· .. liiOPifiat>- "" tuaaac:._t.,. juto a ..,..i .... w •ti ..... fiaaaoetr .. ofi.ciai.SJ 

cl altteecio .. fa'I'Drem credí.tlciae. t-aca.. .. 
-141-. aallioa, ..., .... ,.... oo -••io de .. nicoa "" -~-r 
-- -flcioo -· .... - ... 4a ~··u•cio r-al, --1 e -ieipal, Ml--- deat ....... a MJ.du diloitoe pua -·-· . 41 tr-farhcia <1e ~iUo- o -tarior, 

et lfe91SU0 001 UqoaiY-Iltoo- ...... .......-
-aua ... alt.el'a~io oa tiatrat.o .. caetrat.o .ocial ... -ut.uto. • * -~- --•to - illpU.- -bcacio oa eatrftva jari4aca 
*» I &JRIDC' OD ..... eatiaclõ. 

Aft. Jl - aio ...,._ * ui•toa f-raia oa 
a~ • C~~pUacõea aece .. üioe i aplicacio .. sta Let. qvuda pz-at.ia.­
tlae pela Caisa 8CL hiea. h61:ral, ,.1 .. uallalbmlana • -• .. ,..­
... _.. Dll ..cesMCea, .. 1• ... ztlmdana • peloe .. t.a.Mlee~at.oe: 
-.cicioa. 

._ ..... ,. .... - Aplica-.. o dia-to Mato 
...u .. la ~iu ...,, ... , - t•- *•t• Leio - tntlalha-._.. .• _ ... , ................ . 

. 11ft. Jt • O. ..,_itoa • coata Y&11Cllla4a, .te· 
- - '-"- ... ta Lei, -tlt .. rio deapeaao tledudwo .. do lY• 
~ operecional .._ .-pr~•• • .. ~rtinc&aa lev•ntada• a aeu 
ra .... llftl&cario ,.._..~.u t.r&a.t.~ .. l. 

Art. la • Pa.ca reduaide .. r• - e -J.o po, cea­
t.o a coe~ri.a.à.cio .., .... pelae .-preMa ao S.cwa.co Soc1al do cc:.ir• 
cto • ao &arwa~ SOca.al da ladiatra.• • da.apena•d•• ••t•• efttJ4adea 
.. •-r•- -laóna •- ai- o art. 21 da Lea ne 4.llo, de Zl ... -to ... .,,.. . 

An. Jl - o Poder a.ecvt~YO ·~•ri o a.,ula-
-to ... te ~~ - ..-••!!» .. ••MaU ., •• • f:GittU .. dat.a 4e aua _ ..... . 

Aft.. JJ - &eta Lea -t.l'a - ••4JOr aa .. ta t1e 
- .... Jieado; ,., .. , ... • Lea •• l.IJt, <1e 12 * out,...ro 4e ltU, • 
.. -u tAapoeidea • -tr,no. 

-··"··· - 11 ... l&to .. 1-pa llneia • IIP • ..,_bca, 
MIO 

nDANbO cou.Oà · · ..,. "·c.,.,_ •,.,. 
.4 ..... ......,.,.,..,. 

A Comissão de Assuntos Sociais 

........ 

Abril de 1993 



• 

Abril de 1993 DIÁRIO DO C:ONGRESSO NACIONAL (Seção U) Sábado 24 3669 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 9, DE 1993 
(N° 186192, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permissão à 
RlDIO JOVEM PIRA LTDA. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de 
Piracaia, Estado de São Paulo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 111 Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nll 96, de 9 de março de 1990,do Ministro de Estado das 

Comunicações, que outorga permissão à RÁDIO JOVEM PIRA LTDA. para 

explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de 

exclusividade, serviço.-.. de radiodifusão sonora em freqüência 

modulada na cidade de Piracaia, Estado de São Paulo . 

.!'.r'!:. 211 - Este decreto legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

MENSAGEM ND 288, DE 1990 

E~celent{ss,~c Sen~o~es Memo~os do Cong~esso ~aaiodifuslo sono~a em freaUénc;a modulada. ne 
Nec,one': cidade de P1racaia, Estaao ae Slo Paulo ... 

Nos termos ao a~t. 49, 1nc1so XII, combtnaao 8ras;l1a, 14 de ma de 1g90 __ Josi 
com o§ 1' do a~t. 223. aa Const1tU1çio fea•- Sar~y. rço 
ral, tenho a honre de submeter à apreclaçãc ~o 
Co"gr-esso Nac::1ona1, ecomoanhedo ae E~pos•.ção 
de M~ttvos ao Senhor ~lnlstro oe Estado oas 
Comun1caç6es. o ato Constante da Portar,a nA EXPOSIÇlO DE MOTIVO N8 160/90. OE '2 OE MA~ÇO 
96. de 9 de março de 1990, P~blleodo no Diirlo DE 1990. DO SENHOR MINISTRO DE EST4DD DAS 
Oficl•l da Un1io do dia 13 de março de 1990, COMUNICAÇ0ES. 
que "outorga pe~mtssio à Rád'o ~ovem Pira 
L toa .. para explorar. pelo prazo de 'O (dez) Excelentfsstmo Senhor Presidente da R:epúoli­
anos, sem dtretto de exclusividade, servtço de ca, 



3670 Sábado 24 DIÁRIO DO CONGRESlóO NACIONAL (Seção li) Abnlde 1993 

Oe co~~ormidade com as atribuiçOes legais e 
reg~lamentares cometidas a este Mlnistérlo, 
determ1ne1 a pub1lcaçio do Edlt&l n4 55/89~ 
eom vistas à implantação de uma estaçlo de ra­
dlodifusio sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Piraca1a, Estado de Sio Paulo. 

I _ Outorgar permissio à Rádio ~ovem Plra 
Ltda., para e~plorar, pelo ~ralo de 10 (dez) 
anos, sem direito de excluslvidade. serviço de 
radlod1fusio sonora em freQüé'ncia mooutada, na 
ctdaoe de Piraca·la. Estado de Sio Paulo; 

2. No prazo estabelecido Pela lel, 
as seguintes-entidades: 

II _ a permissão ora outorgada reger-se·é 
acorrera~ .. pelo Cód1go Brasile7ro de Telecomun1cações. 

le)S subseQüentes. regulamentos e obrtgações 
assumidas oeTa outorgaaa em sua p~oposta; 

Rádio Jovem Pire Ltda., 

Rádto Paranda ltde .. 

Rádio Ecológica Amigos da Serra Ltda .• e 

Rádio Brasil de Slo Paulo ~tda. 

3. Submetido o assunto ao exame dos órgios 
competentes deste Ministério, as conclus6ea 
foram no sentido de QUe, sob os aspectos téc~ 
ntco e jurldico, as entidades proponentes sa• 
ttsttze~am às ex;gências do Edital e aos re• 
quisitos da legfslaçio especifica de radtodf­
fusio. 

•· ~essas condições. à vtsta das e"tideoes 
aue se na~tlitaram (Quaa~o anexo) à ekecuçã~ 
ao serv1ço Ob)eto do eattal, tenno a nonra ~~ 
encamtnnar o assunto à elevada constderaçio oe 
vossa EkCelêncta, encarecenoo se atgne ae eM· 
vtar ao Congresso Nactonal a anexe cortarta oe 
permissão. O ato de outorga somente vt~â a 
oroouztr seus efeitos 1egets acôs de1tberaçãc 
ao Congresso Nactonal. n~ forme oo § 3~. oc 
art. ~23, da Constitu1çio. 

~enovo a Vossa Excelênc,e meus protestos de 
melS orofundo resQelto. An~õnto ca~los Maga-
lhies. 

POR~ARIA N• 96, OE 9 DE MARÇO OE 1990 

O Wlin1stro de Es"tado des Comun1caç6es. u­
sando das atr1buiç6es Que 1n~ eon,erem o art. 
1~ do Decreto n• 70.568, ae 18 de ma1o de 
1972. e o art. 32 do Regulamento aos s•rv1ços 
de Radiodlfusio. com a redaçio aada pelo De­
creto n• 88.067, de 26 a. janeiro de 1963, e 
tendo em v1sta o Que consta do Processo MC n• 
29000.00•262/89. (Ed1ta1 n• 055/89), resolve: 

III _ esta 
feitos legais 
Nacional. na 
t'ituiçio: 

perm1ssio somente produzlrj e­
após deliberação do Congresso 
forma do art. 223 § a•, da Cons-

tv _ esta portaria ·~ vigor na oata de sua 
ovDltcação. _ Ant6nlo C&~lOS Magalhães. 
Aviso n8 291-SAP 

eras i 1 i a. 14 de março de 1990 

A Sua Excel6ncia o Senhor 

Oeoutado Luiz Henrique 

00. Prtme1ro Secretário da Câmara dos Depu­
tados 

Brasllfa (DF) 

Excelentfss1mo SenMor Primeiro Secretár1o: 

tenho a honra de encam;nhar a essa 
See~etár1a a Mensage~ do ExCelentfssimo Senhor 
Presioente da República. acompanhada de Expo­
siçio de Not1vos do Senhor M1n1stro de Estado 
das comun1caç6e:s. na quar submete à aprec1ação 
do Congresso Nac1ona· c ate.- cc-r.~-:.-:.~~E oe Por· 
terl• n• 86. ae 9 de ma~çc ae 1990. Que 
•outOrga per"m1 saio à Rác:H o .Jovem P 1 ,.e L tda _ , 
oa,.• •xplorar. pelo prazo d• ;o ldez) anos. 
sem dt~1to de exctustvtdade. serviço de ~e-

dtoc:tusio so~ora •m freaüénc~e moauleda. ne 
ctaaae cre P1raca1a, Estado ae Sio Paulo". 

Aorovetto a opo~tuntdade pe,.e renovar 8 Vos· 
se Exce16nc1a orotesto o. elevada estl~ 

C
eonslderaçio: _ lutz ROberto Ponta. M1n1stro~ 
nefe ao Gablnete C1vtl. 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES 

MINIST~RIO DAS COMUNICAÇ0ES 

DIRETORIA REGIONAL EM SXO PAULO 
TE R MO O E APENSAÇXO 

Processo n9 29000.004262/89 - FM - PIRACAIA/SP - 055/89 

As propostas entregues nesta Diretoria Regional, fo­
ram numeradas da seguinte maneira: 
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PROPOSTA 01 - RADIO JOVEM PIRA LTDA 

Apresentada em 09 de agosto de 1989, tendo sido pro­

tocolizada sob n9 29100.001821/89. 

PROPOSTA 02 - RADIO PARANDA LTDA 

Apresentada em 14 de agosto de 1989, tendo sido pro­

tocolizada sob n9 29100.001844/89. 

PROPOSTA 03 - RADIO ECOLOGICA AMIGOS DA SERRA LTDA 

Apresentada em 14 de agosto de 1989, tendo sido pro­

tocolizada sob n9 29100.001847/89. 

PROPOSTA 04 - RADIO BRASIL DE S!O PAULO LTDA 
Apresentada em 14 de agosto de 1989, tendo sido pro­

tocolizada sob n9 29100.001850/89. 

Nesta data, apensei ao processo as referidas propos­

tas que passarao a fazer parte integrante do mesmo até a data de 

outorga. 

E, para constar lavrei o termo que vai por mim assi-
nado. 
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PIRACAIA - SP 

EDITAL N9 SS/89 - FM 

Admlni! Sócio a Outro OUtorga :;.! 
lraclor" Majorifó fta meema Equlpomontoo 

rioa. - lacolidodo ' -·· ENTDADES/ADMWISTRADORES- SÓCIOS MA.IORITÁRIOS ~ '< O. c 
Nat. o ... .... o .... bt. Soe. Oir. Nacionoh ..... _ ·-o a c: c 
Mua. AtQ. ..... Rtt . Ta Ta S1 e-z ..... ~ . 

.. 

RÂDIO JOVEM PIRA LTDA 

Jbsé Carlos Farah(A) - X - - - - - 100 100 100 80> 

José Carlos Lorenzoni Farah - x· - - - - -
Dirceu de Toledo Pereira - X - - - - -
Vera Lucia Moraes Farah dos Santos - X - - - - -
Sonia Maria Corrêa de Toledo - ·x - - - - -
Luiz Carlos ~e Campos Pereira da Silva - X - - - - -

RÂOIO PARANDA LTDA 

-
Ronaldo de Martino (A) - - - - - - - 100 100 100 65< 

Luiz Fernando Call~qe(A) - - - - - - -

RÂDIO ECOLÓGIA AMIGOS DA SERRA LTDA 

Hugo Francisco Mayer(A) - X - - - - - 100 100 100 50.% 

José Pereira (A) - X - - - - -
Valsamiro Pereira - X - - - - -
Wilson Luiz Godoy X X - - - - -
Edqard Alcala - - - - - - -

I I 
RÂDIO BRASIL DE SAO PAULO LTDA 

Mtonto Carlos Esper Curiati m> - - - - - - - 100 lO O 100 50% 

Antonio SlaUm CUriati - - - - - - -
, ..... ~ ......... ;o Salim CUriati JÜnior - - - - - - -
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- -- ---
( 

I .t.O?,'It:ISli'U.OORES (IIATURAIS I -~~- v REGI~ 1,, .. ~ L, ou DOI.!ICILIADOS I I r.tUIIICI A!? _, 
lF'RttHt:Htfl I OU2 CO,rO"N[ O CASO• ftUfiCA Ali! lOS PARA A WtS- EDIT EDITAL 

NA PtSSOA) 
NAT. DOM. IIAT. DOM. 

José r.arlcs :'ara'1 y ,, 

~SÓCIOS COII IAAIS DE 5o/o 0Ç CAPITAL( NATURAl$ OU i ~ MUIIICÍPIO DO 2 REGIÃO"* DO 
DOMICILIADOS) SE NECESSARIO USAR O VERSO l! • EDITAL EDITAL 
( ,.UIIiiiCMla ' OJ 1: COtcFORWI. O. CI.SO- ttu•C:& 

•ÚsoÃi 
.t.WIOS PAtiA A liU"' ~o 

l•3, NAT. 0011. NAT. DOM. 

Jcsé Carlos Lc·:renzcni Fara, 7~ X ., 

• r.ira!U c'e ':'ol.e<'o !'ere :ira 7'\ v " ·-

\'era Lucia • 'oraes Fara"- rb3 San1XIs I')~ X v 

SaU.a ! 'aria Corria c'e Tolero ~' " " 

Luiz Carlcs ee CaM:~CJ; !'P.!Pira f'a Silva 2~ ~ " 
José Carlos Farah f77" v ~ 

!]) A ENTIDADE I'OSSUI OUTRA OUTORGA NA MESMA LOCALIDA - - TIPO OE SERVIÇO SIM NAO 

DE? 
X 

3rHOMES ' SOCIETÁRIO DA PROPONEN-DOS. SOCIOS INTEG~ llTES DO QUADRO 
TE E PERTENCENTES A OUTRA CONCESSIONÁRIA OU •PERIAISSIONARIA, Nlo TIPO DE SERVIÇO 
MESMA lOCAliOioDE 
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I 
I 

··-·· -------- -- --···-· ---- .. -· ---. --· ---
1.\l·~O CO:~p, ... flAill/0 OIS fí\UIW; ;y,. :.; 

3) RÃDIO PARANDA.LTDA 
--··-- .::.:.-... ·-=-- ---

'· . [;) nn.Ír :)Q tUitAL P•Al.:J 

<J. I_ ••:.•·':..'.' SUl,<JTI'.& O!J l>(,lC~:.·il.\L t.O DIARIA • 
!f ~ ·- 1-- ---- -~ ·. --, llt\:f''tt:·n[ Al'fli:SCt:o:.;-Al 
!.: "'1 !'' ~~ , •··••ur•oe• tC'<::.) acr..:a~~·~·.u.·• I,; 

1
.::,•11'; T~1'W::-:: .• '" l'.llr~l::_!;~~o: , .• ,:

1
·•· v r 

... ,,
1
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·---r::·~ -·---:--r: -T--~---1-:--~RONALDO DE MARTINO I,;, ;o;~· .:.1. 

LUIZ FERNANDO CALLAGE 

' ----- - ---------------------

ANTONIO.SALIM CURIATI JUNIOR 10 

, I I 
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I ; 
j I 

l ______ j- J~: __ __l_ 

-----,----
i I ! 
i 

···---------··-·---.. ·-----------L. ______ _!__ .1._ 

.• 

100 . - " 
65 • ---- . 

.. ----- - --------- ...... 
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HUGo FRANCISCO MAYER 

JOS!\ PEREIRA 

VALSAMIRO PEREIRA 

•HT.SON LUIZ GODOY 

·.' 

1) RÂDIO ECOLÓGICA AMIGOS DA 

40 
120 
I 
I 

X 

-________ i_l__ __ ,_ 

2) RAOIO JOVEM PIRA LTDA 

TOS 5 

SONIA MARIA CORREA DE TOLEDO 2 

LUIZ CARLOS DE CAMPOS PEREIRA o 
SILVA 2 
José CARLOS LORENZONI FARAH 2 

- ·---- --. ·-·--- ·---- ·---·-
À Comissão de Educação 

• 

SERRA LTOA 

50 •·• -- -~--\:.:;·- ... 

_w._--. 
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O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) -O Expediente 
lido vai à publicação. 

A Presidência comunica ao Plenário que, nos termos do 
art. 43, § 29 , do Regimento Interno, defere, ad referendum 
do Plenário, os Requerimentos no;>S 365 e 366, de 1993, dos 
Senadores. Darcy Ribeiro e Louremberg Nunes Rocha, Jidos 
em 20 do corrente~ por não terem sido votados em duas sessões 
ordinárias consecutivas, devido à falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro)- A Presidência 
recebeu as Mensagens n• 165 e 166, de 1993 (n• 199 e 200/93, 
na origem), de 20 do corrente, pelas quais o Senhor Presidente 
da República, nos termos do art. 52, inciso V, da Constituição, 
solicita autorização para que a União possa contratar opera­
ções de crédito externo, para os fins que especifica. 

A matéria será despachada à Comissão de Assuntos Eco­
nômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Do Expediente 
lido consta o Projeto de Decreto Legislativo n' 9, de 1993, 
que terá tramitação com prazo determinado de 45 dias, nos 
termos dos arts. 223, § 1' e 64, § 1', da Constituição, combi­
nados com o art. 375 do Regimento Interno. 

De acordo com o art. 122, II, b, do Regimento Interno, 
a matéria poderá receber emendas, pelo prazo de cinco dias, 
perante a Comissão de Educação. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Sobre a mesa, 
comunicações que serão lidas pelo Sr. 19 Secretário. 

São lidas as seguintes 

GABINETE DO SENADOR DARCY RIBEIRO 

Brasília, 20 de abril de 1993. 
Exm9 Sr. Senador 
Humberto Lucena 
DD. Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

de acordo com o disposto no art. 39, alínea a, do Regimento 
Interno, me ausentarei dos trabalhos da Casa, para breve 
viagem ao estrangeiro, a fim de participar da Reunião de 
cúpula preparatória do Encontro de Chefes de Estados da 
Ibero-América, que será realizado na cídade do Antigua, Gua­
temala, de 26 a 29 do corrente mês. 

Referido Encontro, de grande importância para os povos 
iberoamericanos, será realizado sob os auspícios do Governo 
da Guatemala e da Unesco. 

Por oportuno, solicito a Vossa Excelência a concessão 
das diárias correspondentes ao período de afastamento do 
País, ou seja, de 24 a 30 do corrente mês. acrescentand? 
que as despesas com passagens serão custeadas pela orgam­
zação do Encontro. 

Antecipo meus agradecimentos. . . 
Atenciosas Saudações, - Senador Darcy Ribe1ro. 

GABINETE DO SENADOR ESPERIDIÃO AMIN 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência. nos termos do art. 39 

do Regimento Interno do Senado Federal, que me ausentarei 
do País, no período de 21 a 26 do corrente mês, para viagém 
à Alemanha, onde participarei do "Seminário de Cooperação 
Ecqnômica.,, em companhia do Excelentíssimo Senhor Go-

vemador do Estado de Santa Catarina, devidamente autori­
zado por essa Presidência. 

Sala das Sessões, 15 de abril de 1993. -Senador Esperi­
dião Amin. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - As comuni­
cações lidas vão à publicação. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador BeHo Parga. (Pau-

sa.) · 
S. Ex• não se encontra em plenário. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Garibaldi Alves 

Filho. (Pausa.) 
S. EX' não se encontra em plenário. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Valmir Campelo. 

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB- DF. Pronuncia 
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, no 
próximo dia 25 Qe abril, estaremos comemorando o dia do 
contabílísta brasileiro. 

O Dia Nacional do Contabilista, 25 de abril, foi fixado 
em 1926, por sugestão do Senador João Lyra, um contabiHsta 
pernambucano que foi, também, Presidente do Conselho Per­
pétuo dos Contabilistas Brasileiros até sua morte, em 1930. 

Esse ilustre Senador e reconhecido profissional da conta­
bilidade é, hoje, reverenciado pela classe como precursor das 
lutas pelo reconhecimento da importância da Ciência Contábil 
no mundo dos negócios e na econornía de um modo geral. 
O Conselho Federal de Contabilidade, por isso mesmo, aca­
bou instituindo a Medalha de Ouro João Lyra, comenda com 
a qual são condecorados os contabilistas que mais se destacam 
no País. 

Sr. Presidente, Srs. Se:nadores, existem ciências, instru­
mentos, profissões ou apenas simples conceitos sobre cuja 
importância não se discute mais. Ninguém discute hoje a im­
portância da Química, do telefone ou do médico, por exemplo. 
São partes e segmentos integrantes da vida das sociedades 
organizadas. A Contabilidade é uma dessas coisas. É inconce­
bível, hoje em dia, a sobrevivência do chamado "mundo dos 
negócios" sem o trabalho do contabilista. 

O contabilista, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é um pro­
fissional indispensável para o bom funcionamento das empre­
sas e para facilitar a própria ação governamental no campo 
tributário. 

Existem atualmente no Brasil cerca de 320 mil contabi­
listas, que já se incorporaram de tal forma ao dia-a-dia do 
"mundo dos negócios" que seria impensável a sua não exis­
tência. 

A profissão de contabilista é reconhecida e respeitada 
no Brasil inteiro. Espalhadas pelos diversos Estados da Fede­
ração, existem mais de 230 Faculdades de Ciências Contábeis. 
O exercício da profissão é fiscalizado por Conselhos instalados 
em cada Estado brasileiro, e os esforços de elevação técnica, 
cultural e social dos nossos contabilistas são notáveis e cons-· 
tantes. 

Agora mesmo, o atual Presidente do Conselho Federal 
de Contabilidade, o Contador Ivan Carlos Gatti, estabeleceu 
como meta prioritária a capacitação e valorização profissional 
dos contabilistas e lançou um programa de educação conti­
nuada, chamado "Contador do Ano 2000", através do qual 
pretende propiciar oportunidade de aperfeiçoamento técnico­
profissional a todos os contabilistas credenciados. 

Em Brasl1ia. Sr. Presidente, Srs. Senadores, atuam apro­
ximadamente dez mil contabilistas e o Conselho Regional 
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ae Cohtabilidade, presidido pelo contador Antônio Carlos 
Mor3i$ d.Y Silva~ vem-se destacândo como um dos mais atuao~ 
.tes do Brasil) com peimanenteS' palestras, ~esas-redonda& 
e cursos destinados a oferecer à cidade um corpo de profis: 
sionais Cljda vez mais capacitados. Só para este ano, o CRC· DF 
tem programado o 1• Encontro de Estudantes de Contabi· 
tidade do DF, no mês de junho; o 1• Encontro de Peritos 
Judiciais e Extrajudiciais, em agosto; e o 19 Encontro da$ 
Empresas e Profissionais de Contabilidade do Distrito Fede· 
ral, em outubro. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, sou um admirador do 
trabalho dos contabilistas. Considero essencial a sua atuação 
na atividade econômica. O contabilista merece toda a conside­
ração e o respeito da sociedade,, pois trata-se de um profis­
sional indispensável à vida econômica do Pais. São eles que 
tê_pt a responsabilidclde de estar permanentemente atualizados 
pafa interpretar a legislação tributária, elaborar a escrituração 
coÓ.tábil das empresas, de acordo com as inedidas provisórias, 
decretos·leis e outros instrumentos que regulam e alteram 
~nstantemente as rotinas financeiras do País. 

Portanto, ao comemorarmos, no próximo domingo~ o 
Dia Nacional do Contabilista, quero, antecipadamente, pres-o 
tar minha homenagem ao contabilista brasileiro, cujo trabalho 
é essencial para o nosso desenvolvimento. Saúdo todos os 
contadores e técnicos em Contabilidade pelo muito que têm 
contribuído com o País. Saúdo, de forma especial, o ilustre 
Presidente do Conselho Federal de Contabilidade, Ivan Carlos 
Gatti, que vem desenvolvendo um excelente trabalho perante 
aquele colegiado. Cumprimento, com muita satisfação, o ami~ 
go y elogiadissimo Presidente do Conselho Regional de Conta~ 
bi!illade do Distrito Federal, o contador Antônio Carlos Mo­
raiS da Silva, homem dedicado, participatívo e muito ben· 
quisto na sociedade brasilie.nse. 

Parabéns e muito obrigado a todos os contabilistas do 
meu País! 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) -Concedo a pala· 
vra ao nobre Senador Ney Maranhão. 

O Sll.. NEY MARANHÃO (PRN - PE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, dois assuntos me trazem, hoje, à tribuna. 
Primeiro, peço à Mesa do Senado Federal a transcrição de 
artigo da autoria da jornalista Lydia Medeiros, a respeito 
do meu projeto de emenda constitucional sobre a reeleição 
dos Prefeitos, dos Governadores e do Presidente da Repú, 
btica. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, esse projeto, pelo qual 
venho batalhando desde 1990, já foi discutido e aprovado 
nas comissóes técnicas desta Casa e encontra·se, no momento, 
sobre a mesa, aguardando a votação em plenário. 

Estrategicamente o retirei de votação, quando da discus-­
são da Emenda Richa, referente ao sistema de governo -
o parlamentarismo -porque tenho certeza absoluta de que 
o.·parlamentarismo é um bom sistema de governo, mas náo 
para o Brasil. Daqui a 20 ou 30 anos poderemos copiá-lo 
de países que hoje o <t(lotam como sistema de governo. 

Assim sendo, Sr. Presidente, vou passar a ler reportagem 
da jornalista Lydia Medeiros, que pedirei para transcrever 
nos Anais do Senadd: 

"A reeleição dê JlfCfeítos, governadores e presí~ 
dente da República,sérá discutida a partir da próxima 
semana, no Senado Federal.., 

Aliás, vou ter uma conversa com os Governadores. Estou 
enviando CinCo mil cartas para todos os prefeitos do Brasil, 
mostrando a vantagem da Jllihha e~emi~, que inclusive prevê 
o enxugamento do sistema presídenciã.Usta. Estou mandando, 
também, na próxima semana, aos Srs. Governadores a cópia 
de cada uma dessas cartas enviadas aos prefeitos dos Estados 
brasileiros e, ao mesmo tempo, estou pedindo audiência....a 
S. Ex"' p~ra discutinnos esse assunto. 

Tenbo certeza de' que será de grande valia a experiéncia 
e a troca de idéi'as do autor da emenda com os Governadores 
de .Pstado do nosso País, para aperfeiçoarmos o sistema de 
governo. 

"0 projeto de emenda constitucional do Senador 
Ney Maranhão, Líder do PRN/PE, está pronto na Or· 
dem do Dia. Maranhão está otimista: "Minha emenda 
vai pegar no arranco e sem bateria. n 

No Nordeste gostamos muito de dizer essas frases quando 
temos certeza da vitória. 

uPara garantir a aprovação do projeto, a estratégia 
do Senader não passa pelas tradicionais conversas com 
os parlamentares. Maranhão está enviando a cerca de 
cinco mil prefeitos cartas com "instruções" para o lobby 
do projeto. "Não quero saber de Deputado e Senador. 
Meu lobby é com os prefeitos, que vão comandar a 
eleição em 1994", diz. 

O Senador pede a cada prefeito que pressione os 
parlamentares do seu Estado, argumentando que se 
o Legislativo pode se reeleger, o Executivo deve ter 
esse mesmo direito. "É esta a pergunta que tem que 
sei feita aos Srs. Senadores e Deputados", ensina. O 
projeto permite apenas uma reeleição e proíbe ao re­
conduzido uma nova candidatura para o mesmo cargo. 
Se aprovado, o projeto permitirá a reeleição dos atuais 
governantes." 

O projeto é exatamente o que determina a Constituição 
americana, em seu art. 22, onde os ocupantes de cargos no 
Poder Executivo, a nível federal, estadual ou municipâl, pode· 
rão se reeleger uma vez e nunca mais serem candidatos àquele 
cargo. 

Temos o exemplo dos prefeitos Jaime Lerner e Jarbas 
Vasconcelos, de Curitiba e de Recife, respectivamente, que 
obtiveram os maiores índices de aprovação da população e 
não puderam se reeleger. Isso é justíssimo. Quem ganha ~o~ 
isso é o povo da comunidade aprovando uma boa admmts· 
tração. Tenho certeza de que essa mudança na legislação será 
um incentivo para o Executivo trabalhar bem, fazer uma boa 
administração. 

"Ney Maranhão aP,resentou .o projeto de 1990, 
mas a discussão foi adiada. Em 1992, a proposta voltou. 
Mas, com 3 antecipação do plebiscito, o Senador de~i· 
diu retirar o projeto de pauta. Maranhão quer o apoto 

.,do Senador José Richa, em troca do voto que deu 
em favor da sua emenda para antecipar a consulta. 
"Apoiei o Richa porque tinha certeza da derrota e 
~votei pedindo que ele votasse comigo agora." 

Segundo o Senador, os políticos não poderão se 
opor ao projeto. Ele sustenta que os parlament~res 
dependem· da articulação comandada pelos prefeitos 
nas eleições de 1994 e não resistirão ao apelo. O Sena· 
dor Marco•Maciel (PFLIPE), que coordenou a Frente 
Presidencialista, é contra a idéia, mas Maranhão acha 
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que ele mudará de·gpiníâo·. "Maciel é contra, mas agora 
val tér que ser a favor porque quer ser reeleito", diz." 

O Seitador Marco Maciel, reeleito na última eleição, terá 
mais seis anos de mandato. S. Ex~, tenho certeza, é um político 
hábil, um político que não vaí de encontro às bases nem de 
encontro ao povo. A voz dos prefeitos é a voz do povo, porque 
são os prefeitos que vivem nas bases. O Senador Marco Maciel 
nãO deu apoio a essa proposição, a essa minha emenda, mas 
S. Ex~ tem boa cabeça, sabe onde pisa e tenho certez1\ de 
que não entrará na contramão da História política deste País. 

"Ao principal argumento contra o projeto, a utili­
zação da máquina estatal para reeleger o candidato, 
Maranhão limita-se a respOnder com um exemplo: 
"Sarney, em fim de mandato, tinha condições de ser 
eleito para alguma coisa? Imagina." 

Todo mundo sabe que quando o ex-Presidente da Repú­
blica, José Sarney. hoje nosso querido companheiro e amigo, 
terminou o seu mandato não tinha condições de se reeleger. 
Fomos colegas no Rio de Janeiro: ele Deputado Federal pela 
UDN, da bossa nova da UDN, e eu Deputado Federal pelo 
velho PTB de Getúlio. Tenho grande amizade e respeito ao 
Senador Sarney, mas tanto S. Ex~ quanto a classe política 
sabem que quando ele deixou o exercício da Presidência da 
República, mesmo com toda a máquina administrativa fundo· 
nando, o ex-Presidente Sarney não podia nem pensar em ree­
leição. 

Então, quando se fala em "máquina" tudo é muito relati­
vo. Atualmente, os órgãos de imprensa falada, escrita e tele vi· 
síonada acompanham, passo a passo, as administrações, e 
essas máquinas não poderão, de maneira alguma, serem usa­
das para outros fins a não ser em benefício do povo e da 
coletividade. 

"Para o senador, os governadores também querem 
a reeleição. "Alguns vão defender abertamente, mas 
outros vão ficar quietos, rezando muita Ave-Maria para 
o projeto passar", prevê. 

Ney Maranhão não nega que o projeto vai benefi­
ciá-lo. Ele é candidato ao Senado mais urna vez para 
um novo mandato de oito anos. Aposta que ao garantir 
o direito de prefeitos e governadores voltarem aos car­
gos, não será esquecido e terá a gratidão dos benefi­
ciados. O Senador Ney Maranhão, ex-integrante da 
tropa de cltoque de Fernando Collor, é presidencialista 
e há tempos previa a derrota parlamentarista: "Isso 
é coisa de gente que vive em altura que urubu não 
vai. É bom lá fora. No Brasil, só daqui a uns 20 anos.'' 

O Sr. Valmir Campelo- Permite V. Ex• um aparte, 
nobre Senador Ney Maranhão? 

O SR. NEY MARANHÃO -Com prazer, ouço V. Ex•, 
nobre Senador Valmir Campelo. 

O Sr. Valmir Campelo -Nobre Senador Ney Maranhão, 
devo dizer que conheço o projeto de V. Ex' e comungo da 
mesma tese. Recentemente, elaborei um estudo que deu ori­
gem também a um projeto semelhante ao de V. Ex•, que 
permite a reeleição em todos os níveis. Estou. aguardando 
o momento propício para apresentação desse projeto de emen­
da constitucional. Já colhemos 54 assinaturas de apoiamento 

ao projeto, o que não quer dizer que todos os Srs. Senadores 
que o assinaram estejam de acordo com o mérito do projeto. 

O ·sR. NEY MARANHÃO - Nóbre Senador Valmir 
Campelo, o meu projeto obteve 44 assinaturas de apoiamento. 

O Sr. Valmir Campelo - Pretendemos dar prossegui­
mento ao projeto que, naturalmente~ será apensado ao de 
V. Ex• já em tramitação aqui no Senado Federal. 

O SR. NEY MARANHÃO - Senador Valmir Campelo, 
o projeto de V. Er tem um aperfeiçoamento no que tange 
à redução do mandato do Presidente da República, assim 
como os dos prefeitos. 

O Sr. Valmir Campelo- Perfeitamente. 

O SR. NEY MARANHÃO- V. Ex• sabe que os prefeitos 
vão comandar as eleições de 1994. Então, é muito importante 
que haja essa coincidência. Acredito que o projeto de V. 
Ex~ também -contribuirá para que isso ocorra. 

O Sr. VaJmir Campelo- Isso, realmente, amplia mais 
um pouco a questão. Devo dizer a V. Ex' que comungo da 
mesma tese. Não será usando a máquina estatal que um presi­
dente da República, um prefeito ou um governador conseguirá 
se reeleger. Isso não ocorre em Jugar nenhum, como recente­
mente não ocorreu nos Estados Unidos, onde o Presidente 
Bush usou, vamos dizer assim, todo o poder do próprio cargo 
para tentar sua reeleição e não conseguiu. 

O SR. NEY MARANHÃO- Aliás, com o Carter também 
aconteceu a mesma coisa. 

O Sr. Valmir Campelo- Então, Senador Ney Maranhão, 
acredito que isso só vai aperfeiçoar a nossa democracia. Esse 
projeto de V. Ex• - que também pretendo ampliá-lo, ao 
apresentar aqui, no Senado Federal, um de minha autoria 
-contribuirá para que os políticos com mandato no Executivo 
façam uma administração mais transparente, leal e honesta 
para poderem pleitear a sua reeleição. Então, se senadores, 
deputados~ vereadores, deputados estaduais, podem ser ree­
leitos, por que não o governador e o próprio presidente da 
República? Penso que não há por que temê-lo. 

O SR. NEY MARANHÃO- Quem ganha com isso, Sena­
dor, é a comunidade. Veja, V. Ex\ por exemplo, o caso 
dos governadores do Distrito Federal - que está fazendo 
uma ótima administração - do Ceará, de São Paulo e de 
tantos outros, assim como os prefeitos Jaime Lerner - a 
quem sempre faço referência - o prefeito Jarbas Vascon­
celos ... E quem ganha com isso? É a comunidade. 

V. Er sabe que ninguém mais do que o povo tem o 
direito de julgar o seu governante; através do voto ele irá 
dizer se o seu governante tem condições de continuar a ocupar 
o cargo ou não. 

Dentro dessa linha, Senador, concordo com V. Ex' Penso 
que o equívoco deste País é aquele que sempre cito: muitas 
vezes um projeto de importância, como o caso da irrigação 
no Nordeste, se houvesse um programa definitivo, onde as 
águas do rio São Francisco fossem exclusivamente para irrigar 
aquelas "terras calcinadas pela seca, não teríamos apenas 400 
mil hectares de terra irrigadas, mas 10 milhões. 

Assim, se um prefeito. um governador ou presidente da 
República está fazendo um bom governo, terá a mídia a mos­
trar-lhe os passos que deve seguir e. quando chegar à época 
da eleição, terá oportunidade de dar continuidade ao trabalho 
sem mudar o ritmo da sua administração. 



_A_b_r_il_d_e_199_3 _______ D_IÁ_RI_<?_DOCONG_RES~O-N_A_C_I_O_N_A_L_(~S...;eça;_·_o_II.;..) ______ s_á_ba_d.;.o..:24;__..:;3.;.67.;.9_ 

Concordo com V. -Ex~, e creio que com o seu apoio, 
Senador Valmir Campelo, seremos vitoriosos; porque V. Ex\ 
proporcionalmente, foi um dos políticos que teve a maior 
votação para a Câmara dos Deputados, porque escuta a voz 
do povo e sente o que ele deseja. Volto a repetir: com o 
apoio de V. Ex\ não somente o meu Projeto de Emenda 
Constitucional, mas também o de V. Ex;, somaremos forças 
nesse grande debate para o aperfeiçoamento do atual sistema 
de Governo. 

O presidencialismo obteve uma esmagadora vitória nas 
urnas, mas muitos acreditam que isso se deveu ao desprestígio 
do Congresso para com o povo. Eu discordo! Penso que o 
povo brasileiro tem o presidencialismo enraizado, ele acredita 
nesse regime, e não quis se arriscar. O parlamentarismo é 
um bom regime, mas primeiro precisamos aperfeiçoar o presi~ 
dencialismo, para que, daqui a alguns anos, possa ser uma 
boa opção. Ao meu amigo, Senador José Richa, na primeira 
votação, eu disse -e está registrado nos Anais desta Casa: 
Vou votar com V. Er E nosso PRN votou em massa. Bati 
de frente com o Senador Marco Maciel, com o Ministro Jarbas 
Passarinho e o próprio Presidente CoUor, mas ganhamos a 
primeira votação. Mas, na segunda votação, houve justamente 
o apoio maciço do Governo e, comandados pelos Senadores 
Jarbas Passarinho, Marco Maciel, perdemos por três votos. 
Naquela época, se tivesse sido aprovado o Projeto de Emenda 
do Senador José Richa, acredito que a vitória seria do Presi~ 
dente Col1or, mas não esmagadoramente como foi agora. 

q Sr. Valmir Caml"'lo - Senador. só para concluir o 
meu aparte a V. Ex~ Eu queria, então, enaltecer o projeto 
de V. Ex~ no que diz respeito à reeleição, que também é 
um projeto nosso. 

O SR. NEY MARANHÃO- É nosso. Senador. 

O Sr. Valmir Campelo- Fico muito orgulhoso disso. 

O SR. NEY MARANHÃO- O apoio de V. Ex• é funda· 
men(al. · 

O Sr. Valmir Campelo- E dizer que até estranhei, há 
poucos dias, quando uma revista criticou o projeto, ao qual 
eu ainda nem dei entrada no Senado Federal, dizendo que 
"'setia para agradar ao Presidente da República". Devo dizer 
que,1 não tenho nenhum interesse no que diz respeito a isso, 
meSmo porque eu sequer, em nenhuma vez, até hoje, estive 
ou tive o prazer de estar com o Presidente da República. 
Nunca solicitei nenhuma audiência ao Presidente da Repú­
blica, nunca pedi a opinião de Sua Excelência no que diz 
respeito a isso; não sei qual é a sua idéia com relação a isso. 
E, também, para que um parlamentar como eu. como V. 
EX', como qualquer outro, possa dar entrada num projeto 
dessa natureza, dessa magnitude, não há necessidade de con­
sulta ao Presidente da República. 

O SR. NEY MARANHÃO- De maneira nenhuma. 

O Sr. Valmir Caml"'lo- É um problema de consciência 
e do interesse de cada parlamentar. Então, ajo de acordo 
CQm a minha consciência, até mesmo em detrimento, talvez, 
de um projeto político meu, como V. Ex~ se referiu, aqui 
no Distrito FederaL 

O SR. NEY MARANHÃO- E a resposta a essas críticas 
é que V. Ex• está respaldado peJo apoio da maioria absoluta 
da Casa. 

. O Sr. Valmir .campeio - É porque entendo que é um 
projeto que o Brasil tem que enfrentar. Se podemos ser reelei~ 

tos como senadores, como deputados, como vereadores, por 
que não um prefeito? E cito o prefeito porque Brasília não 
tem prefeitura. Por que não um prefeito de uma cidade, se 
ele é bom, se o povo quer a continuidade, se ele é honesto, 
se está servindo de exemplo? Por que esse prefeito não pode 
ser reeleito, se o povo quer a sua reeleição? No que conceme 
ao plebiscito, eu devo dizer que o povo daqui e de todo o 
Brasil, de modo geral, optou pela continuidade do sistema 
presidencialista, porque é o sistema que mais se adapta e 
atende, realmente, às condições políticas do nosso Pais. Aqui, 
em Brasília, a Monarquia -e, aqui, está o nosso represen­
tante, o nosso querido amigo, o nobre Senador Ney Suassuna 
- teve até um bom percentual. De acordo com o Correio 
Brazilíense de hoje, a Monarquia teve 11.22%, totalizando 
quase 70 mil votos. A República teve 88.78%,550 mil e 285 
votos. Os votos brancos e nulos somaram, aproximadamente, 
22%. No sistema de governo, o parlamentarismo teve 36%. 
Agora, veja bem V. Ex~, o presidencialismo teve 63.39%, 
ou 404.739 votos. De forma que isso, realmente, mostra a 
preferência; e a ela temos que nos curvar. Louvo, também, 
quando V. Er conclama todos os parlamentaristas- porque, 
hoje, é uma obrigação de todos nos unirmos e procurarmos 
a saída para o nosso País. 

O SR. NEY MARANHÃO - Para aperfeiçoar o nosso 
regime. 

O Sr. Valmir Campelo-Também não comungo do presi· 
dencialismo da maneira como está. Eu defendo um presiden­
cialismo descentralizado, mas não com uma descentralização 
apenas de atividade, mas, uma descentralização financeira, 
também no que diz respeito a uma maior autonomia financeira 
para os estados e municípios. 

O SR. NEY MARANHÃO- É importante, Senador Val· 
mir Campelo, justamente essa área. Fui prefeito duas vezes 
e sei do que as comunidades necessitam. Ninguém maís do 
que o prefeito e os vereadores sabe onde devem aplicar melhor 
essas verbas. E1 com economia, essa descentralização é exata­
mente o que é necessário e fundamental para uma boa adminis­
tração. Concordo com V. Ex• 

O Sr. Valmir Campelo- Senador Ney Maranhão, obri· 
gado por me conceder o aparte. 

O SR. NEY MARANHÃO- Senador Valmir Campelo. 
muito obrigado pelo seu aparte. V. Ex• é um Senador que 
tem um respaldo muito grande aqui na Capital Federal e, 
mais ainda ... 

O Sr. Ney Suassuna -Poderá vir a ser o futuro gover­
nador. 

O SR. NEY MARANHÃO- Exatamente. Senador Ney 
Suassuna. V. Ex• está mostrando que poderia ser até neutro 
e não apresentar uma emenda dessa natureza. Mas o que 
significa essa emenda do Senador Valmir Campelo? Significa 
que V. Ex• está observando que o próprio povo está exigindo 
um aperfeiçoamento. E como uma das principais figuras da 
representação do povo de Brasília neste Senado, tem condi· 
ções de ser o candidato natural a governador pelo seu passado 
e pelo seu respaldo popular. Portanto. V. Ex• está sendo, 
a meu ver, prejudicado. E, como bem reconhece, o Gover~ 
nador Roriz está fazendo uma ótima administração. 

O Sr. Valmir Campelo- Excelente administração . 

O SR. NEY MARANHÃO - As pesquisas demonstram 
isso. Então, acima dos interesses particulares e pessoais, o 
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nobre Senador Valmir Campelo está dando um exemplo à 
elas~. política nacional apoiando um projeto de sua autoria 
que vai prejudicá-lo politicamente nessa eleição. É a autori­
dade que V. Er tem e que muito me ajuda nesta aliança 
que V. E~ está fazendo. Os nossos projetos vão tramitar 
juntos, e precisamos da ajuda das cabeças pensantes das lide­
ranças parlamentaristas. 

O próprio parlamentarisinp, como já me informei ares­
peito, permite também a reeleição de Presidente da Repú­
blica. Portanto, vamos aproveitar essa experíência dos parla­
mentaristas para nos aliarmos aos Senadores Valmir Campelo 
e Ney Maranhão nesse projeto para melhorar e aperfeiçoar 
o regime que o povo brasileiro exigiu e decidiu. 

Muito obrigado pelo aparte de V. Ex• 

O Sr. Ney Suassuna- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. NEY MARANHÃO- Concedo o aparte ao nobre 
Senador Ney Suassuna, com muito prazer. 

O Sr. Ney Suassuna -Nobre Senador Ney Maranhão, 
solidarizo-me com o projeto de ambos, porque esta é uma 
fórmula que tem dado certo nos Estados Unidos e em outros 
países; como diz o provérbio popular, "em time que está 
ganhando não se mexe". Essa seria uma forma de termos 
a continuidade administrativa, que muitas vezes é quebrada 
em prejuízo da administração pública e dos destinos de toda 
uma população que gostaria de ver aquele administrador pú­
blico dando continuidade às suas obras, que, muitas vezes, 
não conseguem ser concluídas em uma administração. 

O SR. NEY MARANHÃO- E o pior, Senador, é que, 
às vezes, essa obra não pode deixar de continuar e, coinciden­
temente, o adversário que ganha a eleição, para não ver o 
nome de seu opositor no outdoor, sabota a obra e não a 
continua. Quem ganhou com isso? Ninguém! 

O Sr. Ney Suassuna - Todos perderam; só há perde­
dores. Cito, como exemplo, Epitácio Pessoa, Presidente da 
República, de origem paraibana. S. Ex~ começou a construir 
Orós. Como não conseguiu terminá-la. comprou todo o mate­
rial necessário para a sua finalização. Isso ocorreu em 1922, 
mas os trabalhos dessa obra só foram retomados quando Jusce­
lino Kubitschek era Presidente. Todo esse material guardado 
havia se deteriorado, e a República teve um grande prejuízo. 
A seca, nesse ínterim, de 1922 à década de 60, ficou sem 
um elemento importante para o seu combate. Então, é muito 
importante para aqueles que estejam acertando a continuidade 
dos projetos desenvolvidos. Tenho visto isso nos Estados Uni­
dos, na Inglaterra, com a Margaret Thatcher, e em vários 
outros lugares e acredito que V. Ex' está no caminho certo. 
Serei um dos soldados de defesa no front, na linha de frente 
desse projeto. Parabéns, Senador Ney Maranhão! 

O SR. NEY MARANHÃO -Muito obrigado, Senador 
Ney Suassuna. O seu pronunciamento vem reforçar nossa 
luta para o aperfeiçoamento do regime presidencialista. Com­
plemento o aparte de V. Ex~, quando cita o episódio de E pitá­
cio Pessoa. V. Ex\ coincidentemente, disse que a construção 
do Açude de Orós teve prosseguimento na gestão de Juscelino 
Kubitschek. Nobre Senador, acompanhei a construção de Bra­
sília, cujo autor do projeto de construção era o nobre Depu­
tado, que pertencia à UDN, Emival Caiado. Tive a oportu­
nidade de vir a Brasília duas vezes com o Presidente Juscelino 
Kubitschek- naquela época, ficávamos hospedados no Cate­
tinha -para visitar as obras. Lembro-me de um fato interes­
sante, nobre Senador: as obras eram visitadas de madrugada, 

porque, quando Sua Excelência passava, todos paravam, atra­
palhando, assim, o serviço. Sendo assim, Sua Excelência visita­
va as obras de madrugada. E elas eram ininterruptas: trabalha· 
v a-se dia e noite. 

A grande preocupação de Juscelino era deixar a constru­
ção de Brasília de uma maneira irreversível para que o seu 
sucessor não .se arrependesse desta grande obra. E a preocu­
pação de Sua Excelência estava mais do que correta. Nobre 
Senador Ney Suassuna, se esta Capital estivesse ficado num 
ponto reversível, Jânio Quadros pararia essa obra e não viria 
para esta cidade. Afirmo isso porque sei que o Dr. Jânio 
Quadros, ex·Presidente da República, tinha horror a Brasília. 
Sua Excelência veio para esta Capital, como dissemos nos 
adágios populares do Nordeste, "como bode vai para dentro 
d'água". E hoje Brasília constitui-se numa obra com a qual 
o mundo inteiro se assombra. E Juscelino, de onde estiver, 
do bom lugar onde Deus o colocou, está acompanhando o 
desenvolvimento e vendo um milagre, porque não se trata 
apenas da construção de Brasília, mas da ínteriorização do 
nosso País. 

Esse exemplo de Epitácio Pessoa que V. Ex~ citou é 
marcante para que esse nosso projeto tenha um final justo. 
Penso que será um grande debate que o povo brasileiro vai 
acompanhar passo a passo, e o Congresso, que tem o sexto 
sentido, vai apedeiçoá-lo e aprová-lo. 

O Sr. Josapbat Marinbo- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. NEY MARANHÃO - Ouço com atenção o meu 
guru, meu Líder. Sempre que preciso de alguns conselhos, 
eu o procuro. 

O Sr. Josaphat Marinho - V. Ex• sabe, Senador Ney 
Maranhão, que lamento sempre divergir de V. Ex~ Permi­
ta-me, pofém, assinalar que é pra~icamente impossível proces­
sar-se a descentralização nesta manhã aqui defendida por V. 
Ex• e pelo nobre Senador Valmir Campelo. É da índole do 
presidencialismo a centralização. Repare que, com cem anos 
de experiência do regime, não há exemplo de Presidente da 
República que haja concordado com a descentralização. Po­
dem ter anunciado nas declarações, nas entrevistas, nos discur­
sos. Todos, porém, exerceram a centralização acentuada, in­
clusive os que aparentemente eram liberais como Juscelino 
Kubitscheck ou José Sarney. Todos. afinal. sustentaram o 
mecanismo do regime. Não tenha dúvida V. Ex~ de que, a 
esta altura, os atuais candidatos à Presidência da República 
estarão atuando junto às Bancadas dos seus Estados. para 
que não tenha curso, nem vitória, o processo de ampliação 
da atividade do homem dentro do regime parlamentar: lutarão 
pela prevalência da centralização. É da índole do regime, 
e os homens gostam de manter esse poder em suas mãos 
para exercê-lo com maior amplitude. Claro que V. Ex' encon­
trará, entre os parlamentaristas, a aceitação dessa tese. No 
entanto, uma vez que o povo escolheu o presidencialismo, 
não importa perguntar se foi por equívoco ou não; cumpre 
respeitar a vontade do povo. 

O SR. NEY MARANHÃO -Correto. 

O Sr. Josapbat Marinho- Ao mesmo tempo, cabe lutar 
pelo chamado aperfeiçoamento do regime; entretanto, sem 
dúvidas, a resistência será mais dramática, porque no presiden­
cialismo o poder é pessoal, 

O SR. NEY MARANHÃO- Senador Josaphat Marinho, 
respeito a posição de V. Ex~ e, em parte, concordo. Tanto 
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V. Ex~ como eu, que acom,panhamos o desenrolar do presiden­
cialismo, reconhecemos que esse regime traz~ em seu bojo, 
tendência à centralização. !'lão obstante, há aquele adágio 
popular chinês que diz: "Agua mole em pedra dura tanta 
bate até que fur.a!'. Cabe a n'ós lutar para que esse milagre 
aconteça. Quem aqeditava na derrubada do Muró de Berlim 
e do Leste Europeu? Ninguém. E o comunismo caiu como 
um castelo de cartas. Nem o Senado Federal, nem a Câmara 
dos Deputados ácreditavam que pudesse ocorrer o impeach· 
ment de um Presidente da República, conforme retrata o livro 
intitulado "O lmpeachment" de autoria do Ministro do Supre­
mo Tribunal Federal, Paulo Brossard de Souza Pinto. É muito 
bom que V. Ex~ faça esse alerta. Conclamo V. Ex~ a, no 
debate sobre a emenda de reeleição, ocupar a tribuna e pro­
pugnar por essa tese. V. Ex' é uma das pessoas mais respei­
tadas não só pelo seu passado, mas pela sua experiêncía, 
pela postura de homem público e pelo fato de ser um intelec­
tual de grande quilate. Defendendo a tese da reeleição, estará 
V. Ex' prestando um grande benefício à Nação e ao povo 
brasíleíro. Ainda que não a julgue correta, não custa lutar 
por ela, porque muitos Senadores e Deputados vão acompa­
nhá-lo. Não tenha dúvida nenhuma disso. 

Agradeço a V. Ex• o oportuno aparte. 

O Sr. Josaphat Marinho - Como sabe V. Ex•, respe1to 
sempre o seu ponto de vista, mas tenho a impressão de que 
admitir a reeleição do Presidente da República, ainda que 
por uma vez, é agravar o processo crescente de centralização 
do regime, e mais: é dificultar a renovação das lideranças 
do País. Atente V. Er para o seguinte: no dia em que se 
permitir a reeleição do Presídente da República, vai ser muito 
difícil impedir que todos os presidentes da República não 
se julguem os melhores administradores deste País para conti­
nuar no poder. Note que os Estados Unidos, país onde dificil­
mente se altera a Constituição, para evitar que a prática de 
um dia se tornasse rotina, fizeram uma emenda para não 
permitir mais de uma reeleição. Tal alteração foi motivada 
por Roosevelt, que havia obtido a eleição mais de uma vez. 

O SR. NEY MARANHÃO - Lembro a V. Ex• que o 
mesmo ocorreu com La Guardia, Prefeito de Nova Iorque. 

O Sr. Josaphat Marinho -Mas, no Brasil, não tenha 
dúvida V. Ex~ de que, instituído o regime da reeleição, todos 
os presidentes quererão conquistar um novo mandato. Como 
ainda não temos uma educação política finnada, não temos 
partidos políticos e não temos a opinião pública devidamente 
delineada, é um perigo gravíssimo a concessão da reeleição. 
Releve V. Ex• a ponderação. 

O SR. NEY MARANHÃO - Com o devido respeito, 
discordo frontalmente desse ponto de vista, porque, a emenda 
de minha autoria não permite as várias reeleições que existiam 
nos Estados Unidos antes da alteração do art. 22 da Consti­
tuição. Tenho certeza de que o Presidente Bush não se reele­
geu porque, ao dar atenção a problemas externos, deixou 
os de casa sem o devido cuidado. 

Posso afirmar a V. Ex~ que o Presidente José Sarney, 
ao deixar o governo, ainda que se utilizasse de toda a máquina 
administrativa, não conseguiria a reeleição. Há casos seme­
lhantes; por exemplo, o do Governador de Minas Gerais. 

Na quarta-feira, dia da realização do plebiscito, eu estava 
em Moreno, Pernambuco. Compareci a uma área de campo­
neses, onde todos anunciavam: "Votei no 2", que represen­
tava o presidencialísmo. Ora, essa é uma demonstração de 

que o povo, a cada dia, adquire mais consciência. Quanto 
mais houver eleições, mais o povo se aperfeiçoará. 

Concordo com V. Ex• quando se refere à inexistência 
de partidos neste País: há apenas siglas que são legalizadas 
eleitoralmente. -

Se questionarmos o povo a respeito do programa do par~ 
tido ao qual deu seu voto, não teremos resposta. Os brasileiros 
ainda votam em nomes, em candidatos. Na hora em que Deus 
levar o Governador Leonel Brizola, como levará a todos nós, 
o PDT se acaba. Em Pernambuco, por exemplo, Jarbas V as~ 
cancelos não se conseguiu candidatar pelo PMDB. Concorreu 
pelo PSB, vencendo a eleição. Miguel Arraes também se utili­
zou de uma sigla que, à época, era de aluguel - o PSB. 
Nessa legenda, fez mais deputados do que o PMDB. 

O processo de aperfeiçoamento é gradativo e ocorre im­
pulsionado pelo debate, pelas discussões e, sobretudo, pelo 
exercício do voto. 

Antes do plebiscito, os parlamentaristas já anunciavam 
vitória. O povo, no entanto, na sua sabedoria, preferiu não 
arriscar num programa que não conhecia. 

E foi esse o motivo da derrota do Parlamentarismo. Mui­
tos dizem que o Congresso está desacreditado pelos desacertos 
de alguns de seus membros. Não! O povo, na sua sabedoria~ 
não quis apostar no desconhecido, pois percebeu que precisa~ 
mos primeiro aperfeiçoar este regime. Passaram-se quase 30 
anos para que pudéssemos votar em um Presidente! Esse tam­
bém é um dado muito importante, pois a cada vez que vota, 
o povo adquire mais experiência no exercício da democracia. 

Eu. por exemplo, hoje, nobre Senador, tenho um respal­
do muito grande com base nos meus conhecimentos sobre 
a República Popular da China e Formosa. Tanto é assim que 
em Pernambuco sou chamado de "Senador chinês". Quando 
digo que sou hoje comissário do povo de Jiang Zeming, as 
pessoas do meu Estado logo o reconhecem como o Chefe 
do Partido Comunista chinês. Isso significa que o nosso povo 
está informando-se através da televisão, e ele aprende ligeiro. 
Por isso, acredito que vamos aperfeiçoar este regime. 

O Sr. Josaphat Marinho-Senador, permita que pondere 
apenas, baseado nos próprios exemplos que V. Ex~ citou, 
que ocorre no País o culto da personalidade. Os homens po­
dem mudar de partido e continuar tendo vitórias eleitorais. 
os partidos são ignorados. É isso que temos que mudar. 

O SR. NEY MARANHÃO - A cada eleição aperfei­
çoa-se. 

O Sr. Josapbat Marinho - No sistema em que estamos 
não vamos mudar: vai continuar o culto da personalidade. 
No plebiscito, os princípios foram postos à margem, prevale­
ceram certos artifícios, e o povo acabou votando contra os 
seus próprios interesses. 

O SR. NEY MARANHÃO - Os artifícios, Senador, fo­
ram utilizados em todos os lados. Na propaganda do plebiscito 
os defensores do Parlamentarismo, da Monarquia e os do 
Presidencialismo, todos, usaram de artifícios. Mas o povo 
soube escolher é não foi influenciado pela propaganda. 

O Sr ~ Josaphat Marinho- O parlamentarismo não soube 
ser firme na sua propaganda, mas, por outro lado, não usou 
de artifícios visando enganar o povo. Os monarquistas, ao 
dizerem "vote no rei", enganavam o povo, porque ninguém 
ia votar no rei. Quando os seus ilustres companheiros de 
presidencialismo acentuavam "segure seu voto", "proteja seu 
voto", "diretas sempre", estavam usando o artifído para fazer 
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o povo acreditar que só no regime presidencial havia voto 
direto. o que não é verdade. Foram esses artifícios que condu­
ziram o povo a enganar-se. Lamento, mas agora cumpre res­
!Jeitar a vontade do povo. 

O §!l. NiEY MAilANIIÃO - Nobre Senador Josaphat 
Marinho, permita-me complementar o seu pensamento. No 
programa do parlamentarismo acentuavam: "O Presidente 
será eleito pelo voto direto<~. 

O S<. Jo•~!'hnt Marinho -E seria. 

O Sll!. NEY M!AilANHÃO- Sim, mas sem força. Quem 
iria realmente administrar seria o Congresso Nacional, através 
dos 503 Srs. Deputados, que escolheriam o Primeiro-Ministro. 
No Parlamentarismo não é o povo que escolhe o seu adminis­
trador. 

E o povo entendeu e decidiu: "Vamos votar no Presi­
dente". 

O §r. JoSDr>llat Marinho - Não, nobre Senador Ney 
Maranhão, depende da reforma da Constituição. O Presidente 
da França não tem poder? 

O §!l. N:":V iVlAilANI!ilÃO- Claro que tem poder. 

O §r. Josa!)~r,t Marbho- Depende, portanto, do siste­
ma constitucional, não da índole do regime. 

O Sll. NEY iVlAUANHÃO- O povo brasileiro, que não 
conhecia profundamente esse regime, concluiu que la eleger 
''a Rainha da Inglaterra'', mas mandaria o Primeiro-Ministro. 
Concluiu que não seria ouvido, o Congresso decidiria. Aí 
está a causa da derrota. 

() Sr. J=pltet Marinho - Mas aí é que foi a sabedoria 
dos presidencialistas. (Risos.) 

O §il. N:E'Ii MA!lANlllÃO- Muito obrigado, Senador 
Josaphat Marinho_ O aparte de V. Ex• foi muito instrutivo. 
Tenho certeza de que V. Ex• dará grande contribuição para 
o aperfeiçoamento do regime parlamentarista, de acordo com 
seus pontos de vista. 

Sr. Presidente, peço desculpas a V. Ex~ ao mesmo tempo 
em que agradeço a sua paciência de Jó, já que as luzes verme­
lhas estão piscando há muito tempo, terno que venham a 
se queimar. 

Encerro aqui as minhas considerações, pedindo que seja 
transcrita nos Anais do Senado esta reportagem da jornalista 
Lydia Medeiros. 

Muito obrigado a V. Ex~ 

DOCWJENTO A QUE SE REFERE O SR. 
NEYMARANHÃO EM SEU DISCURSO: 

APURAÇÃO RÁPIDA JÁ 

Merr:.:ii:tf.o diz que reeleição passa fácil 
Lydia Medeiros 

A reeleição de prefeitos, governadores e do Presidente 
da República será discutida a partir da próxima semana no 
Senado FederaL O projeto de emenda constitucional é do 
Senador Ney Maranhão (PRN/PE) e está pronto para a Ordem 
do Dia. Maranhão está otimista: "Minha emenda vai pegar 
no ananco e sem bateria", 

Para garantir a aprovação do projeto, a estratégia do 
senador não passa pelas tradicionais conversas com os parla­
mentares. Maranhão está enviando a cerca de cinco mil prefei­
to:; cartas com "instruções" para o lobby do projeto. "Não 

quero saber de deputado e senador. Meu lobby é com os 
prefeitos que vão comandar a eleição de 1994", diz. 

O Senador pede a cada prefeito que pressione os parla­
mentares de seu estado, argumentando que se o Legislativo 
pode se reeleger, o Executivo deve ter o mesmo direito. "É 
esta a pergunta que tem que ser feita aos senhores senadores 
e deputados", ensina. O projeto permite apenas uma reeleição 
e proíbe. ao reconduzido uma nova candidatura para o mesmo 
cargo. Se aprovado, o projeto permitirá a reeleição dos atuais 
governantes. 

Ney Maranhão apresentou o projeto em 1990, mas a 
discussão foi adiada. Em 1992, a proposta voltou, mas com 
a antecipação do plebiscito o senador decidiu retirar o projeto 
de pauta. Maranhão quer o apoio do Senador José Richa 
(PSDB/PR), em troca do voto que deu a favor de sua emenda 
para antecipar a consulta. "apoiei o Richa porque tinha certeza 
da derrota e votei pedindo que ele votasse comigo aogra". 

Segundo o senador, os políticos não poderão se opor 
ao projeto. Ele sustenta que os parlamentares dependem da 
articulação comandada pelos prefeitos na eleição de 1994 e 
não resistirão ao apelo. O senador Marco Maciel (PFUPE), 
que coordenou a Frente Presidencialista, é contra a idéia, 
mas Maranhão acha que ele mudará de opinião, "Maciel é 
contra mas agora vai ter que ser a favor, porque quer ser 
reeleito", díz. 

Ao principal argumento contra o projeto, a utilização 
da máquina estatal para reeleger o candidato. Maranhão limi­
ta-se a responder com um exemplo: "Sarney em fim de man­
dato tinha condição de ser eleito para alguma coisa?'', imagina. 
Para o senador, os governadores também querem a ree)eição. 
.. Alguns vão defender abertamente mas outros v-ão ficar quie­
tos, rezando muita Ave-Maria para o projeto passar", prevê. 

Ney Maranhão não nega que o pn;>jeto vai beneficiá-lo. 
Ele é candidato ao Senado mais uma veZ.,__ para um novo man­
dato de oíto anos. Aposta que ao garantir oliir~ito de prefeitos 
e governadores voltarem aos cargos, não sera esquecido e 
terá a gratidão dos beneficiados. O senador ex-integrante da 
tropa de choque de Collor, é presidencialista e há tempos 
previa a derrota parlamentarismo: "~Jsto é coisa de gente que 
vive em altura que urubu não voa. E bom lá fora. No Brasil, 
só daqui a uns 20 anos". 

Durante o discurso do Sr. Ney Maranhão, o Sr. 
Jonas Pinheiro deixa a cadeira da presidéncia, que é 
ocupada pelo Sr. Garibaldi Alves Filho. 

OSR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho)- O pedido 
de V. Ex~ será atendido. 

Concedo a palavra a·o nobte senador Bello Parga. 
S. Ex~ declina do uso da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Ney Suassuna. 

O SR. Nli:Y SUASSUNA (PMDB - PB_ Pronuncia o 
seguinte díscu"'so. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadore:-., está em funcionamento uma comissão intermi­
nisterial que avalia as mensalidades escolares da iniciativa 
privada. 

A nosso ver, estamos vivendo tempos bem interessantes. 
O Governo tem a obrigação constitucional de dar ao povo 
escola pública em quantidade, gratuita e de qualidade. Lamen­
tavelmente, o Governo não tem conseguido fazer isso, nem 
ôo plano federal. nem no estadual, nem no municipal. 

Oito milhões de crianÇas estão fora das escolas. Escolas 
públicas caem aos pedaços por falta de manutenção. Isso oco r-
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re.a nível federal, como é o caso da Universidade Federal 
do Rio de Janeiro, cujos .prédios estão precisando urgente­
mente de refo_rmas. A nível estadual, corno é o caso de ~lgurnas 
escolas que visitei no Estado do Rio de Janeiro, onde partiram 
para a construção 4e maravilhosos CIEP, esqueceram-se das 
escolas tradicionais. O mesmo ocorre -também a nível muni­
cipal. Grassa por todo o Paí!? a sitl,lação de completo abandono 
de muitos e muitos prédios públicos. · 

Os professores não recebem os salários que merecem. 
A profissão está em vias de extinção. Há professo'res em núme­
ro insuficiente, e há especializações, dentro da profissão, que 
já não formam profissionais. Professor de Química, por exem­
plo, é uma raridade. Professor de Física, as universidades 
estão formando-os em número de dois ou três. Professor de 
Português, nem se faia. E pode-se importar todo o tipo de 
profissionais: engenheiros, pilotos de avião. Mas não se pode 
importar professores de História, Geografia ou Português. 

Como será o futuro da escola brasileira? Não sei dizer. 
Vejo que o quadro piora dia a dia. As escolas públicas, portan­
to, estão vivendo momentos muito J!egros. Nenhum pai de 
família almeja para o seu filho o ensino de uma escola pública. 
No entanto, duvido muito que, entre nós aqui, muitos não 
tenhamos estudado em escola pública. 

Eu, por exemplo, f1z_todo meu ginásio, com muita honra, 
no Colégio Estadual de Campina Grande. Era um privilégio 
ingressar naquele colégio. Muitos foram alunos do· Colégio 
Pedro li e, certamente, rememoram a qualidade do ensino 
do Instituto de Educação D. Pedro li. Assim também os 
ex-alunos do Colt!gio Estadual de Campina Grande ou dos 
colégios estaduais, dos liceus dos nossos Estados. 

E hoje o que vemos é um quadro de completo abandono, 
um quadro triste, muito triste, que desonra o ensino do nosso 
País. A única solução hoje para a família de classe média, 
para a .família que tem algum recurso é matricular o filho 
em urna escola privada. 

E ocorre uma pressão tremenda do Governo e de setores 
da sociedade para que a. escola privada se torne pratícamente 
socializada, para que as mensalidade sejam empurradas par~ 
baixo, o que não ocorrerá sem p:rda de qualida?e desse ensi­
no, que já não é nenhuma maravilha, m~s que am?a se ,so?re­
põe, que ainda se destaca no quadro caótico do ensmo pubhco. 

O Sr. Ney Maranhão- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. NEY SUASSUNA - Com muita honra, bravo 
Senador de Pernambuco, Ney Maranhão. 

O Sr. Ney Maranhão- Senador Ney Suassuna, o pronun­
ciamento de V. Ex~ nesta manhã, no Senado Federal, é de 
importância fundamental. A educação é a base de tudo que 
um· país pode ter em seu deserivolvimento. Sem educação 
nada se constrói. V. Ex~ bem o sabe. Quando cito abasteci­
mento, irrigação, educação, lembro um país pobre, o mais 
populoso da Terra, a China, onde, queiram ou não, já está 
havendo o despertar de seu povo. Quando falo China, falo 
Formosa, Hong Kong e a China Popular. Lá, o índice de 
analfabetismo é mínimo, no máximo de 6%. Esse percentual 
num país onde encontramos 22% da população da Terra. 
A última vez que lá estive, vísitei Chtan, a antiga capital 
do Império. Eles gastam com tecnologia de ponta - guardo 
Isso na memória- quase 14% do seu orçamento; com educa-' 
ção, nem se fala. Passamos .22 dias viajando pelo interior 
da China em comítiva parlamentar, visitando lugarejos, como 

os que temos na Paraíba, ·em Sousa, naquele meio de mundo, 
paráva~Ós o carro, uma estrada poeirenta - "tá não existem 
estradas boas, mas estrada-de-ferro existe em todos os lugares. 
"Parem aqui", disse o nosso acompanhante. o segundo ho­
mem da hierarquia do Partido Comunista que ficou conosco 
êlurante aqueles 22 dias. Ele disse: "Eu quero ver essa escola". 
Paramos e entramos. Era uma escola simples, humilde, mas 
sentíamos o entusiasmo da professora ou do professor ensi­
nando a disciplina. Isso não existe aqui. Quando visitamos 
nossas universidades, como em Pernambuco, vemos campus 
abandonados, professores gan,hando uma miséria. Não existe 
incentivo. Quando eu estive com o Secretário-Geral do Par­
tido Comunista na China eu, com meu entusiasmo, tive a 
satisfação de ver o aperfeiÇoamento, o entrosamento cultural, 
econômico e social com o Brasil e perguntei-lhe: "Secretá­
rio~Geral, por que V. Ex• não coloca nas universidades chine­
sas a língua portuguesa para uma maior facilídade no intercâm­
bio?" Isso foi conversado em uma entrevista descontraída 
com S. Ex~, que durou ma~s ou menos uma hora. O Ministro 
da Educação visitou a China recentemente e teve a surpresa 
de, chegando às universidades, encontrar os professores ensi­
nando a língua portuguesa na China. O Secretário-Geral aten­
deu ao meu pedido e eu não esperava que atendesse. Então, 
fui cobrar do Ministro da Educação a recíproca, o aprendizado 
do chinês aqui no Brasi-l, e disse que quem cobraria mais 
sería o Senador João Calmon. homem sempre le"mbrado quan­
do se fala em educação no BrasiL Com isso, estou dando 
exemplo do cuidado que um país como aquele está tendo 
com a educação. Disse a S. Ex\ Senador Ney Suassuna: Sr. 
Ministro, há muitos clubes de futebol (1.560 clubes profis­
sionais e o dobro de clubes amadores). V. Ex•, ao passar 
em frente a esses clubes, verá que estão fechados. Poderia, 
então, aproveitar essas áreas ociosas. O Sport Clube do Recife 
e o Santa Cruz deram exemplo. Hoje, temos no Sport Clube 
do Recife em torno de 1.200 alunos. Por que o Governo 
não paga o aluguel para esses clubes e reverte esse dinheiro 
para a Previdência para pagar o débito. Esses clubes serão 
aproveitados como boas escolas, incentivando, Senador Ney 
SuasSuna, o próprio aluno, fazendo com que ele queira estu­
dar, por exemplo, no Flamengo, no Corínthíans, tirando os 
meninos das ruas. Eles não só vão aprender, mas também 
praticar esportes. "Mente sã em. corpo são." Estudei também, 
mas não me formei. Eu era malandro. Em matéria de estudos. 
meu pai fez de tudo. Fui interno no Marista. Naquela tempo­
ficávamos de pé uma hora ou duas, às vezes, nobre Seriador, 
no dormitório, ao lado da cama, o padre de um lado para 
outro. e eu olhando a cama sem poder dormir. Era castigo. 
Aprendi isso no Colégio Pedro Augusto, famoso, mas eram 
escolas duras. Formei-me na escola da vida, adquirindo expe­
riência até o quarto ano ginasial, porque passei três anos 
no terceiro ano ginasiaL Meu pai, o velho Constâncío, no 
quano ano, quando passei de ano, disse-me: •'Meu amigo, 
eu nunca sustentei macho, sempre sustentei fêmea. a sua mãe 
e as suas irmãs. Vá trabalhar! Quem não dá para sela, dá 
para cangalha". Formei-me na escola da vida, mas tenho uma 
experiência muito grande com aquilo que aprendi na escola. 
Hoje, pessoas formadas que prestam concurso para ingressar 
em algum trabalho, a escrita, o Português, Virgem Nossa 
Senhora! São erros de todos os lados, não sabem escrever 
e muitas vezes são cidadãos que têm um anel no dedo. Isso 
é muito ruim para o nosso País e para a nossa população, 
pessoas que, queiram ou não. irão ser res1JOns~veis pelos desti­
nos da Nação brasileira no futuro. Parabéns a V. Ex~ 
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O SR. NEY SUASSUNA- Muito obrigado, nobre Sena-
dor Ney Maranhão. _ 

Dando continuidade, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
a nossa preocupação é muito grande. Concordamos com o 
nobre Senador Ney Maranhão porque também estivemos na 
China e vimos o entusiasmo com que o progresso está ocor­
rendo naquele país. Eles não têm nada, apenas um relógio, 
uma bicicleta, um rádio e duas mudas de roupa, mas estão 
progredindo. E nós, aqui, estamos, dia a dia, regredindo. 
Quem está progredindo, mesmo não tendo nada, está feliz, 
porque está tendo um pouco mais. Agora, quem teve está 
vendo cair, entrando em um estado psicológico muito ruim, 
porque está vendo que está perdend(). Esse é o fenômeno 
que está ocorrendo em nosso País, Tínhamos um Pais mais 
organizado e, dia-a·dia, vemos essa tessitura social, vemos 
a estrutUra física se desmanchando, 

As universidades, como eu bem ·disse, estão sem ter di­
nheiro para pagar os telefonemas. Os prédios estão caindo, 
com professores mal remunerados. Ê verdade que o professor 
sempre estará nessa situação, porque esse é um mal do Oci­
dente. Esse fato teve início com a invasão da Grécia peJos 
romanos, quando prenderam os gregoS e os trouxeram para 
serem professores de seus filhos, pois eram muito superiores 
em cultura. Todos batiam palJ!laS para os professores, mas 
eram escravos. Ainda hoje o professor é elogiado, mas muito 
mal remunerado. PrecisamoS coáigir essa distorção. 

A minha preocupação neste momento, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, é, principalmente, com o perigo que estamos 
correndo de se estragar também a única parcela do ensino 
que ainda está funcionando bem: a iniciativa privada. Fala-se 
em congelamento corno se se pudesse congelar uma parte 
do corpo, como se se pudesse dizer: vamos congelar o coração 
ou vamos congelar o fígado, mas que o oTganismo continue 
vivo. Enquanto se fala em liberalismo e privatização, na área 
de ensino, fala-se em congelamento. A minha tristeza rnaior 
é exatamente pela falta de um item a que o Senador Ney 
Maranhão acabou de se referir em seu aparte: a disciplina 
e a coragem. principalmente a primeira. Que exemplos acaba­
mos de ver no País? Rouba-se descaradamente no Inamps. 
e o que se faz? Extingue-se o lnamps. É como aquela piada 
que se conta: retira·se o sofá, como se, ao retírá~lo, acabasse 
o· fenômeno. Então, encerra-se o lnamps. 

Fala-se que algumas, que várias ou que um grupo de 
escolas aumentou suas mensalidades acima do permitido e, 
ao invés de se punir essas escolas- porque há.os instrumentos 
hábeis para isto- muda-se a lei que regulamenta as mensali­
dades. Dá~se ouvido a meia dúzia de garotos, que estão fazen­
do propaganda para deputado federal e que, por isso, estão 
buscando as ruas para fazer o seu clamor. Refiro~me à UNE, 
cujo presidente, que é meu conterrâneo, está em franca carn· 
panha para deputado federal. E o que se faz? Tenta-se mudar 
toda uma legistasão que estava tranqüila, correta, porque meia 
dúzia fraudou. E o mesmo fenômeno·do Inamps. 

Fico preocupado, porque, na minha cabeça, isso nada 
mais é do que uma cortina de fumaça para desviar a atenção 
do ponto principal, que é o fato de os governos - todos 
e(es, pois isto vem de muito tempo - terem descuidado do 
ensino público. Já não existem vagas suficientes, a qualidade 
do ensino deteriora-se dia· a dia; e, ao invés de buscar cumprir 
a sua obrigação constitucional, o Governo desvia-se dela e 
centra fogo nas escolas privadas. 

Que sejam punidos todos os que estão errados na prática 
da fixação das mensalidades- não é dificit, pois o Governo 

tem os instrumentos para isto; mas não se mude uma legislação 
ao sabor de uma brisa, porque, daqui a pouco, vamos estar 
mudando tudo neste País, sempre buscando combater.o efeito 
sem corrigir a causa. Essa é a minha grande preocupação. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, ocupo a tribuna na manhã 
de hoje, porque isso está ocorrendo agora. Essa comissão 
interministerial está apenas começando a funcionar, está em 
sua segunda reunião. e o seu objetivo - todos já sabemos 
-é mudar urna legislação que estava funcionando a contento. 
Qual é a desculpa para se fazer essa modificação? Alguns 
extrapolaram na cobrança das mensalidades; mas, ao· invés 
de se punirem os infratores. busc:a-se modificar a lei. 

O Sr. Garibaldi Alves Filho - V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. NEY SUASSUNA- Ouço, com prazer, o nobre 
Senador Garibaldi Alves Filho. 

O Sr. Garibaldi Alves Filho - Senador Ney Suassuna, 
estou entendendo o discurso de V. Ex~ como uma advertência 
quanto ao perigo das generalizações. Porque abusos são prati­
cados por determinados estabelecimentos de ensino de caráter 
particular. que_r-se punir agora todo o sistema de ensino priva­
do. É o perigo das generalizações, que, no Brasil, não incidem 
só nesse campo, mas até mesmo no campo político. Estamos 
vendo isto acontecer agora: porque alguns políticos compor­
tam-se mal, então, todos calçam 40. O perigo das generali­
zações está chegando agora ao campo do ensino privado. V. 
Ex\ que tem experiência nO assunto, faz essa advertência, 
que considero oportuna, Na verdade, o Governo precisa inves­
tir mais no ensino público e na saúde. Estou aqui fazendo 
derivações. e tenho receio de fugir do objetivo central do 
pronunciamento de V. Ex~; mas, na verdade, quando se fala, 
por exemplo, na crise da saúde, esquece-se de dizer que os 
governos estão investindo muito pouco na saúde, esperando 
que o dinheiro venha de cima para baixo. Refiro-me aos gover­
nos estaduais. Hoje são poucos os que alocam recursos orça­
mentários- também poucos--=- para a saúde; ficam esperando 
que o dinheiro venha da Previdência e do Ministério da Saúde. 
Por outro lado, o Ministério da Saúde também se queixa 
de ter sido pouco aquinhoado no Orçamênto da União. Então, 
há urna transferência de responsabilidade, um jogo de empur­
ra; e há, também, o perigo da generalização. V. Ex~ medes­
culpe por meu aparte não ter sido objetivo, por não ter ficado 
dentro dos propósitos do discurso de V. Ex~ 

O SR. NEY SUASSUNA- Não, pelo contrário, V. Ex• 
fez a síntese que poderia ser, inclusive, o en~rramento do 
nosso pronunciamento. O perigo é exatamente a generali­
zação, pois ela gera a injustiça de, pelas abelhas de São Pedro, 
pagarem as de São Paulo. Punám~se sempre aqueles que erra­
ram, mas não se mude a regra. porque isto não vai modificar 
a causa. 

O Ministro Murílio Hingel tem feito tudo o que pode. 
Assumiu uma máquina administrativa em situação precária, 
com grandes dificuldades, e tem dado tudo de si- nós sabe­
mos disto. A nossa preocupação, aqui da ~ribuna, é exata­
mente a de alertar, para que não cometamos uma injustiça: 
que se punam os que estão abusando, mas que se faça justiça 
aos que estão corretos. 

O Sr. Josaphat Marinho- Permite-me V. Ex~ um aparte, 
nobre Senador Ney Suassuna? 

O SR. NEY SUASSUNA- Com muito prazer, ouço o 
aparte de V. Ex\ nobre Senador. 



Abril de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Sábado 24 3685 

O Sr. Josaphat Marinho- Nobre Senador Ney SuasSuna, 
sem ter nenhum preconceito com relação à escola particular, 
no entanto,. sou partidário da escola pública. 

O SR. NEY SUASSUNA- Eu também. 

O Sr. Josaphat Marinho- Entendo que assegurar a edu­
cação é dever do Poder constituído. Mas o que está ocorrendo 
no Brasil realmente é um conjunto de distorções, e por elas 
acaba respondendo a comunidade. Se há inflação, há elevação 
de todos os preços, de todas as tarifas, enfim, de todas as 
fonnas de retribuição de um trabalho. Mas, em verdade, as 
mensalidades escolares no Brasil estão chegando a um ponto 
em que a sociedade média não as pode atender. Não generalizo 
para dizer que isto ocorre em relação a todos os estabeleci­
mentos; mas confesso que tenho mais ou menos um conheci­
mento direto 9-este assunto, porque me interesso pela educa­
ção dos meus netos. O que se pede de material escolar, de 
um modo geral, e as contribuições que estão sendo exigidas 
vão além da capacidade econômica da média da população. 
É este o problema para o qual o Governo precisa encontrar 
a soluçáo adequada, digamos m~lhor, justa. Quais os que 
estão transgredindo a lei e quais os que não estão é problema 
a ser verificado pelo Governo; mas há esta questáo básica: 
a média da população não resiste mais ao pagamento das 
mensalidades escolares, que sobem sucessivamente, sem falar 
no volume de material que é pedido e no custo do livro escolar, 
que é igualmente submetido ao regime de exploração comer­
cial, como qualquer outra publicação. 

O SR. NEY SUASSUNA - Agradeço o aparte de V. 
Ex•, Senador Josaphat Marinho, que acho extremamente es­
clarecedor. 

A nossa posição é inteiramente a favor da escola pública; 
inclusive, há poucos minutos, cobramos do Governo o cumpri­
mento do seu papel, que é o de cuidar do ensino público, 
oferecen?o vagas a todos os qu~ queiram e garantindo a quali­
dade. Nao podemos. de manetra nenhuma, abrir mão dessa 
qualidade. Já a ~ivemos, mas não a temos mais. Então, ternos 
que resgatar a qualidade do ensino público. 

Assim, só iria para a escola particular aquele que quisesse 
uma edu~~ç~o diferenciada, pelo caráter reHgioso, pelo caráter 
de especaftctdade do ensino tecnológico, ou algo dessa ordem. 
A ~scola privada deveria ser destinada àquela parcela da popu­
laçao que ~esejasse u~ ensino diferenciado; mas a parcela 
da pop~laçao que paga tmpostos tem direito a escola pública 
de quahdade. E o que estamos observando é a inversão dos 
valores. 

A essência do meu pronunciamento é dizer que lamento 
que se faça fogo em cima da escola privada. Naturalmente, 
n~o estou negando que algumas estão praticando abusos. Que 
se punam, então, os que praticam abusos, mas não se deixe 
de colocar à ~isposição da população brasileira um ensino 
p~blico e gratuito com qualidade. Desta forma, o Brasil pode­
ra fazer uma arrancada para o desenvolvimento. 

Os Estados Unidos só progrediram quando fizeram uma 
grande reforma na educação. O Japão não fez diferente: inver­
teu toda a educação que tinha, aprimorou-a, ocidentalizou-a 
e conseg_uiu esse boom no seu desenvolvimento, porque uma 
~pulaçao educada c~nsegue, realmente, acompanhar o cres­
Cimento e o desenvolvamento do país. Os tigres asiáticos segui­
ram. o mesmo exemplo. Em todos esses países que acabei 
de CJtar, a educação é vista como uma alavanca de desenvol­
vimento; aqui, é vista como um peso. 

Além disso, permanentemente, burlamos até as normas 
constitucionais. A Constituição diz que temos 18% da arreca­
dação voltada para a educação. E o que fazemos? Quem 
de nós não conhece o que ocorre nas prefeituras, nos Estados 
e no Governo Federal? Nomeiam-se 300 professores. A verba 
para pagá-los entra na Secretaria de Educação, mas o que 
acontece? Colocam-se 150 professores à disposição de deputa­
dos, de vereadores e de vários órgãos. A verba é da educação, 
mas o profissional ·não está alocado lá. Quem de nós não 
conhece isso? 

Quem de nós não viu ou não tomou conhecimento de 
que até construção de prédio entra como se fosse para a Secre­
taria da Educação, embora seja para outros fins? Burla-se 
a essência que daria, com'certe'Za, o insumo para a modifi­
cação. Burlam-se as regras, tirando da educação, que é priori­
tária, a sua capacidade de promover o desenvolvimento. 

É isso que me deixa muito triste, porque vejo que os 
homens públicos do País brincam com uma· coisa séria. Educar 
o povo é prepará-lo para o desenvolvimento; não educá-lo 
é prepará-lo para a escravidão. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, eram as colocações que 
eu desejava fazer na manhã de hoje. Não estou prejulgando 
a comissão: estou apenas fazendo um· alerta, porque, talvez 
por medo, tenhamos armado um circo somente para modificar 
uma lei, quando deveríamos estar pu-vindo os que a contra­
riaram. Espero que não aconteça o que aconteceu na área 
da saúde. Lá os corruptos, os que tol:lbaram, ao invés de 
serem punidos e colocados atrás das grades, estão vendo a 
instituição que lesaram ser extinta porque é um foco de corrup­
çlo. Não consigo entender esta lógica: ao invés de, se extírpar 
a causa, luta-se cóntra o efeito. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Ney Suassuna, o Sr. 
Garíbaldi Alves Filho deixa a cadeira da presidéncia, 
que é ocupada pelo Sr. Bel/o Parga. 

O SR. PRESIDENTE (BeUo Parga) -Concedo a palavra 
ao nobre Senador Garibaldi Alves Filho. 

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB- RN. Pro­
nun~ia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -Sr. 
Pres1~ente, Srs. Senadores, quero apenas registrar, na manhã 
de hoJe, que finalmente o Presidente Itamar Franco vai divul­
gar, amanhã, um plano de ação de governo. Por sinal, estou 
~qui ao lado do Senador Josaphat Marinho, que, nas suas 
mtervenções, nos seus brilhantes pronunciamentos, sempre 
cobrou do Governo Federal um plano de ação governamentaL 
~~der-se-~a dizer, aliás, que foi em virtude da timidez que 
1mbe a açao de qualquer governo que toma o caráter de transi­
tório ~ue o Presidente Itamar Franco ainda não optou por 
uma dtvulgação mais ambiciosa, mais ousada das suas metas, 
do seu plano de ação. Mas, agora, o Governo entendeu que, 
mes~o ten~o J>?UCO tempo, precisa ter um plano de ação, 
prec1sa de duetnzes que possam ser devidamente analisadas 
discutidas e assimiladas pela opinião pública. ' 

Aínda não se sabe muito sobre o plano que será divulgado 
amanhã, inclusive peta televisão; mas eu estava lendo, há 
pouco, um artigo do Caderno de Economia do Jornal do 
BrasU, em que se anunciava que esse plano seria calcado 
em cinco ou seis medidas provisórias; que o 6overno teria 
optado por embasar o plano em medidas provisórias, certa­
mente diante da urgência que se faz necessária. 
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Sr. Presidente e Srs. Senadores, questiono essa decisão 
do Governo, pois, na verdade, ela é motivo de frustração 
pata o ptóprio Congresso Nacional. Ele poderia e poderá 
apoiar o Presidente da ~epública, mas, ao mesmo tempo, 
se vê diante do ritual, da praxe das medidas provisórias, que 
impossibilitam o amplo debate. O certo é que o Presidente 
optou agora por exercitar os poderes do presidencialismo ple­
no; por isso~ as medidas provisórias. 

O Sr. Josapbal Marinho- Permite-me V. Ex• um aparte, 
nobre Senador Garíbaldí Alves Filho? 

O SR. GARlBALDI ALVES FILHO- Com prazer, ouço 
V. EX', Mbre Senador. 

O Sr. Josaphat Marinho - Nobre Senador Garibaldi 
Alves Filho, as ponderações que V. Ex~ faz são as mais apro­
priadas. Se me permite, acrescente~se que o Governo tem 
um mecanismo próprio para obter as normas, as medidas 
legais adequadas, sem precisar apelar para medidas provisó­
rias. O regime da lei delegada, o Governo a obtém com rapidez 
no Congresso Nacional. O Presidente que o antecedeu obteve 
a lei delegada para resolver o problema da isonomia salarial, 
um problema complexo, controvertido, discutido, cheio de 
polêmicas. O Congresso concedeu ao Presidente Fernando 
Collor a lei delegada, o que lhe permitiu traçar as normas 
reguladoras da isonomia salarial. Por que não procede assim, 
agora. o Presidente Itamar Franco? A medida provisória é 
uma violência contra o Congresso Nacional. É o que temos 
observado com relação a todas as medidas provisórias que 
foram baixadas, desde as do Presidente José Sarney até as 
do próprio Presidente Itamar Franco, nos precedentes conhe­
cidos. 

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o Senador Josaphat Marinho adverte-nos mui­
to bem. Dentro das observações que fiz aqui, ao longo deste 
meu primeiro mandato de caráter federal, acho que, se o 
Governo tentar usar - digo "tentar usar", porque a notícia 
é do Jornal do Brasil, não sei se seria de fonte oficial -
medidas provisórias) poderá colocar o próprio Congresso Na­
cional em xeque numa hora dessas. Esta Casa poderá, na 
defesa das suas prerrogativas e dentro re urna tradição que 
existe aqui- a de que se deve discutir os assuntos com profun­
didade ~colocar~se em posição de contrariedade, de oposição 
aos planos governamentais. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o objetivo do meu pro­
nunciamento é muito singelo: o de fazer apenas um registro, 
pois, evidentemente, não disponho de outras informações para 
uma análise. Primeiro, congratulo-me com o Presidente Ita~ 
mar Franco pelo fato de Sua Excelência divulgar esse plano 
de ação, mesmo sendo o seu um governo de transição, mesmo 
tendo p<:>uco tempo pela frente·; mesmo tendo atrás dele todo 
um cortejo de candidatos à sua sucessão na Presidência da 
República. 

Ao mesmo tempo em que faço este registro, manifesto 
a minha preocupação quanto ao fato de esse plano ser real­
mente calcado em medidas provisórias, segundo o anúncio 
que li n<:> Jornal do Brasil. 

Finalmente, eu gostaria de pedir ao Governo - não sei 
se realmente seremos ouvidos- que não deixe de se lembrar, 
nesta hora, dos problemas causados pelas disparidades regio­
nais. E, falando em disparidades regionais, não posso deixar 
de lembrar o problema do Nordeste, que enfrenta agora uma 
seca terrível e, por isso, necessita não apenas de medidas 

de caráter emergencial, como as que já foram tomadas, mas 
também de medidas definitivas que possam ter continuidade 
dentro de um programa de convivência com os efeitos da 
seca. 

Era o registro que eu desejava fazer nesta manhã. Muito 
obrigado. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Albano Franco _ Carlos De'Carli _ Gerson Camata _ Henrique 
Almeida _ Josaphat Marinho _ José Paulo Bisol _ Mansueto de 
Lavor_ Nelson Carneiro_ Ney Suassuna. 

O SR. PRESIDENTE (Bel!o Parga) -Na presente ses­
são, terminou o prazo para apresentação de emendas aos 
segui~tes projetos: 

-Projeto de Resolução no 24, de 1993, que autoriza 
a Prefeitura de -Mandaguaçu - PR a contratar operação de 
credito junto aÓ Banco do Estado do Paraná SI A -BANES· 
TADO, com recursos do Fundo de Desenvolvimento Urbano 
- FDU, no vàlor de' Cr$960.000.000,00, destinados a obras 
de infra~estrutura naquela municipalidade; 

-Projeto de Resolu_ção n"' 25, de 1993, que autoriza 
a Prefeitura Municípal de Marilena- PR, a contratar opera­
ção de crédito junto ao Banco do Estado do Paraná S/ A 
-BANESTADO, no valor total de Cr$540.000.000.00, desti­
nados a obras de infra-estrutura naquela municipalidade; 

-Projeto de Resolução n9 26, de 1993, que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Erebango- RS, a contratar opera­
ção de crédito junto ao Banco do Estado do Rio Grande 
do Sul S/ A -BANRISUL, no valor de Cr$1.044.577.000,00, 
dentro do Programa Integrado de Melhoria Social- PIMES, 
para execução de projetos de desenvolvimento institucional 

·e de infra-estrutura urbana naquela municipalidade~ 
-Projeto de Resolução n" 27, de 1993, que autoriza 

a Prefeitura Municipal de Agudo - RS a contratar operação 
de crédito junto ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
- BANRISUL, no valor de Cr$3.337.220.361,00, dentro do 
Programa Integrado de Melhoria Social - PIMES, para exe· 
cução de projetos de infra-estrutura urbana e social de desen­
volvimento institucional naquela municipalidade; 

-Projeto de Resolução n9 28, de 1993, que autoriza 
o Governo do Estado do Paraná a emitir e colocar no mercado 
484.000.000 Letfas Financeiras do Tesouro do Estado do Para­
ná, destinadas ao refinanciamento de 88% das LDT-PR vencí­
veis no \':' semestre de 1.993; 

-Projeto de Resolução n" 29, de 1993, que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Sede Nova~ RS, a contratar opera· 
ção de crédito junto ao Banco do Estado do Rio Grande 
do Sul S/ A, no valor de Cr$1.495.054.000, 00; e 

. -Projeto de Resolução n" 30, de 1993, que autoriza 
a República Federativa do Brasil a conceder garantia no valor 
de FF 235.000.000,00 à operação já contratada entre a EM­
BRAER - Empresa Brasileira de Aeronáutica S/ A - e o 
Governo francês. 

Os projetos não receberam emendas. 
As matérias serão incluídas em Ordem do Dia oportu­

namente. 

O SR. PRESIDENTE (Be\lo Parga) - Esgotou-se hoje 
o prazo previsto no art. 91, § Y, do Regimento-Interno, sem 
que tenha sido interposto recurso, no sentido de inclusão, 
em Ordetn do Dia, dos seguintes projetos: 
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-Projeto de Lei do Senado n' 51, de 1991, de autoria 
do. Senador Francisco Rollemberg, que altera a redação da 
Le1 n' 5.108, de 21 de setembro de 1966- Código Nacional 
de Trânsito; 

-Projeto de Lei do Senado n' 75, de 1991, de autoria 
do Senador Ney Maranhão, que regulamenta, com base no 
in!eresse nacional, os investimentos de capital êsfiangeiro nas 
mtcro, pequenas e médias empresas e dá outras providências; 

-Projeto de Lei do Senado n" 251, de 1991, de autoria 
do Senador Esperidião Amin, que dispõe sobre a remuneração 
dos recursos transferidos pela União aos Estados, Distrito 
Federal e Municípios ou aos órgãos e entidades por eles con· 
trotados e dá outras providências; 

-Projeto de lei do Senado n9 339, de 1991, de autoria 
do Senador Gerson Camata, que dispõe sobre o registro, nos 
documentos de identidade, da opção pela doação post mortem 
de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano para fins de 
transplante; e 

-Projeto de Lei do Senado n' 87, de 1992, de autoria 
do Senador Mansueto de Lavor, que dispõe sobre o reassenta­
m~nto de habitantes e trabalhadores em imóvel rural desapro­
pnado por necessidade ou utilidade pública. 

As matérias foram aprovadas em apreciação conclusiva 
pelas Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania e de 
Assuntos Econômicos. 

Os proje!os vão à C_âmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Bello Parga)- Nada amis haven, 
do a tratar, a Presidência designa para a sessão ordinária 
de segunda~feira a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 5, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 353, 

parágrafo único, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 5, de 1993 (n' 191/92, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga concessão à Rádio Vale do 
Iguaçu do Verê Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, na cidade de Verê, Estado do Paraná. (De­
pendendo de Parecer.) 

O SR, PRESIDENTE (Bello Parga) - Está encerrada 
a sessão. 

(Levanta~se a sessão às 11 horas.) 

ATA DE COMISSÃO 

COMISSÃO DIRETORA 
Il• Reunião Ordinária realizada em 15 de abril de 1993 

Às onze horas e quinze minutos do dia quinze de abril 
de um mil novecentos e noventa e três, reúne~se a Comissão 
Diretora do Senado Federal, na Sala de Reuniões da Presi­
dência, com a presença dos Excelentissimos Senhores Sena­
dores Humberto Lucena, Presidente; Chagas Rodrigues, PrÍ­
meiro Vice-Presidente; Levy Dias, Segundo Vice-Presidente; 
Júlio Campos, Primeiro Secretário; Nabor Júnior, Segundo 
Secretário; Júnia Marise, Terceira~Secretária e Nelson Wede­
kin, Quarto Secretário. 

Inicialmente, o Senhor Presidente comunica aos presen­
tes a decisão de adiar o encaminhamento ao Plenário do Pro­
jeto de Resolução que trata do Plano de Carreira dos Servi­
dores do Senado Federal, decorrente da necessidade de altera­
ções em ~eu texto. Acrescenta, a propósito, que a matéria, 
em seguida à revisão anunciada, voltará ao exame da Comissão 
Diretora. 

Após debates, a sugestãó é aoolhida. 
O Senhor Presidente dá prosseguimento à reunião e sub­

mete aos presentes os seguintes assuntos: 
a) Requerimento n" 280, de 1993, do Senhor Senador 

Ney Maranhão, em que solicita ao Senhor Ministro~Chefe 
da Casa Civil da Presidência da República informações sobre 
os municípios nordestinos declarados de calamidade pública 
e quais as medidas já tomadas a respeito. 

Os presentes, após debates, aprovam a matéria e a enca­
minham à Secretaria Geral da Mesa para as devidas provi­
dências; 

b) Requerimento n' 297. de 1993, do Senhor Senador 
Gilberto Miranda, em que solicita à Senhora Ministra-Chefe 
da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação 
informações sobre os valores dos financiamentos concedidos 
pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES) a empresas industriais, com pré-fixação de correção 
monetária, de 1970 até a presente data. 

Os presentes, após debate!_, aprovam a matéria e a enca~ 
minham à Secretaria Geral da Mesa para as devidas provi­
déncias; 

c) Requerimento n' 298, de 1993, do Senador Gilberto 
Miranda, em que solicita à Senhora Ministra~Chefe da Secre~ 
taria da Administração Federal informações sobre quais as 
medidas adotadas pelo Poder Executivo no sentido de se de~ 
volver as quantias recolhidas a maior pelos servidores públicos 
para o Fundo de Seguridade. 

Os presentes, após debates, aprovam a matéria e a enca~ 
minham à Secretaria Geral da Mesa para as devidas provi~ 
dências; 

d) Requerimento n' 299, de 1993, do Senhor Senador 
Eduardo Suplicy, em que solicita ao Senhor Ministro da Fazen­
da informações relativas à DATAMEC S/A- Sistemas e 
Processamentos de Dados. 

Os presentes, após debates, aprovam a matéria e a enca­
minham à Secretaria Geral da Mesa para as devidas provi· 
dências. 

e) Requerimento n" 300, de 1993, do Senhor Senador 
Eduardo Suplicy, em que solicita ao Senhor Ministro da Fazen­
da informações relativas à Caixa Econômica Federal (CEF). 

Os presentes após debates, aprovam a matéria e a encami­
nham à Secretaria Geral da Mesa para as devidas providências; 

O Requerimento n' 310, de 1993, do Senhor Senador 
Nelson Wedekin, em que solicita ao Senhor Ministro das Rela­
ções Exteriores informações acerca das pendências comerciais 
entre o Brasil e os Estados Unidos da América, para que 
o Senado Federal acompanhe de perto as iniciativas tomadas 
pelo Governo daquele país em relação ao comércio bilateral. 

Os presentes, após debates, apTovam a matéria e a enca­
minham à Secretaria Geral da Mesa para as devidas provi­
dências; 

g) Requerimento n' 325, de 1993, do Senhor Senador 
Jutahy Magalhães, em que solicita ao Senhor Ministro da 
Integração Regional informações a respeito dos recursos libe­
rados por aquele Ministério ao Estado da Bahia. 
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Os presentes, após debates, aprovam a matéria e a enca­
minham à Secretaria Geral da Mesa para as devidas provi­
dências; 

h) Requerimento n' 326, de 1993, do Senhor Senador 
JUTAHY MAGALHÃES, em que solicita ao Senhor Minis­
tro da Saúde informações atinentes aos recursos liberados 
por aquele Ministério ao Estao da Bahia. 

Os presentes, após debates, aprovam a matéria e a enca­
minham à Secretaria-Geral, da Mesa para as devidas provi­
dências~ 

i) Requerimento n' 327, de 1993, do Senhor Senador 
Jutahy Magalhães, em que solicita ao Senhor Ministro do 
Bem-Estar Social informações relativas aos recursos liberados 
por aquele Ministério ao Estado da Bahia. 

Os presentes, após debates, aprovam a matéria e a enca­
minham à Secretaria Geral da Mesa para as devidas provi~ 
dências; 

j) Requerimento n' 328, de 1993, do Senhor Senador 
Jutahy Magalhães, em que solicita ao Senhor Ministro da 
Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária infor~ 
mações atinentes aos recursos liberados por aquele Ministério 
ao Estado da Bahia. 

Os presentes, após debates, aprovam a matéria e a enca, 
minham à Secretaria Geral da Mesa para as devidas provi, 
dências; 

k) Requerimento n' 329, de 1993, do Senhor Senador 
Jutahy Magalhães, em que solicita ao Senhor Ministro da 
Educação e do Desporto informações sobre os recursos libera, 
dos por aquele Ministério ao Estado da Bahia. 

Os presentes, após debates, aprovam a matéria e a enca, 
minham à Secretaria Geral da Mesa para as devidas provi, 
dências; 

I) Requerimento n' 330, de 1993, do Senhor Senador 
Jutahy Magalhães, em que solicita ao Senhor Ministro da 
Indústria, do Comércio e do Turismo informações atinentes 
à Portaria n., 164/91, do Ministério da Justiça, que trata da 
Certificação de Equipamentos Elétricos para Atmosfera Ex, 
plosivas. 

Os presentes, após debates, aprovam a matéria e a enca~ 
minham à Secretaria Geral da Mesa para as devidas provi~ 
dências; 

m) Requerimento n9 343, de 1993, do Senhor Senador 
Ney Suassuna, em que solicita ao Senhor Ministro da Fazenda 
informações relativas ao empréstimo de US$1,1 bilhão, onde 
estão embutidos subsídios equivalentes a US$100 milhões, 
a serem repassados a usineiros produtores de açucare álcool. 

Os presentes, após debates, aprovam a matéria e a enca. 
minham à Secretaria,Geral da Mesa para as devidas provi­
dências; 

n) Requerimento n" 348, de 1993, do Senhor Senador 
Gilberto Miranda, em que solicita à Ministra-Chefe da Secre~ 
taria de Planejamento, Orçamento e Coordenação informa­
ções sobre a possível concessão de financiamento por parte 
do Banco .Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES). ã empresa TDA. -Indústria de Produtos Eletrô­
nicos S.A.', a partir de 1984 até esta data. 

Os presentes, após debates, aprovam a matéria e a enca­
minham à Secretaria Geral da Mesa para as devidas provi­
dências; . 

o) Processo n" 004.750/93-4, que trata de solicitação de 
inclusão, no programa orçamentário do Grupo Brasileiro da 
União Interparlamentar, de despesas com treinamento e apri· 
moramento, em língua oficial, dos integrantes daquele Grupo. 

Os presentes, após debates, aprovam a matéria; 
p) Expediente do Excelentíssimo Senhor Deputado Ri­

cardo Fiúza, datado de 12 de dezembro de 1991, alusivo ao 
assessoramento na elaboração do Projeto de Lei Orçamentária 
para 1992. 

Os presente!) decidem pelo arquivamento da solicitação. 
O Senhor Presidente, a seguir, passa a palavra ao Senhor 

Primeiro-Secretário, que apresenta as seguintes matérias: 
a) Processo n' 004.875/92-1, por meio do qual a Senhora 

Diretora da Assessoria solicita seja autorizado o pagamento 
da diferença entre a retribuição recebida pelos Assessores 
Legislativos ocupantes de cargo efetivo e a paga aos demais 
ocupantes de cargos DAS~3, a título de retribuição pecuniária 
pelas convocações extraordinárias ocorridas entre dezembro 
de 1992 e fevereiro de 1993. 

Após debates, os presentes autorizam o pagamento, na 
forma solidtada; 

b) Processo n' 002.031192-2, pelo qual a Universidade 
de Brasília solicita a utilização do Auditório Petrônio Portela 
para a realízaçã() do XIX Congresso Internacional da Fede­
ração Internacional de Línguas e Literaturas Modernas 
(FlLLM), no período de 22 a 30 de agosto de 1993. 

A solicitação é indeferida por não ser possível, em face 
de obras, a implantação do Sistema de Tradução Simultãnea; 

c) Processo n' 004.602/93-5, em que a Senhora Senadora 
Eva Blay solicita a cessão do Auditório Petrônio Portela e 
de quatro salas, nos dias 3118 e P~9,1993, para a realização 
de reunião do Comitê Executivo Mulher e População, com 
o objetivo de organizar um Encontro Nacional para a prepa­
ração, da Conferência Mundial de população em 1994. 

E autorizada a cessão do Auditório e de apenas urna 
sala_ 

d) Processo O' 013.581192-9 contendo Relatório da Co­
missão de Inquérito, instituída pela Portaria n., 61, de 1992, 
do Primeiro Secretário, por meio do qual a Comissão concluiu 
que a servidora Maria das Graças da J. Bombinho infringiu 
os arts. 117, IX, e 132, IV, da Lei n' 8.112, de 1990, estando 
sujeita à pena de demissão. 

É designado o Senhor Segundo Secretário para relatar 
a matéria. 

e) Processo n9 003.131/9?.·9, por meio do qual o servidor 
Cláudio Júlio Freitas Carneiro, Analista Legislativo, recorre 
contra decisão do Conselho de Supervisão do Sistema Inte­
grado de Saúde- SIS, que indeferiu seu pedido de ressarci~ 
menta de despesas médico-odontológicas. 

A Comissão Diretora decide manter o indeferimento do 
pedido. 

Nada mais havendo a tratar. o Senhor Presidente declara 
encerrada a reunião, às treze horas e trinta minutos, pelo 
que eu, Manoel Vilela de Magalhães, Diretor-Geral e Secre~ 
tário da Comissão Diretora, lavrei a presente Ata que, depois 
de assinada pelo Senhor Presidente, vai à publicação. 

Sala da Comissão Diretora, 15 de abril de 1993. - Sena­
dor Humberto Lurena, Presidente. 



MESA LIDERANÇA DO PMDB V~:e-Uderea 

Presidente 
IJder Valmir Campelo 

Mauro Benevides Jonas Pinheiro 
Humbeno Lucena - PMDB - PB VJCe-Uderea LIDERANÇA DO PDT 

1 o Vlce-Presiden~ Cid Sabóia de Carvalho 
Garibaldi Alves Filho Uder 

Chagas Rodrigues - PSDB - PI Jose Fogaça Vice-Uder 
1f' Vtce-Presidente Ronaldo Aragao Magno Bacelar Mansueto de Lavor 

Levy Dias - PTB- MS 
LIDERANÇA DO PSDB 

LIDERANÇA DO PRN 

I o Seere!Mio 
Uder 

Uder 

Júlio campos- PFL- MT Mário Covas Ney Maranhao 

1f' Seere!Mio Vtce-Uder Vtce-Ilder 

Nabor Júnior - PMDB - AC Jutahy Magalhaes Áureo Mello 

3° Seere!Mio LIDERANÇA DO PFL LIDERANÇA DO PP 

Júnia Marise- PRN- MG Uder Uder 

Marco Maciel Irapuan Costa Júnior 
4° Seere!Mio VJCe-Uderea LIDERANÇA DO PDS 

Nelson Wedekin - PDT- se Elcio Álvares Uder 

Suplentes de Seere'*io Odacir Soares Esperidião Amin 

Lavoisier Maia - PDT - RN 
LIDERANÇA DO PSB LIDERANÇA DO PDC 

Lucfdio Portella - PDS - Pl IJder Uder 

Beni Veras - PSDB - CE Jose Paulo Bisol Epitácio Cafeteira 

Carlos Patrocínio - PFL - TO 
LIDERANÇA DO PTB LIDERANÇA DO PT 

LIDERANÇA DO GOVERNO Uder Ucler 

IJder 
Louremberg Nunes Rocha Eduardo Suplicy 

Pedro Simon 



COMISSÃO DE CONS'lrimÇÃO, .JUS11ÇA Ronaldo Aragio RR-4052/53 Nelson Carneiro RJ-3209/10 
BODADANIA_ CCJ Gribakli A. Fdho RN-4382192 [ram Saraiva 00-3133/34 

(23 TituW... e 23 Suplentes) Mán:io Lacerda MT-3039130 _vago 
Presidente: lram Saraiva J~Sarney MA.-3429/31 Vago 

Vice-Presidente: Magno Bacelar PFL 

Lourival Batista SE-30<7/28 Dario Pereira RN-3098199 
1ltularoa Suplollta João Rocha T0-4671m Álvaro Pacheco Pl-3085!87 

PMDB Odacir Soares R0-3218/19 Bello Parga MA.-3069/70 
Amir LAndo R0-31!1/12 Ctsar Dias RR-3064165 Hydekel Freitas RJ-3002183 Vago 
Cid S. de Carvalho CE-3058159 Mansueto de Lavor PE-3183/84 Carlos Patroclnio T0-4058/68 Elcio Álvares ES-3131/32 
Josê Fogaça RS-3077/78 Garibaldi A. Fdho RN-4382/92 Francisco Rollemberg SE-3032133 Vago 
Iram Saraiva G0-3134/35 Gilbeno Miranda AM-3104105 PSDB 
Nelson Carneiro RJ-3209/10 Mán:io Lacerda MS-3029/30 Almir Gabriel PA-3245146 Dirceu Carneiro SC-3179/80 
Ney Suassuna PB-4345/46 Aluizio Bezemt AC-3158159 Beni Veras CE-3242/43 Ew Blay SP-3117 
Pedro Simcm RS-3230/31 Divaldo Suruagy AL-3185!86 Jutahy Magalhles BA-3171m TeotOnio V. !'ilha AL-4093194 
Wilson Martins MT-3114/15 Alfredo Campos MG-3237138 

PTB 
PFL 

Marluce Pinto RQ-4062/63 Valmir Cam~lo DF-3188189 
Josaphat Marinho BA-3173/74 Hydekel Freitas RJ-3002183 Affonso Camargo PR-3062/63 Luiz Alberto de O. • 4059160 
Francisco Rollemberg SE-3032/33 Maroo Maciel PE-3197198 Jonas Pinheiro AP -31D6/IYI Cartas D'Carli AM-3080181 
Cartas Patroclnio T0-4058/68 Henrique Almeida AP-3191192 PDT 
Odacir Soares R0-3218/19 Lourival Baptista SE·30Z7!28 
Elcio Álvares ES-3!31/32 Vago Lavoisier Maia RN-3240/41 Nelson Wedekin SC-3151/53 

PSDB PRN 

Eva Blay SP-3119/20 Almir Gabriel PA-3145146 
Saldanha Derzi MS-42!S/16 Ney Maranhlo PE-3101102 
Áureo Mello AM-3091/92 Albano F111nco SE-4055156 

Jutahy Magalhles BA·3171m TeotOnio Vilela F'Jlho AL-4093./94 
I'DC & Mário Covas SP-31n/78 Vago 

PTB Epitácio Cafeteira MA.-4073{14 Mo~Abrio T0-3136m 

Luiz Alberto PR-4059160 Affo1110 CamaJJO PR-306213063 
PDS 

ear1os o·earu AM-3079!80 Lou!<:mberg N. Roc:ba MT-3035136 Luddic> Portella P1·3055157 Vago t' 

PDT PSB + PT 

Magno Bacelar MA.-3073{14 U.voioier Maia RN-3239140 
Eduardo Suplicy SP-3213115 J~ Paulo Bisol RS·3224n5 

pp 
PRN Pedro TeiKcira Df'-3127128 Meira Fdho 01'·3221/22 

Áureo Mello AM-3091/92 Ney Manonhlo PE-3001,m · Seaedlitx Luiz Claódio de Brito 
PDC Ramais 3515/16 

Il.,mJ!Ia= Quanas-feiral, às 17 horn 
Epil!cio Cafeteira MA.-4073{14 Gerson Camata ES· 3203,114 

LDcol: Sala das Comisoõc:s, Anexo das Comissões - Ramal 3652 
PDS 

COMISSÃO DB ASSUNTOS ECONOMICOS -CAl! 
Esperidião Amin SC-4206107 Jalbaa Paasarinho PA-3022123 

(Z7 Titula.,. e 27 Suplcnteo) 
pp P..,.idente: Joáo Rocha 

Pedro TeReira DF-3127/28 Joio França RR-3067{68 Vicc-P..,.;Qente: Gilberto Miranda 

PSB+PT 'IIltrlatco Suplollta 

PMDB 
SecreW:Ia: V era Lllcia Lacerda Nunes- Ramais 3972 c 398'7 Ronan TIIO MG-3038139 Mauro Benevides CE-3194/95 
Rewlillel: Quartaa-feiral, às 10 horas Gatibaldl A. Filho RN"''382/92 ~Fogaça RS-3077(78 
LDcol: Sala daa Comissões, Ala Senador Alc:o<alldre Olota 

R~ Bacelar BA-3161/62 Flaviano Melo AC-3493194 
- A.neoco das Comissões - Ramal 4315 Ronaldo Anglo RR-40S2/53 Cid S. de Carvalho CE-3058159 

COMISSÃO DB ASSUNI'OS SOCAIS _ CAS Cáar Diaa RQ-3064/65 J.mncio Dias PA-3050/ 
('19 Titula,... e '19 Suplentes) Mansueso de Utvor PE-3182183 Pedro S-n RS-3230/32 

Presidente: Almir Gabriel Aluizio Bezerra AC-3158159 Divakfo Sull1.1gy AL.-3185!86 
Vice-Presidente: Francisco Rollemberg Gilbeno Miranda AM-3104105 Joio Calmoo ES-3154156 

'I\tulan:o Suplellta Onolh: QuiDan 00·3148150 Wilson Martins MS-3114/15 
PMDB PFL 

Amir U.ndo R0-3111/12 Aluizio Bezerra AC-315&159 Carlos Patroclrúo AL-3245147 Odacir Soa ... R0-3218/19 
Ney Sua .. una PB-4345/46 Joio Calmon ES-31S4/S5 Vago Bello Parga MA.-3069(70 
a..r Dias RR-3064!6S Onofre Quinan GQ-3148,149 Raimundo Lira PB-3201m Man:o Maciel PE-3197/98 
Cid Sabóia de Carvalho cE-305&160 Pedro Simon RS-3230,132 Henrique Almeida AP-3191,93 Álvaro Pacheco Pl-3085!87 
Dívaldo Suruagy AL.-3180!85 ~Fogaça RS-3077!78 Dario Pereira RN·3098i'J9 Elcio Álvares ES-3131/32 
luvêncio Dias MA.-305111 Ronan Tito MG-3038139 Joio Rocha MA.-467tm Josaphar Marinho BA-3173175 



POC 
PSDB Gcnon Camata ES-3203~ Epitjcio careteira MA-4073f74 

Bení Veras CE-3247143 Almir Gabriel PA-3145/47 POS 
J~ RiCha PR-3163/64 Dirceu Carneiro SC-3179/80 Jarbas Passarinho PA-3022123 Luddio Ponella 
Mário Covas SP-3177n8 Vago 

Pl-3055/56 

PTB Sec:led.rio; Paulo Roberto Almeida C.mpoo 
Ramais: 3496 e 3497 

Affonso Camargo PR-30017163 !J>u!"mberg N. Rocha MT-3035/36 R.ewú6ec Quintas-feiras. às 10 horas 
Valmir Campeio DF-3188/89 Luiz Albet\o OliVeira PR-4059 Local: Sala das Comissões. Ala Senador Alaandl" ÚlSia -
Jonas Pinheiro AP-3206107 Marluce Pinto R0-4067163 Anexo das Comisoõ<S- Ramal 3546 

PDT 
Magno Bacelar MA-3074n5 Lavoisier Maia RN-3239/40 COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 

PRN INFRA-BSTRU'ruRA _O 

AJbano Franco SE-4055/56 Saldanha Derzi MS-42!5fl8 (23 Titulareo e 23 Suplentes) 

Ney Maranhão PE-310111)2 Áureo MeDo AM-3091&2 Presidente: Dario Pereinl 

PDC 
Vice-P=idente: Teotonio Vilela FUho 

Moisés Abrão G0-3136137 Gerson Camata ES-3203/04 ntuloreo Suploalel 
PMDB 

PDS 

EspcridiioAmin SC-4206107 Jarbas Passarinho PA-3022/24 Flaviano Melo AC-3493194 Amir Lando R0-3lllfl2 
Mauro Benevides CE-3194195 Ruy Bacelar BA-3161/62 

PP Aluizio Bezem AC-3158159 RooaldoAragfo RR-4052/53 
Meira Fllho DF-3221105 lrapuan C. Jlínior G0-30891'}0 Onoli'e Quinan G0-3148149 Rooan Tito MG-3039/40 

Sec:letf.rio: Dirceu V10ira M Filho 
Gilberto Miranda AM-3104105 J>mncio Dias PA-3050/53 

Ramais: 311-3515/3S16/43S4. 
Alfredo campoo MG-3237138 NeySuaJSuna PB-4345/46 

Rlouúlleo: Terças-feira!, às 10 horaa 
Mareio Lacerda MT-3929/30 Wlloon Martins MS-4345/46 

Local: Sala das Comissões. Ala Senador Alaandl" ÚlSia -
Vago Vaso 

Ramal4344 PFL 

COMISSÃO DB R!!IAçOBs I!Xl1!RIORBS Dario Pereira RN/30981 Raimundo Lm. PB-320Iftl2 
B DBI'BSA NAOONAL _ CRB Henri~ue Almeida AP-3191192 Jolo Rocha T0-401!n2 

(19 T'!lulares e 19 Suplentes) Elcio Alvares ES-3131/32 cartoo Patroc:lnio T0-4068/69 

P=idente: Alli'edo C.mpoo BelloParp MA-3069112 Guilherme Palmeira AL-3245/46 

Vice-P=idente: Hydeiel Freitas Hydeiel Freitas RJ-3al2!!13 Vago 

ntuloreo Suplolllel PSOB 

PMDB Dirceu Carneiro SC-3!79/80 Beni Vens CE-3242/43 

Ronan Tito MG-3039/40 Mauro Benevides CE-305:1.15) TeotOnio V. Filho AL-4093/94 Jutaby Maplhles BA-317ln2 

Alfn:do campos MG-3237138 Flaviano Melo AC3493/94 Vago JOIM! RiCha PR-3163164 

Nelson Carneiro RJ-3209fl0 Garibaldi A Filho ES-3154!56 PTB 
Divaldo Suruagy RS-3185!86 Mansueto de Lavor RS-3076178 l.oUI"mbetg N. Rocha MT-303.5136 AlroiiiO camargo PR-3062/63 
Jolo Calmon ES-3154/SS Gilbeno Miraoda AC3227{}9 
Ruy Bacelar BA-3160/61 Cesar Dia& R0-306416.5 

Marluce Pinto RR-4061163 Vago 

PFL PDT 

GuilhcntlC Palmeira AL-324~/46 Francila> Rollembetg SE-3032133 Laroilier Maio RN-3229/40 Mapo Bacelar BA-3074n~ 

Ma= Maciel PE-3197198 Jooaphal Marinho BA-3173(74 PRN 
Lourival Baptiota SE-30Z7128 Raimundo Lm. PB-330!t02 

Saldanha Derzi MT-42!Sil8 Altano Franco SE-4055!56 
Álvaro Pacheco P1-3085,!!6 Hydeiel Freilu RJ-3al2!!13 

PSDB PDC 

Dirceu Carneiro SC-3179180 Jutaby Maplhles BA-3I71m Geraon C.mata ES-3203/04 Moiséa Aldo T0-3136/37 

JoK Richa PR-3163/64 Eva Blay SP-3119/20 PDS 
PTB Vago Lucfdio Ponello Pl-3055!56 

Luiz A Olivein PR-4058159 Valmir campe1o DF-3188/89 pp 
Marluce Pinto RR-4061163 Jonas Pinheiro AP-31I16/111 

PDT 
Jolo FrallÇ& RR-3067/68 lrapuan Cosia Jr. G0-30891'}0 

Darcy Ribeiro RJ-4230131 Mapo Bacelor MA-3074f75 
SeaeddDc Celoon p,_te - Ramo 3515 e 3516 
RetmiOeo: TetÇal-feirU, b 14:30 horaa 

PRN Local: Sala das Comjsalles, Ala Senador Alaandl" Cosia -

Albano Francn SE-4055/56 Saldanha Derzi MS-325~14215 ADexo das ComiuOes- Ramal3286 



João calm.on 
Aaviano Melo 
Mauro Benevides 

·wilson Martins 
Juvencío Dias 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO CB 
(27 Tllllla- e V Suplenres) 
Presidenre: Valmir Campelo 

Vice-Presidente: Juvencio Dias 

Snplenta 

PMDB 

ES-3154/55 Ci<1 S. bóia de Catvalho CE-3058159 
AC-3493194 Ney Suassuna PB-4345/46 
CE-3051.'53 Onofie Qulnan G0-3148149 
MS-3114115 Múcio U.<ercla R.J-3029/30 
PA-3050/ Ronaldo Anlgio R0-4051153 

Mansuelo de Lavor PE-318ZI83 AD!ir U.ndo R0-3110/11 
José Fogaça RS-31JT7ns Ruy Bacelar BA-3160/61 
Pedro Simon RS-3230131 Alfredo Campos MG-3237138 
lram Saraiva 00-3134135 Nelaon Carneiro RJ-3209no 

PFL 

Josaphat Marinho BA-3173n4 Dario Pereira RN-3098/99 
Marco Maciel PE-3197198 OdaàrScan:s R0-3218119 
Álvaro Pacheco Pl-3085Al6 Fnuu:iaco Rollemberg SE-3032133 
Raimundo Lira PB-3201.u2 Gllilherme Palmeilll AL-3245/46 
BeiJo Parp MA-3069m Cados Palnlelnio T0-40S8168 
Vago Henrique Almeida AP-3191192 

PSDB 

Almir Gabriel PA-3145/46 Beni Veraa CE-3241/43 

Eva Blay 
Teotônio V. Filho 

SP-3119/ZO MArio Covas 
AL-40931'}4 José Richa 

·PTB 

Louremberg N. Rocha MT-3035136 llliz A. de Oiiveilll 
Jonas Pinheiro AP-3'1D6/ffl Marluce Pinto 
Valmir Campelo DF-311!8/89 Cados D'Carli 

PDT 

Oan:y Ribeiro R.J-4229/30 Magno Baeelar 

PRN 

Áureo Mello AM-3091/92 Albano Fnonoo 
NeyMaranMo PE-3101.u2 Saldanha Derzi 

PDC 

MoisbAbrio T0-3136137 Epiticio Cafeleira 

PDS 

Jarba• Puaarinho PA-3022123 Eap<ridiioAmin 

pp 

Meilll Filho DF-3221/22 Joilo França 

Sec:relútl: 
Ramais 34961349713321 
Rwni6s Terças-feiru, b 17 horaa 

SP-J1nns 
PR-3163/64 

PR-4058/59 
RR-4Q62/63 
AM-3080181 

MA-3074175 

SE-4055!56 
MS-4215/18 

MA-407Jn4 

SC-4206,u7 

RR-3067/68 

Loc:al: Sala n• 15, Ala Senador Aloxandre Coara - Ramal 3121 



• 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 

(Inclusas as despelllls de correio via terrestre) 

SEÇÃO I (Câmara dos Deputados) 

Semestral .......... Cr$ 1.143.568,56 

SEÇÃO li (Senado Federal) 

Semestral .......... Cr$ 1.143.568,56 

J. avulso .......... Cr$ 8.168,35 

Os pedidos devem ser acompanhados de cheque pagável 
em Brasília, Nota de Empenho ou Ordem de Pagamento pela 
Caixa Econômica Federal - Agência 1386 - P AB-CEGRAF, con·· 
ta corrente n° 920001-2 e/ou pelo Banco do Brasil - Agência 
0452-9 - CENTRAL, conta corrente n° 55560204/4, a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Brasília - DF 
CEP: 70160-900 

Maiores informações pelos Telefones (061) 311-3738 e 311-3728 na Super­
visão de Assinaturas e Distnbuição de Publicações - Coordenação de Atendimen­
to ao Usuário. 



ESTATUTO DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE 

Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990: 
DispOc sobre o Estatuto da Criança 
e do Adolescente, e dá outras 
providências (D.O. de 16-7-90) 

Legislação correlata 

Convenção sobre os direitos da criança 
(DCN, Seção ll, de 18-9-90) 

índice temâtico 

À wD4a u Sublec:rotarla do BIU­
çllel T6cldcae • Seudo Federal, AD.elo 
I, 22" aliCiar • Praça doa Trtl Poderei, 
CBP ?0160 • Brullla, DF • TelefoiiCI 
311..35'78 e 311-35'19. 

Lançamento 
Cr$ 1.000,00 

Oa pedtdoe a serem atendtdoe aua• da Bcr deWriO ser acreac:idoe de ~ (dllqtlen18 por 
cento) de seu valor para a eobertura daa reapec:thu delpeua postais e acom.pnh•doe de cheque 
nomiDal• Sublec:rotarla de Bdiçllel Tbiea do Seaailo Federal ou de vale poetal remetido • A&Q· 
da Bcr do Seudo COA 47f1f7S. 



REVISTA DE INFORMAÇÃ.() 
LEGISLA'I1VA ~ 107 

(Julho a setembro de 1990) 

&lá cin:ulando o n" 107 da R89llla de JDI:adliÇIU úp!ldwl, periOdiço trilneat>>allb FJtt'.' 
pela Sut.=elatia de P.dlçOca 1lcnicaa do Senado Federal. 

·,; . ..:. .. ' 

COIABORAÇÁO 

Mecllclaa proviiCrial- Raul MlldJBdo Horr. 
OI eeMçol de telecomunJcaçOes na C'.onatltuiçlo RraliJel.. 

ra de 1988 • a-par Vllnna 
A Caaltilulçlo de I CJI!8 e o oilllema linanceirO nacional -

Al'lx*b Wald 
A autonomia unloeiii!Aria e eeua Umitea jurrdii:C8- OU.p­

pldiiO.. 
A apoeentadoria til» ~ na C'.onatltuiçlo de ICJIII8 

- Palllala Mon:lnl Reli 
Direito utlleMI!lco e Hmitaçllel aclminllllrallva utll8ntlll­

caa- Diogo de PlfueimJo Mon:lnl NetO 
Conlnlle parlamentar da admiJiioUIIÇIIo - Ode'- MediiU81' 
Obllervaçoe .. obteoeTribunalaReJionalaPedenlo-Adlle­

mar PermnJ Mat*l 
o recur10 e8peCi8l e o Supn:ma Tribunal de SUitlça - Sll­

>10 de Rplredo n111e1n1 
Tribunal de Contao e Poder Judl:lêrio -1,.,_ M8111Dh1o 
luriadiçlo e ccmpetencta: nota aobte o aentldo hillóril:o­

poltico da dllllnçao - Ne/MJn Saldanha 
A atuaçao dOIProcunlclclteo da Reptibllnl no llUiil CCliiiC:Ir-

10 de ccmpe~ea Jwiodlc:iDII8ll'edenll em rema ele 
c:ombllteaentcrpec:entea-VIIDr~ OaiJ!jMw 

À Venda na SubleclitWII 
de f'.dic;Oea Tecn1caa - Senado 
Federal - Anelo I, 22" 8lldllr -
Praça dOI 1'lta Podere& CI!P 
'lOI(JI).900 1lraoQia. DP. 'Ie~ 
nea 311-3578 e 311·3579. 

Coaceitode "undeneelinj rdrJidjJJJi,Ç) ( ·.:.:..<:·.-·. '·. :~-- <·--·~···· 
jeto da .-a Lei Anlilnrzte .. M'•\I; ::c:~;.: · ·:-, .. · . 
.. Nopen 

OI direltoe ele auta e ca fll,;: :li..l iS:. ·-. • 
inteleCtualt c:rladu ou hllll•l'··'~ c:" :. .:: ..... .' ... : ,. , 
pot:ai8ÇIIIele eeMçoi··JOill Cr.0. :1: : •. ;-:::::;:; 

Bem de lluldill - 2:#110 Vellml 
Fundamental da arbitragem oo ôi...J~-~ :..... ·~- .:_ .. : . , . _. "'" 

Firo -Jotp ~ i'oill<.; 
"'..obbli5' e Jl'IIPOI de preaab <lili•;:,;...,. _;, . ·'·· I .~··· 

çlo para o Poder l.egialmtlva. · 'i[,'.L-:; ;, &.·;;.:· -" ,- ;_;.-:.,:_~,. 
.....__,.......__........, .. ao m-'"" .. ,.,, .. ' ··· · · · .· ·· ,· · ~~-~~e-- "'UOWLIU:,~- ~·-- '"'-·-- "- :,,_ 1 __ , 

edueiiÇIIo- Bdloaldo llf. &ia;V!i~·'·': 
A llibllol- le,PiaiMI e aetll o!ij;;i>;;; . .: . ... , 

Wenle Dill 
Recepcljla ele la IOCiedad tlfl'IW'""'' ;; C: ; .. • . '~~·: · ' 

limitada enel ~de Ulli~"oc>if .. : ~~::·''~·r; •. ·;:,· .. 
clal e11 Alpalilla. Prot~ r':'!:.:'"· .. :.' .. ·" '"'·' 
J:Jam.l 8. MoeremaJII 

la iallueada de 111 1uri1Jli1ii):l',;.;J.; ( .: ·. : . 
de kll Den:c:bul H-()" ; ; ::·:··.: 
TribUnal Conllftucional 5'1tifúiZi~ .. ~ ';.'_~ 
NaoaJrete 

PUBUCAçOF.S 
Obna pvbliwle pela Sr~~..<;::.: ' ,_, f ·, 

. .:!! 
~·-·,' -: {--· 

·' . ''/·~: .. ~ ., .. , •···· . '),·. 

OI pedldolaacmn ale•ldldoa almâ~ RCfcleYertO eer awddlladie SG'Jé (~l!k,.,. !=-' "'·: .. , : .• : ...... · , 
para a cobertura daa reopectlvao deiJ 1 pillllll e 8IXIIIIpBllhadoele cbeque JIOIIàaJ • Su~"'til!t; c;l :~ :~:... · · ' 
cu do Senado Federal ou ele Yllle pOII8I remelido • Ait111lia P.CI' do Senado - COA 47iY175. 

-·-· --~-- ----"=· - ---·- ·=-·-- . ----------.. 

----------------------------------~ 


